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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
PODER EXECUTIVO J

OF. N* 081/81-GG - Belém, 18 de dezembro de 1981.

Excelentíssimo Senhor

Deputado NILSON CÉLIO QUEDES SAMPAIO
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
JNE&-TA

Tenho a honra de acusar o recebimento do Oficio
Especial n' 41/81,de 03.12.81. atravésdo qual foi encaminha
do o Projeto de Lei. n' 29/80, aprovado pelo Plenário desse
Egrégio Poder Legislativo, que"Dispo* sobreo Código de Or-,
ganlzaçâo Judiciária do Estado dò Pará", para os efeitos esta
belecidos no artigo91. Inciso IV, da Carta Magna Estadual.

No ensejo comunico à Vossa Excelência, que no
exercício das prerrogativas constitucionais quemesâoconfe
ridas pelo parágrafo í' do artigo69, da ConstituiçãoEstadual,
resolvi VETAR, PARCIALMENTE, referido Projeto de Lei, re
caindo o veto nosartigos 210, 340e 448, Parágrafo Único, por
trazerem a eiva da Inconstltuclonaltdade e contrariarem o Inte
resse público, respectivamente, como abaixo se ve.

Os artigos 210 e 340 ferem frontalmente o artigo
144, § 5' da Constituição Federal, poissuas disposições acar
retam aumento de despesa.

Na proposta original o-artlgo 210, mantinha o princi
pio assegurado naConstituição Federal emseuartigo 144, §4'
combinado como artigo 132, da Constituição Estadual.

§4* - "Oa vencimentos dosjuizes vitalícios serflo ft
xados com diferençarão excedente devinte porcento deuma
para outraentráncla, atribuindo-se aos de entrôncla maisele
vada nâo menoa de dois terçòa doa vencimentos dos desem
bargadores, assegurados a estes,vencimentos nâo Inferiores
aos ãue percebem os Secretários de Estado, nâo podendo ul
trapassar, porém, oa fixados para os Membros do Supremo
Tribunal Federal". ... . '

Observa-se que à disposição do artigo 210,"estabe
lece,aos juizes deentráncla mais elevada, nfio menos de 85%

(oitenta e cinco) por centodos vencimentos,doadesembarga
dores e aos Juizes das entranclaa Inferiores náo menos de 10%
(dez por cento),de uma para outra entráncla» O Projetode Lei,
Implica em aumento de despesa, o que é vedado pelo artigo
144, § 5' da Carta Magna Federal.

Realmente, dispõe o artigo 144,§5» da Constituição
federal:

ARTIGO 144-

§ 5« - "Cabe privativamente ao Tribunalde Justiça,
propor ao Poder Legislativo-a alteração da organização e da
divisão judiciárias, vedadas emendas estranhas ao objeto da
proposta ou que determinem aumento de despesa".

O Artigo 340, Igualmente, atrlta com o Jácitado arti
go 144, § 5' da Constltulçfio Federal, poisao contrário da pro
posta origináriaque fixava um salário mínimoregionalaos Ofi
ciais de Justiça que viessem a se aposentar, sofreuemenda,
sendo alterado para três salários mínimosregionais.ImDlIcarF-
do em aumento de despesa!

O Parágrafo Ünlco do artigo 44S, é totalmente con
trário ao Interesse público. Se nap, vejamos:

ARTIGO 448- :.. ,..:.....,.,.

PARÁGRAFO ÚNICO - "Os escrtvfles judiciais da
Capital, gozarão férias coletiva* (o grifo é nosso), rio mesmo

' período concedido A- Magistraturada Capital".
Se aos Magistrados são .concedidas férias anuais

de 60 (sessenta) dias, divididos em dois períodos de 02 a 31 de
janeiro e de 02 a 31 de julho, (Artigos 249e 250do Projetode
Lei), podemos'avaliar os prejuízos queserflo causados as par
tes Interessadas com a paralixaçéo total das atividades carto
rárias durante aqueles dois períodos. Indiscutivelmente, com
prova-se que a disposição do § Ünlco do artigo.446, é tipica
mente contrário aos interesses públicos.

Pelas razoes acima e dispositivosenumerado*, jus
tiflca-se plenamente o Veto parcial aposto nos artigos210,- 340
e § Ünlcòjdo artigo448 do Projetode Lei n* 29/80.
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'Cért0 de que tais motivos efundamentos serflo bem
BnTpTêendidòs • aceitos pelo plenário desse Augusto Poder
feãiatW&ho-rne do ensejo, para testemunhar aVossa Ex-
kiôrícialsWihor Presidente eaos seus dignos pares, protes-
itps- dó^máis' alto, apreço e consideração.

ALACID DA SILVA NUNES
Governador do Estado

^^*^_

LEI N* 5.008, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre o Código de Organização
Judiciária do Estado do Pare.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
•'r>ASA. estatui b eu sanciono a seguinte Lei:

Art.®- Este Código dispõe sobre adivisão eorga
nização judiciária'do Estado do Pará. assim como a adminis
tração da Justiça e seus serviços auxillares.

Art.©- Nes,e Código se Incluem:
a - A criação, classificação e extinção das

Comarcas, termos, distritos e subdistri-

tos.

b - A composição, estrutura, atribuições e
competência do Tribunal de Justiça e de
seus ôrgflosde direção e de fiscalização.

c - A classificação, atribuições e competên
cia de Juizes e Varas, o regime de férias
forenses e de substituições de magistra

dos.

d - A ordenação, a disciplina e a classifi
cação da carreira dos magistrados.

e - A organização, a disciplina e a classifi
cação dos serviços auxillares da Justiça,
Inclusive no tocante ao chamado foro ex

trajudicial.

ArtfJJ)- Acrlaçãq de cargos nos serviços judi
ciáriose outras medidas que Impliquem em aumento de des
pesas dependem de Lei especial, proposta pelo Tribunal de
Justiça â AssembléiaLegislativa, por Intermédio do Governa
dor do Estado.

Art@- No Tribunal de Justiça funcionarão as se
guintes Comissões Permanentes, constituídas de três (03) de
sembargadores:

* <&- Comissão de Regimento e de Reforma
Judiciária.

@- Comissão deRevista, Boletim e Bibliote
ca.

Parágrafo Ünlco -Os membros dessas Comissões
são designados pelo Presidente, devendo lazer parte da pri
meira, dois membros da Comissão Elaboradora deste Projeto

de Lei. ^
Art.(§°)- Para executar suas decisões, poderão.os

órgãos judiciários requisitar porescrito à autoridade compe
tente o auxilio da PoliciaCivil ou Militar, e a autoridade e obri
gadaa prestá-lo. sem Inquirir ofundamento darequisição, sob
pena de responsabilidade.

Art.§0- Os Juizes e Tribunais somente poderão
exercer as suas funções dentro da clrcunscrição territorial que
lhes for atribuída.

Art!©- OTribunal deJustiça, o Conselho de Ma
gistratura e a Corregedoria daJustiça, com sedes na. Capital,
tem jurisdição em todo o território do Estaoo.

LIVRO I

TITULO I

Divisão e Organização Judiciária do Estado do Pará

CAPITULO I

Divisão Judiciária

Art.(ss)-J3 território do Estado, para os fins da ad
ministração da Justiça, divide-se em Regiões' Judiciárias, Co
marcas,Termos, Distritos, Subdistrltos, formando, porém uma
só clrcunscrição para os atosda competência do Tribunal de
Justiça.

Parágrafo Único - As regiões Judiciais, numeradas
ordirialmente, conforme quadro em anexo, são consideradas
de primeira entrância para efeito do exercício de Juizes de
igual categoria^

Artílgy- As Comarcas classificam-se em entrâncias
esãoas queIntegram arelaçâo contida noanexo Ideste Códi
go.

Parágrafo Ünlco - AComarca da Capitai será de
terceira entrância, e as demais Comarcas de segunda e pri
meira entrâncta^de acordo com o anexo n' 2.

Art.^V- Criada uma Comarca, oTribunal promo
veráperante o Governo do Estado o processo legislativo para
a criação dos cargos correspondentes.

§ T - Somente depois de Instalada a Comarca é
que as autoridades judiciárias entrarão em exercício'.

§ 2° - AInstalação de uma Comarca dependerá da
existência, em sua sede. dê prédios adequados para o Fórum,
cadeia pública, residência condigna para Juiz de Direito e alo
jamento do destacamento do Distrito Policial.

§ 3? - OMunicípio interessado na instalação da Co
marca poderá concorrer com meios próprios para aefetivação
das condições referidas no parágrafo anterior.

Art.(fo- Aaudiência pública deInstalação daCo
marca será dirigida pelo Presidente do Tribunal, emdata pre
viamente fixada, comlavratura de ata,em livro próprio, envian-
do-se cópia autênticas ao Governador do Estado, Assembléia
Legislativa e Tribunal Regional Eleitoral, para os devidos fins.

, . jf. An. (h- Aextinção deuma Comarca sóproduzirá
efeito um ano depoisda publicação do ato que-adeterminou.

CAPITULO II

Organização Judiciária

Órgão do Poder Judiciário

Art. fjeV São Órgãos do Poder Judiciário do Esta
do:

- Tribunal de Justiça;

- Juizes de Direito;

- Pretores;

- Juizes de Paz;

- Tribunais do Júri;

- Justiça Militar.

TITULO II

Composição dos Tribunais. Nomeação e Condição
do Exercício das Autoridades Judiciáriae seus Auxillares

Art. ío) - Aclassificação ou reclassItlcaçâOj bem
como a criação e extinção dasComarcas seráfeita, ressalva
dasasconstantes desta Lei, emfunçSo dos dados referentes à
extensão territorial, número de habitantes, número de eleito
res, receita tributária, movimento forense dos Municípios Inte
ressados atendidos os seguintes Indicas:

a - terceira entrância, 300;
b - segunda entrância, 200; e
c - primeira entrância, 100.

§ 1» - Osdados referidos neste artigo serãoapura
dos no ano anteriorà vigência desta Lei.

§ 2» - Os Indlces.menclonados resultarão dasoma
dos coeficientes relativos aoselementos especificados nase
guinte proporção: 2por 100 eleitores e por Cr$ 20.000,00 de
receita tributária e por 5 feitos judiciais distribuídos.

,dos tributos recebidos ou arrecadados pelo Município que
comporá a.Comarca, Inclusive transferência e cotas de parti
cipação.

.. §4* - Serão computados, para efeito deavaliação
do movimento forense, apenas os processos que exijam sen
tenças deque «suite coisa julgada, formal oú material.

Art-^yh £requisito Indispensável para criação da
Comarcatfe 1' entrância a Instalação denovo Município.

Art. feV Os requisitos dequetratam osartigos an
teriores provar-SB-âo:

a - referente ao número de eleitores, me
diante Informação do Tribunal Regional
Eleitoral;

b)- ode renda, à vista decertidões forneci
das pelos Departamentos competentes
da União, do Estado e do Município e
certidão do I.B.G.E. quanto á extensão
territorial;

c - e o de movimento forense, por certidão
do distribuidor do Juízo.

Parágrafo Ünico - Exibida a documentação a que
6e refere o artigo anterior, o Corregedor Geral da Justiça, ou
outro membrôque oTribunal designar, fará Inspeção "In toco",
e apresentará relatório circunstanciado, propondo ou não a
.elevação de categoria da Comarca.

CAPITULO I-

Trlbunal de Justiça

Püllíft JutiiUA!*»-

,nwUHM DE ÜSTIÇ» 00 ES7AB0 DO W«*
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Sro somente será majorado se o to-

tal de processo distribuído e Julgados, durante oano anterior
superar o índice de trezentos feitos por Juiz.

' ' §2» - Para efeito do, cálculo a quese refere opará
grafo anterior, nSo serão computados os membros do Tribunal
que, pelo exercício de cargos de direção, náo integrarem as
Câmaras, Turmas ou Sessões, ou que. Integrando-as, nelas
nflo servirem como relator ou revlsor.

^feí Art.©- Ocargo de Desembargador será provido
mediante acesso dos '-'rft rin r"rfl"° nalQa ^rlos de me-'
rprimento e antigüidade, aiternadamente, ramnlvado o quinto

-a^Hinõ^jlim flffffV" "" rr"nnhldos 0Qr advogados, em
-^yj£^rír.\n da profissão, emembros do Ministério Públl-
j^doa da notório saber jurídico e Idoneidade Ilibada, com
dez°™ p*'" manna. de prática forense.

§1*-Se avaga a preencher for por antigüidade, o
tribunal, ouvido o Corregedor, resolverá, preliminarmente, se
deve serindicado oJuiz mais antigo doquadro de3» entrância,
e,rejeitado este pelo voto demaioria absoluta dos Desembar
gadores, prossegulr-se-á a votação'quanto ao Imediato e,as
sim por diante, até flxar-se a Indicação'. Havendo empate na
antigüidade, terá precedência- o Juiz mais antigo na carreira,

lutaria epor 5feitos judiciais dlstrlbuidos. —*> §*- AIndicação por merecimento ^-se-,*em M*
§3 - Considera-se receita tributária atotalidade t. tríplice, entras Juizes de qualquer entrância•̂ ^
a.j umw« ...._,.,_,_ _,.» arthoí- Alista oaravaoa de Desembargadores, ncArt. ($- Alista para vaga de Desembargadores, no

caso do Artigo n* 144, Inciso IV daEmenda Constitucional n* 7.
de 13de abril de 1977, constará detrêsnomes, escolhidos em
escrutínio secreto, dentre os advogados em efetivo exercido
da profissão e membros do Ministério Público, todos de no
tório merecimento e reputação Ilibada, com dezanos, pelome^
nos, de prática forense. -^WO^^ &\ W Q>.

§ 1» - Enquanto for impar o número devagas desti
nadas aoquinto constitucional, uma delas será. alternada esu
cessivamente, preenchida por advogado e por membro, doMi
nistério Público, de talforma que,também sucessiva e aiterna
damente, os representantes de uma dessas classes superem
os da outra em uma unidade.

§ 2? - Não se consideram membros do Ministério
Público, para opreenchimento devagas no Tribunal, osestra
nhos à carreira, nomeados em comissão para ocargo de Pro
curador Geral ou outro de chefia.

§3« - Na hipótese davaga caber èclasse dos advo
gados, competirá àOrdem dos Advogados do Brasil -Séccão
d0 para, elaborar uma lista sêxtupia, com nome deadvogados
que preencham os requisitos do caput. da qual oTribunal de
Justiça escolherá em escrutínio secreto a lista tríplice.para
efeito de nomeação.

Art.Êg)- Um dos membros do Tribunal de Justiça
será o seu Presidente e dois outros desempenharão as.
funções de vice-Presldente e Corregedor, eleitos pelo prazo
de dois anos. vedada a reeleição.

§ 1' - As eleições realizar-se-ão, por escrutínio se
creto, na última sessáoordinária do mêsde dezembro, com aTribunal de justiça creJo na últ|ma SBssáo ordinária ao mes ae g««wi.uiu.«

Art £\- OTribunal de Justiça, ôrgflo supremo do mal0ria dos membros do Tribunal de Justiça, 4nlciando-se o
PoderJudicrárlodo Estado, compiem-se de quinze (^ blên,0 no primeiro dia útil do mês de fevereiro, salvo motivo de
sémbargadoresffZIdÜ^^ •JW5?X<^> tórça maior

'J&íSífê <&
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f*a •» w*w|i5iii"'Q presidente;o Vlce-Presidentee oCorrege-
dprlllrertèeleítpaidentre osDesembargadores mais antigos do

•Tr.lbunaL:
ítfb*****^^?^. QUem tiver exercido quaisquer cargos de dl-

.rè^p^pVr^quatrb anos. ou odePresidente, não figurará mais
entr^ò?*érlegiveis, até que seesgotem todos osnomes na or
dem de^aritíguldade, sendo obrigatória a aceitação do cargo
salvo recusa manifestada e aceita antes da eleição.
•'• •'-••-"• '§4» _ proclamar-se-á eleito o Desembargador que
oBtivermaídria de votos, procedendo-se a novo escrutínio en-
ti^bs'mais'votados, se nenhum alcançar aquela votação, e re-
,suitanttpléiéltò. nocaso de empate, o maisantigonoTribunal.

''" '''§ 5d _ vagando qualquer dos cargos referidos no
ártlgo^OVâurante o primeiro do biênio, réallzar-se-á a eleição
do sucessor, no prazo de quinze dias, para completar o tempo
restante. Ò disposto no parágrafo 3odo "caput" deste artigo,
náose aplica ao Desembargador eleito para completar perlo-
.do de mandato Inferior a um ano.

§ 6° - O Presidente, o Vlce-Presldente e d Correge
dor é os membros do Conselho da Magistratura tomarão pos

se perante o tribunal, em sessão solene, no primeiro dia útilde
fevereiro do ano Imediato, com qualquer número.

ArtÉl/-OTribunal reunlr-se-á em sessão plenária
nas primeiras e terceiras quartas-feiras de cada mês pelo me

nos com a presença mínima de nove Desembargadores, Inclu
sive. Presidente.

CAPITULO II

Órgãos de Julgamento do Tribunal

Art.çy- O Tribunal de Justiça tem os os seguintes
Órgãos de Julgamento:

I - Tribunal Plenor

II - Conselho da Magistratura:
111 - Câmaras Cíveis Reunidas; /

ÍV - Câmaras Criminais Reunidas; /
V - Câmaras Cíveis Isoladas; /

VI - Câmaras Criminais Isoladas, s

Art.Çj^- o Tribunal de Justiça éconstituído de seis
(06) Câmaras Isoladas sendo três (03) Cíveis e três* (03) Crimi
nais com quatro desembargadores cada ume, que julgarão em
Turmas de tfãsp.

Art.(gy- OTribunal Pleno e oConselho daMagis
tratura serflo presididos pelo Presidente do Tribunal. As Câ
maras Isoladas Reunidas serflo presididas pelo Vlce-Preslden
te e as Câmaras Isoladas por um de seus Membros, durante
um ano, por ordem de antigüidade, sem prejuízo da função Ju-
dlcante.

Arl(j25)- OTribunal de Justiça, salvo disposição em
Lei especial, funcionará:

I - com a presença de dois terços de Desem

bargadores efetivos para:
a - a elaboração da lista tríplice de advoga

dos e de representantes dó Ministério
Público nas vagas do quinto a eles desti
nados;

b — a eleição de Desembargadores Juizes

y
*/

Juristas para o Tribunal Regional Eleito

ral;

c - a organização de Comissões;
d) - a remoção, transferência e disponibili

dade de Desembargadores e Juizes (§

único do artigo 24 da Lei Orgânica da

Magistratura Nacional);
e - deliberar sobre a Instalação de Comar

cas.

II —Com igual número de membros para de

clarar e Inconstltucionalldade de lei ou ato

do poder público, em votação que repre

sente a maioria absoluta do Tribunal.
li' - Com o comparaclmento de mais da meta

de de seus membros para os julgamentos

comuns e para a eleição do Presidente, Vi-
ce-PresIdente. Corregedor Geral e dos

dois Desembargadores componentes do
Conselho da Magistratura.

Art.Qy- OTribunal Pleno e o Conselho da Magis
tratura^ realizarão duas sessões ordinárias por mês e as Câma

ras Reunidas e Isoladas uma por semana.

§ ie _ Qualquer desses órgãos poderá ser convoca
do extraordinariamente pelo respectivo Presidente, com qua

renta e oito (48) Jioras de antecedência e indicação dos feitos a

serem julgados.
§ t> - Funcionará Junto ao Tribunal Pleno e ao Con

selho da Magistratura, o Procurador Geral do Estado e, peran

te cada Cãmarajum Subprocurador.
Art.^y- Salvo oscasos expressos em lei ou regi

mento as sessões e votação serão públicas.
Parágrafo Ünlco - Em casos especiais, quando In

teresse da Justiça exigir, poderá o Tribunal fazer secreta a ses

são ou votação.

Art.Ql^- Os trabalhos do Tribunal de Justiça serão
instalados em sessão solene no primeiro dia útil do mês de fe

vereiro, salvo motivo de força maior.

Parágrafo Ünlco —No segundosemestre, os traba
lhos do Tribunal de Justiça serão reiniciados, salvo motivo de

força maior, no primeiro dia útil do mês de agosto.

CAPITULO III

CÂMARAS

Art-Qjp- As Câmaras Reunidas e Isoladas organi-
zar-se-ão com base no que dispuser o Regimento Interno do
Tribunal.

CAPÍTULO IV

JUIZ DE DIREITO

9 Art.@- Ocargo Inicial da Magistratura vitalícia éo
de Juiz de Direito, cujo provimento será feito através de con
curso de provas e títulos, organizado pelo Tribunal de Justiça

com a colaboração do Conselho da Ordem dos Advogados do
Brasil, Secção do Pará, Indlcando^se os candidatos habilita

dos, sempre que possível, em lista tríplice.

Parágrafo Ünlco - Os concursados serão nomea
dos Juiz de Direito de 1* entrância, servindo inicialmente como

Juiz Regional.

** Art^y- Aépoca do concurso será fixada pelo Trh-
bunal de Justiça, devendo seu Prealdente determjnar para
esse fim a publicação de edital por trinta.(30) dias no"Diário
Oficial.

§ 1'- O requerimento de Inscrição, com a firma re

conhecida, Berá entregue na Secretaria do Tribunal, acompa
nhado das seguintes provas:

a - ser candidato brasileiro;

b - estar quite com o serviço militar;

c - ser titulado em Direito;

•d - -exercício, após a graduação em Direito
de cargo Judiciário, do.Ministério Públi

co ou de advocacia, por mais de dois

anos.-

ê - ter mala de vinte e três (23) anos e me

nos de cinqüenta (50) anos de idade, ex

cetuando-se os candidatos bacharéis

em Ciências Jurídicas e Sociais Inscri

tos na Ordem dos Advogados que já te

nham exercido o cargo de Pretor por

mais de dez (10) anos ou Promotor

Público, e provem ter mais de quinze

(15) anos de serviço público, para os

quais o limite de Idade será de sessenta

(60) anos.

f - folha corrida da Justiça Estadual, Fede
ral e da Justiça Militar;

g - gozar de boa saúde física e mental,

comprovada por inspeção médica, atra
vés da Secretaria' de Estado de Saúde

Pública;

h - titulo de eleitor ou documento de qui
tação eleitoral;

I - O Concurso de Provas e Títulos será rea

lizado na forma estabelecida nesta Lei e

no Regulamento elaborado pelo Tribunal
de-Justiça do Estado.

§ 2> - As exigências da alínea "e" são dispensadas

aosPretores, Membros do Ministério Público e escrivães judi

ciais.

§ 3* - Poderá ser exigido aos candidatos, para a
Inscrição no Concurso, titulo de habilitação emcurso oficial de

preparação pata a magistratura.
• Art.ígg)- OConcurso constará détrês (3) provas es

tas de dois grupos de matérias ass|m distribuídos:

1' grupo - Direito Constitucional, Direito Adminis

trativo e Fiscal, Direito Eleitoral, Direito Judiciário Civil.

2' grupo - Direito Civil, Direito Comercial, Direito

Penai, Direito Judiciário Renal e Direito Agrário.

Parágrafo Ünlco - A primeira prova versará sobre
matéria do 1«grupo. A segunda prova versará sobre a matéria

do 2»grupo e a terceira prova constará de uma sentença sobre
questão relativas qualquer das oito matérias do concurso.

• Art.(g3)- Para oConcurso deTítulos serão observa
das as normas estabelecidas no Regulamento do Concurso
baixadas pelo.Tribunal.

• Art.É4)- Considera-se reprovado o Candidato que
não obtiver nas provas a média global de sete e em qualquer
delas a nota cinco.

4) Art.Çfp- Amedida que asprovas forem sendo rea-,
llzadas serão julgados e o candidato que obtiver média Inferior

a cinco (5), ém qualquer delas, será, desde logo, considerado
reprovado, hão^endo admitido às provas seguintes.

O Art.tjfi)— Se nenhum doacandidatos for aprovado
será aberto novo Concurso, dentro do prazo de trinta (30) dias.

Artfôj- Concluído ojulgamento, aComissão fará a
classificação dos candidatos e, apds mandar publicá-la no
"Diário Oficial", apresentará relatório circunstanciado ao Tri
bunal.

0 Art.foe)- No prazo decinco dias após o da publi
cação referida no artigo anterior, qualquer candidato poderá

reclamar ao Tribunal, em petição fundamentada, contra a
Inobservância das formalidades legais, assegurandd-se ao
candidato, o direito de requerer revisão de provas.

§ 1» - À reclamação'será relatada pelo Prealdente.
com direito a voto.

§ 2« - Poderão discutir, mas nflo votar, os
membros do Tribunal que tiverem tomado parta na Comissão
Examinadora. ^.^

• Artjfeg)- Decorrido oprazo do artigo anterior, oTri
bunal apreciará o relatório da Comissão Examinadora e, com
este, as reclamações devidamente fundamentadas.

Parágrafo Ünlco - Nflo tendo havido reclamações
ou Julgadas improcedentes as que forem formuladas, será o
concurso homologado.

0 Art.^o)- Oa classificados no concurso de provas e
títulos serão Indicados eo Poder Executivo pelo Tribunal de
Justiça, obedecida a ordem de classificação em listas que
compreenderão o número de vagas, e, sempre que possível,
mais dois, para nomeação como Juiz Regional.

0 Art.^1J- Dentre os nomesIndicados nas listas, o
Governador do Estado fará, no prazo de oito (8) dias, a no
meação do Juiz de Direito.

% Art. ©- Somente após dois anos de exercido é
que os Juizes'adquirirão a vitallcldade.

Parágrafo Ünlco - Os Juizes a que ilude este arti
go, mesmo enquanto adquirirem a vltallcldade, não poderão
perder o cargo senão por propostas do Tribunal, adotada pelo
voto de dois terços dos seus membros efetivos.

4 Art./5^- OConcuraoa será válido por dois anos.
CAPITULO V

PRETORES

•' • Art.çO- Oa Pretores serão nomeados pelo Gover
nador do Estado, medlanteproposta do Tribunal, em lista sêx-
tupla, dentre os graduados am Direito, de reconhecida capaci
dade Intelectual e moral, e servirão por quatro (4) anos.

CAPITULO VI

JUIZES DE PAZ

«j* Art.(ffi- Os Juizes de Paz e sees Suplentes serão
nomeados'pelo Governador, modlante Híta tríplice organizada
pelo Tribunal, ouvido o Juiz de Direito da. Comarca.



CAPITULO Vil

TRIBUNAIS DO JÜRI

* Art.6(3- OTribunal do Júri funcionará, sob a Presi
dência de um Juiz de Direito, com a organização e ã compe

tência prevista na Lei processual vigente.

Art. Çy- Na Comarca da Capital oTribunal doJúri
reunir-se-á ordinariamente todos os meses e nas demais Co

marcas de três em três meses.

Art. $b)- Na Comarca da Capital oSorteio dos Jura
dos que terão de servir na sessão da reunião que houver sido

convocada será feito quinze dias antes do primeiro Julgamento

e, nas Comarcas do Interior, com trinta dias de antecedência.

Art. ^ - Não havendo processos preparados^ para a
reunião convocada, mandará-o Juiz de Direito fazer público,

por edital fixado a porta do Tribunal, três dias antes do marca
do para a instalação, que, por aquele motivo, o Júri não se reu

nirá.

Art.w\- As sessões do Júri serão abertas ás 13 ho
ras, consoante prévia determinação publicada em edital do

seu Presidente^
Artfiy— O Tribunal de Justiça, o Conselho da Ma

gistratura e as Câmaras Criminais poderão determinar reunião
extraordinária do Júri nas Comarcas do Interior sempre que o

exigir o Interesse da Justiça.

CAPITULO VIII

-. JUSTIÇA MILITAR

A^Art.Ç^- AJustiça Militar do Estado, instituída em
observância da Constituição Federal, é exercida:

I - Pelos Auditores e Conselhos da Justiça

Militar, em 1* Instância, com sede na

Capital e Jurisdição sobre todo o Esta

do.

II - Pelo Tribunal de Justiça, em 2' instân

cia.

^^^ DAS AUDITORIAS
—fc. Art.(53j- Auditoria terá um Auditor, um Auditor

Substituto, um Procurador, um Advogado de Oficio e respecti

vos substitutos, um escrivão, 2 Oficiais Judiciários

PJ-NM-SA-204,2 Oficiais de Justiça, um escrevente Juramen

tado, 1 técnico em contabilidade e demais auxillares constan

tes do quatro previsto em Lei.

Art. 54-0 cargo inicial da Magistratura da Justiça

Militar Estadual é o de Auditor Substituto, sendo provido por

promoção, subseqüentemente, o de Auditor.
Art. 55-0 Auditor substituto será nomeado, dehtre

brasileiros natos, bacharéis em Direito, com Idade nflo Inferior

a vinte e três anos, nem superior a cinqüenta, aprovados em

concurso de provas e títulos realizados pelo tribunal de Jus
tiça, por termos do disposto nesta Lei para o concurso de Juiz

do Direito e por ordem de classificação.

Parágrafo Ünico - No concurso serão substituídas
as matérias de Direito Comercial. Fiscal e Eleitoral por Direito

Penal e Processo Penal Militar.

POSSE

Art. 56-0 Auditor e seu substituto tomarão posse

perante o Tribunal de Justiça do Estado, sendo o primeiro

competente para dar posse aos demais serventuários da Audi

toria nomeados mediante concurso, segundo as prescrições

desta Lei.

GARANTIAS E VANTAGENS

Art. 57 - Ao Auditor e seu Substituto são extensivas

as vantagens e prerrogativas atribuídas aos Juizes de Direito
no que tange a vltallcldade, aposentadoria, licença, disponibili

dade e férias.

Art. 58-0 Auditor terá os vencimentos dos Juizes

de terceira entráncla e o Auditor Substituto aos de segunda en

trância.

Art. 59 —Aos serventuários e empregados de Jus-

nça serão garantidas, no que lhes for aplicado, as disposições

desta Lei, atinentes aos que de Igual categoria deste Poder.

Art. 60 - São competentes para conceder licença e
férias:

I — O Tribunal de Justiça, ao Auditor e seu Substitu

to.

II - O Auditor, aos serventuários e empregados da
Auditoria Militar.

IMPEDIMENTOS E SUBSTITUIÇÕES
' /Art. 61 - Auditor, os serventuários e os emprega

dos de Justiça serão substituídos, nas faltas e Impedimentos,

pelos respectivos substitutos.

Art: 62 - Osmembros militares dos Conselhos dd

Justiça serão substituídos na forma do que dispuser a legis
lação processual militar.

INCOMPATIBILIDADE

Art. 63 - Não podem servir conjuntamente Juizes.

Membros do Ministério Público, Advogados e Escrivães que
tenham entre si, parentesco consangulneo ou afim de linha as

cendente bu na colateral, até o terceiro grau, e bem assim os

que tenham vinculo de' adoção.

Parágrafo 1' - Quando a Incompatibilidade se der
com advogado é este que deve ser substituído.

Parágrafo 2« - No caso de nomeação, a incompatl-
bllldad&jse resolve, antes da posse, contra o último nomeado

ou contra o menos idoso, se a nomeação for da mesma data;

depois da posse, contra o que lhe deu causa, e, se a Incompati

bilidade for Imputada a ambos, contra o mais moderno.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 64 - Os Conselheiros de Justiça previstos no

Código de Processo Penal Militar terão suas organizações,
composição e funcionamento regulados por Lei especial (arts.
19 e 20 do Decreto Lei n>687, de 02.07.1969 e Constituição da
República Federativa do Brasil, Art. 8 n» XVII, letra "V").

Art. 65 - As diligências que tiverem de se efetuar
fora de sede da Auditoria serão deprecadas aos Juizes da Jus
tiça comum.

Art. 66-0 Auditor e seu SuDsmuto terão'á sua dis

posição pelo menos oito (8) praças da Policia Militar, que os -

auxiliarão nos serviços de seu expediente, policiamento e
guarda da Auditoria Militar. •

Art. 67-0 Auditor e seu Substituto' manterão or

dem nas sessões dos Conselhoa e quaisquer atos Judiciais que
presidirem, podendo mandar retirar os que perturbarem ou

não se houverem com o conveniente respeito, prender os de-

sobedientes, criminosos, fazendo lavrar o competente auto.

CAPITULO IX

COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE JUIZES

-^*n. TRIBUNAL PLENO

\ftrt. 68/- Compete ao Tribunal Pleno;
I — Declarar, pelo voto absoluto da maioria de seus

membros, a inconstltuclohalldade da Lei ou ato do Poder

Público, nos casos de sua competência.
II - Elaborar:

a - O seu Regimento Interno, emendá-lo e resolver

as dúvidas quanta ã sua execução;

b - o Regulamento da Secretaria ou emendá-lo
quando necessário:

c —O Regulamento do Concurso de provas e títulos
para Juiz de Direito e Auditor Mlíltar Substituto.

III - Eleger:

. a - o Presidente, Vlce-PresIdente do Tribunal e

Corregedor Geral da Justiça;

b — os Desembargadores que devam Integrar o
Conselho da Magistratura;

c —os dois Desembargadores e dois Juizes de Di

reito e respectivos Suplentes que devam Integrar o Tribunal

Regional Eleitoral.

IV — Organizar;

A sua Secretarie, os serviços auxillares do Tribunal,

do Conselho da' Magistratura e da Corregedorla, provendo-

Ihes os cargos por Intermédio do seu Presidente, e na forma da

Lei.

V - Propor à Assembléia Legislativa, através do .Po
der Executivo:

a - a alteração do número de seus membros e dos

Juizes de Direito da 1* Instância, respeitadas as exigências dos

parágrafos 1', 2» e 3» do art. 108 da Lei Orgânica da Magistra
tura Nacional;

b' - a alteração da Organização e Divisão Judi
ciárias, vedadas emendas estranhas ao objeto da proposta ou

que determinarem aumento de despesa (Art. 144, § 5* - da
C F.);

c —a criação e extinção de cargos e a fixação dos

respectivos vencimentos;

Vi - Deliberar:

a - sobre assuntos de ordem Interna, quando espe
cialmente convocado para esse fim pelo Presidente, por ato

próprio ou a requerimento de um ou mais desembargadores;
b - sobrB permuta ou remoção voluntária de Juizes

de Direito e Pretores;

c - sobre quaisquer propostas ou sugestões do

Conselho da Magistratura, notadamente as concernentes á or

ganização de sua Secretaria;
d —sobre a proposição de projetos de lei alusivas â

criação ou extinção de cargos e ã fixação dos respectivos ven

cimentos;

e —sobre a reversão, aproveitamento e readmissão

de Magistrados, nos termos da legislação vigente;
f - fixar a gratificação de magistério previsto no I-

tem IX do artigo 212.

j!iliSÜMM OE JUSTIÇA GC ÊSÍADC DO PAfl
BIByOTEaOOTRIBÜNAL-SED:

VII - Indicar:

a - ao Presidente da República, os nomes de seis

Ifi) cidadãos de notável saber Jurídico e idoneidade moral, para

efeito de composição do Tribunal Regional Eleitoral e respecti

vos Suplentes, observadas as restrições Impostas em Lei;
b - ao Governador do Estado, o Juiz a ser promovi

do por antigüidade e em lista tríplice, o que deve ser, por me

recimento e para nomeação dos desembargadores;
VIII - Julgar:

a - os agravos das decisões mencionadas no pará

grafo único do artigo 557 do Código de Processo Penal;

b - os agravos dos despachos do Presidente, que,

em mandado de segurança, ordenarem a suspensão da exe

cução de medida liminar ou de sentença (Lei n» 4.348, de 26 de

Junho de 1964, artigo 4»);
' c - os agravos dos despachos proferidos nos feitos

de sua competência pelo Presidente ou Relator;
d - os processos por crime contra a honra, no caso

do artigo 85 do Código de Processo Penal;
e - os recursos das-declsões que Indeferirem "In

Limlne" revides criminais de sua competência;

f - as reclamações, quando pertinentes á execução

de ato seu;

g —os recursos das decisões do Conselho da Ma

gistratura, apenas quando envolvam aplicação de pena disci

plinar;
h - os recursos de aceitação de queixa ou denúncia

nos crimes de sua competência;
' I —pronunclar-se acerca da uniformização dá juris

prudência,nos termos do artigo 476 do Código de Processo Ci

vil,

IX - processar e Julgar originalmente: '

a - õ Governador do Estado, o Vlce-Governador, os

Secretários e o Procurador Geral do Estado nos crimes co

muns:

b '- os Secretários de Estado, nos crimes de res

ponsabilidade quando não conexos com os do Governador;
c - os Deputadas Estaduais, os Juizes de 1* Instân

cia, Auditor Militar. Pretores, Procurador Geral do Estado e os

demais órgãos do Ministério Público, os Conselheiros do Tri

bunal de Cqntas e Procuradores Fiscais do Estado, nos crimes

comuns e nos de responsabilidade;
d — os "habeas-corpus" quando houver perigo de

consumar-se violência.antes que a autoridade Judiciária com

petente;

e —os "habeas-corpus" em que os atos de violência
ou coação forem atribuídos ao Governador, Vlce-Governador,

Procurador Geral do Estado, Mesa da Assembléia Legislativa,
Tribunal de Contas, Corregedor Geral da Justiça, Conselho da

Magistratura, seu Presidente e demais Desembargadores;
f —Os Mandados de Segurança contra os atos ema

nados das mesmas autoridades constantes da letra anterior;

g - os Conflitos de Jurisdição entre as Câmaras Cí

veis e Criminais, Isoladas ou reunidas; entre o Conselho da

Magistratura e qualquer outro órgão julgador do Tribunal; en

tre Pretores, entre Juizes e Pretores Cíveis e Criminais; entre a

Justiça Comum e a Justiça Militar Estadual;



h - os Conflitos de Atribuições entre as Autorida

des Judiciárias e Administrativas,quando forem interessados
3 Governador. Secretário de Estado. Juizes, Autoridades Le
gislativas. Tribunal de Contas ou Procurador Geral do Estado;

i _ as habilitações e outros Incidentes, nos proces

sos de sua competência origihária ou em grau de recursos;
l - as ações rescisórias dos seus acórdãos e as re

visões criminais em beneficio dos réus que condenar;
k - os Embargos aos seus acórdãos;
l - as suspelçôes opostas a desembargadores, ao

Secretario. Subsecretário, Escrivães do Tribunal, ao Procura
do. Geral do Estado e Subprocurador, quando não reconheci

das:

m - a restauração de autos perdidos, habilitação ou

outros incidentes nos feitos de sua competência;
n - a incapacidade tísica ou mental dos Oesfitutw-

aadores. Juizes de Direito..Pretores, Juizes de Paz. Auditor Mi
litar. Secretário e dos integrantes do quadro de sua Secretaria;

o - as reclamações contra as decisões da comissão
examinadora no concurso para Juiz de Direito;

p —as reclamações contra despacho de Juizes de
que nâo caiba recurso, ressalvada a competência do Correge
dor Geral da Justiça;

q - os casos de remoção de Juiz de Direitoe Pretor
quer em virtude de conveniência por interesse público, nos ter
mos da Constituição Federal, quer por conveniência do pró
prio interessado;

r - as demais matérias constantes do artigo 143

desta Lei.

X - Conceder licença e férias aos seus membros e

aos Juizes e Pretores:

XI - Aplicar sanções disclplinares às Autoridades
Judjçiárias em processos de sua competência.

XII - Slaborar. tendo em vista a rapidez das comu

nicações, as tabelas das distâncias das Comarcas entre si.

para regular as substituições.
XIII - Aprovar a lista de antiguiaade dos Magistra

dos dentro das respectivas entrância e a dos em disponibilida-
ftrv em quadro especial.

XIV - Homologar ou nâo o concurso para Juiz de

Direito.

XV- Mandar riscar, de oficio ou a Requerimento do

nlnndido. as injúrias e calúnias escrituradas em autos sujeitos
-•I sua execução,

yvi _ Advertir ou censurar em acórdão aos Juizes.

inlrnorus n demais funcionários por omissão ou falta de cum-
rinmfifiio do dever oVcargo e decretar-lhes a responsabilida
de pwn.it quando nos papéis e processos do seu conhecimento
rU-:.cnhrir crimes comuns ou funcionais.

XVII - Enviar, anualmente, ao Governador do Esta-

dii o -,fn Orçamento contendo não só as dotações necessárias
uri-, '.crvidores* dp Poder Judlctârlo^çomo, também, as cor-
r.-çiM-í rins voncimenlos qüeJorem Impostas pela perda dova
li,r ,ini'isilivr>d.i moeda.

XVIII •• GaDeré ao Tribunal de Justiça, pela maioria

;ih'.nlutn ar seus membros, solicitar ao Supremo Tribunal Fe

deral a intervenção da União no Estado, quando o regular
exercício das funções do Poder Judiciário for impedido por fal-.
ta de recurso, decorrente de Injustificada redução de sua pro

posta orçamentária ou pela nôo satisfação oportuna das do
tações que lhe correspondam.

XIX - Executar, as sentenças que proferir nas cau

sas de sua competência originária, podendo delegar ã 1»ins
tância a prática de atos não declsôrlos.

XX- Determinar, em sessão e escrutínio secreto e

pelovotode doisterçosde seus membros efetivos, por motivo
dê interesse público:

a) - a remoção de Juiz de instância Inferior;
b) - disponibilidade de membro do próprio Tribu

nal ou de Juiz de Instância Inferior, com vencimentos propor

cionais ao tempo de serviço;
c}—a aposentadoria compulsóriacom vencimentos

proporcionais ao tempo de serviço (art. 42 da L.O.M.N.);
d) - demissão.

XXI - Sortear:

a) —os Desembargadores que devam funcionar Tri
bunal Misto para julgamento dos crimes de responsabilidade
de Governadores;

b) - os dois Desembargadores que devam compor

a Comissão do Concurso para Juiz^de Direito.
CAPITULO^)

^p- ^"DAS CÂMARAS
"pTftrt. 69\- Para ° processo ejulgamento dos feitos

que nâo forem de sua competência privativa, o Tribunal dlvi-
dir-se-á em Câmaras Reunidas e Isoladas, que terão suas ses

sões de julgamento realizadas semanalmente.
Art. 70 - Os Desembargadores, excluídos o Presi

dente a o Corregedor Geral da Justiça, serão distribuídos,
igualmente, em três Câmaras,.sendo três Criminais e Três.Cí
veis, dlstinguindo-se entre si, as de igual competência, por nú
meros ordlnais.

Art. 71 - Para efeitos de composição das Câmaras

enumeradas no artigo anterior, o Presidente do Tribunal de
Justiça procederá a sua distribuição obedecendo â ordem de
antigüidade dos seus membros.

Art.'72 - Ê permitida a permuta entre Desembarga

dor das Câmaras Criminais e Cíveis, desde que aprovada pelo

Tribunal Pleno.

Art. 73 - A competência das Câmaras em geral se
rá fixada no Regimento Interno do Tribunal, na forma do esta
belecido pelo artigo 21. Item III e 101 da Lei Complementar n>
35 de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Na

cional).

*fc-CAMARAS REUNIDAS
, Art. 74 - As Câmaras Criminais Reunidas sôo Inte

gradas pelos membros das Câmaras Criminais Isoladas, e as
Cíveis, pelos membros das Câmaras Cíveis Isoladas, serão

presididas pelo Vice-Presidentè do Tribunal de Justiça.

Art. 75 - Os feitos de competência das Câmaras

Reunidas serão distribuídos aos seus membros, exceto ao

presidente, na forma estabelecida, no Regimento Interno do

Tribunal de Justiça.

<A

%Ár\.7&X As Câmaras Reunidas funcionarão com a
•presença da maioriados seus membros, inclusive o seu Presi
dente.

Art. 77 - As Câmaras Reunioàs serão Secretaria

das pelo Secretário do Tribunal dé Justiça e. nas suas faltasou
impedimentos, pelo Subsecretário do Tribunal.

Art. 78 - Funcionará Junto às Câmaras Reunidas o

Procurador Geral do Estado ou o membro do Ministério Públi

co por si designado. /p\
CAPlTULÓÇxi)

-ár CÂMARAS ISOLADAS
Art. 79 - As Câmaras Isoladas serão presididas por

um dos membros, eleito em escrutínio secreto para o período
de um ano, na primeira sessão ordinária do niês de fevereiro,
não sendo permitida a reeleição.

Art. 80 - Os feitos das Câmaras Isoladas serão dis

tribuídos-aos seus membros, inclusive ao Presidente. .
Ari. 81 - As Câmaras Isoladas funcionarão sempre

com a maioria dos seus membros, e poderão ser convocadas
extraordinariamente por seu Presidente;

Art. 82 - Os trabalhos dás Câmaras Isoladas serôo

secretariados pelo Subsecretário do Tribunal de Justiçado Es?
tado e nas suas faltas ou Impedimentos, por um funcionário do
Tribunal, bacharel em Direito, designado-pela Presidência.

Art. 83 - Funcionará .junto a cada Câmara Isolada
um sub-procurador ou um membro do Ministério Público de
signado pelo Procurador Geral do Estado.

CAPITULO XII

^RESIDENTE DO TRIBUNAL
Art.Cãj - Compete ao Presidente do Tribunal:
I - Dirigir os trabalhos do Tribunal e Presldlr^he as

sessões Plenárias, observando e fazendo cumprir.o seu Regi

mento.

II —Corresponder-se com as autoridades públicas

sobre, todos os assuntos, que se relacionem com a adminis

tração da Justiça.

III —Representar o Tribunal nas solenldades, e atos

oficiais, podendo, quando entender.conveniente, delegar essa

incumbência a um ou mais Desembargadores.
IV - Presidir o Conselho da-Magistratura, determi

nando o cumprimento imediato de suas decisões.

V —Veiar pelo funcionamento regular na Justiça e

perfeita exação das autoridades Judiciais no cumprimento de
seus doveres, expedindo os provimentos e recomendações

que entender'convenientes.
VI —.Dar posse aos Magistrados.

Vil - Regular as férias dos Juizes.

VIII - Deferir, ou não, por despacho motivado, o se-

guimento de recursos extraordinários manifestados contra de
cisões proferidas em última instância pelos órgãos julgadores
do Tribunal de.Justiça, resolvendo os incidentes que se susci

tarem.

IX—Manter ou reconsiderar o despacho de indefe

rimento de recurso extraordinário, quando dele for manifesta

do agravo de instrumento.

X — Ordenar em mandado de segurança, a requeri-

mento da pessoa Jurídica de Direito Público Interessada, e

para evitar grave lesão à ordem, á saúde, a segurança ê à eco

nomia pública, a suspensão, em despacho fundamentado, a
execução da medida liminar; e da sentença que a houver con

cedida.

XI - Assinar os acórdãos do Tribunal com os'De

sembargadores relatores e com os que, expressamente, ha

jam requerido fazer declaração de seus votos.

XII — Expedir, assinar as ordens que não depende

rem de acórdãos ou não forem da privativa competência dos

Desembargadores.

XIII —Ordenar o pagamento em virtude de sentença

proferidas contra a Fazenda Estadual, na forma do previsto no

artigo 730 n' I e II e 731 do Código de Processo Civil.
XIV — Autorizar, a requerimento de credor preteri

do, no seu direito de preferência, e depois de ouvido o Procu

rador Geral do Estado, o seqüestro a que se refere o artigo

117, § 2*. da Constituição da República Federativa do Brasil

(artigo 731. do C.P.Ç.).
XV— Distribuir aos Relatores, em audiência, os fei

tos da competência do Tribunal.

XVI - Ordenar a restauração de autos perdidos na

Secretaria do Tribunal.

XVII - Conceder licença para casamentos, nos ca

sos do artigo 183, n. XVI do Código Civil.

XVllt - Justificar ou não falta de comparecimento

dos Desembargadores e demais autoridades judiciárias e dos

funcionários da Secretaria do Tribunal.

XIX — Determinar o desconto nos vencimentos dos

Juizes e funcionários da Justiça.

XX — Aplicar pena a advogados e solicitadores no

caso de retenção de autos e comunicar à Ordem dos Advoga

dos as demais faltas cometidas.

—•*• XXI - Aplicar medidas disclplinares aos funcio

nários da Secretaria do Tribunal. "*" ""

XXII - Regular as férias dos funcionártõs~dá Secre

taria do Tribunal mediante escala organizada pelo Secretário.

X^CIII - Remeter, mensalmente, à repartição compe
tente a folha de pagamento dos Magistrados e funcionários.da

Justiça.

XXIV - Velar pela direção, guarda, conservação, e

policia do Palácio da Justiça, baixando as Instruções e ordens

que entender necessárias a esse fim.

XXV- Fixar, com a aprovaçab do Conselho da Ma

gistratura, as contribuições a serem arrecadadas-para o pe

cúlio Judiciário no caso de filiados que não recebem em folhas'

de pagamento, ou dos que além da remuneração percebem

custas.

XXVI — Apresentar, anualmente, por ocasião da

reabertura dos trabalhos do Tribunal, relatório circunstanciado

dos trabalhos do Poder Judiciário, expondo o estado da admi

nistração, as suas necessidades, as demais questões que inte

ressarem à boa distribuição da Justiça.

XXVII - Presidir as Comissões Examinadoras dos

concursos de Juiz de Direito, Auditor Militar e funcionários.da



Secretaria e Corrègedorla com voto de desempate.

XXVIII — Assinar os atos de perrnuta dos Juizes que

tiverem tido deferimento pelo Tribunal.

XXIX — Lotar o Juiz de Direito nas Varas do Fórum

de Belém « nas Comarcas do Interior onde houver mais de.

uma Vara.

XXX — Designar anualmente os Juizes de Direito

para dirigir os Fóruns da Capitai e das Comarcas do interior de

mais de uma Vara. e a Repartição Criminal na Capital.
XXXI - Intervir no julgamento ou deliberações com

voto de qualidade quando houver empate, cuja solução não
esteja de outro modo regulada.

XXXII — Tomar parte nos julgamentos das causas

em cujos autosr antes de empossado no cargo de Presidente,
houver lançado seu visto.

XXXIII - Funcionar como relator, com direito de vo
to, nos seguintes feitos:

a) - "Habeas-corpus" originários;

b) - reclamação de que tratam as letras "o", "p" e
'q" do item IX do artigo 70 deste Código;

c) - suspelção de Desembargadores";

d) —e nos relacionados no Inciso XX do artigo ante-
ior.

XXXIV - Convocar extraordinariamente o Tribunal e
)s Juizes de Direitoque devam substituir os Desembargadores
ios seus impedimentos.

XXXV - Processar e julgar, com direito a voto:

a) —as dúvidas suscitadas pelos serventuários de
tustiça:

b) - as desistências requeridas antes da distri
buição ao relator;.

c) - os recursos das decisões que interferirem ou
xclulrem jurados na lista geral.

XXXVI - Expedir ordem avocatórla de qualquer fel-

a) - quando o respectivo escrivão nfloqueira tomar
or termo o pedido de Carta Testem unhável;

b) - quando o escrivão negue recibo clrcunstancia-
o do pedido de Carta Testemunhável, com a declaração de
avê-la tomado por termo;

c) - quando, em processo hão regulado pelo
;.P.C, depois de tomado por termo o pedido de Carta Teste-
lunhável. forobstadoou dificultado o seu processo e ségui-
iento no prazo legal.

XXXVII - Conhecer das reclamações contra a exi-
íncia ou percepção de custas ou salários indevidos ou exces-
vos. por funcionários do Tribunal, e, nos casos submetidos
3seu julgamento, porJuizesou funcionários de qualquer ca-
goria. ordenando as competentes restituições e Impondo as
?nas comlnadas.

XXXVIII - Adotar as providências do inciso anterior
•mpré que notar, em papéis ou autos sujeitos ao seu exame
ilôrios indevidos ou excessivos.

XXXIX - Receber, mandar, anotar e remeter ao Jul-
• Arbitrai os compromissos relativos a causas pendentesno
ibunal.

^L —Assinarcartas de sentença, mandados execu-
tórlos e alvarás de soltura nos casos decididos pelo Tribunal,
exceto na hipótese de decisão absolutória, caso em que in
cumbirá ao relator expedir o alvará de soltura.

XLI - Mandarcollgirprovas para verificação da res
ponsabilidade das pessoas sujeitas a processo e julgamento
pelo Tribunal, remetendo-as ao Procurador Geral do Estado.

XLII - Exercer as funções de Corregedor perma
nente da Secretaria e Cartórios do Tribunal.

XLIII - Receber as queixas e denúncias contra as
referidas pessoas.

XLIV - Abrir, rubricar e encerrar ps livros destina
dos aos serviços do Tribunal.

XLV - Interpretar o Regulamento da Secretariado
Tribunal, esciarecendo-lhe as dúvidas.

XLVI - Propor ao Tribunal, como qualquer membro
da Casa, as modificações relativas aoaperfeiçoamento doRe
gulamento da Secretarie.

XLVll - Nomear eacrlvflo Interino para oa Cartórios
do Tribunal, ou"ad-hoc", no Impedimento ou lattado efetivo.

XLVIII - Mandar Instaurar processo paraverificar a
incapacidade física ou mental dos Magistrados e presidir os
respectivos atos. nos termos desta Lei.

. XLtX— Velar pela arrecadação dos direitos fiscais
do Tribunal.

L - Determinar a suspensão de expediente do Fó
rum em dias não feriados.

LI - Organizar, com auxilio da Corregedoria, a es
calade férias dos JuizesRegionais, dos Juizesde 1*, 2* e 3* en-
trâncias. Auditor da Justiça Militar e seu Substituto, e justifi
car-lhes as faltas.

Lll - .Mandar publicar, velar pela regularidade e
pela exatidão das publicações dosdadosestatísticos previstos
no artigo 37 da Lei Orgônlca da Magistratura Nacional.

Llll - Designar Juiz Regional para substituir ou au
xiliar Juiz de Direito em qualquer região.

LIV Firmar contrato, Inclusive de locação de pré
dios destinados aos serviços do Poder Judiciário.

LV - Prover, apôs o competente concurso, os car
gos dós Foros das Comarcas do Estado.

Art. 85 - Estabelecer convênios mediante prévia
autorizaçôo do Tribunal.

CAPITULO XIII

V'%lBf|iPEiITE D0 TR'BUNAL DE JUSTIÇA
yArt. 86^- Compete ao Vlce-PresIdente:
a| -' Presidir as sessões das Cômaras Reunidas do

Tribunal;

b) - distribuir em audiência pública aos Relatores,
mediante sorteio, os feitos de competência das Cômaras;

c) - convocarextraordinariamenteas Câmaras, por
iniciativa própria ouprovocação dequalquer Desembargador;

d) - tomar parte, salvo como Relatpc-ou"ftevlsor,
nos julgamentos do Tribunal Pleno;

e) - intervir nos Julgamenroa ou deliberações das
Câmaras que presidir, com voto de qualidade, quando houver
empate cuja solução não esteja dB outro modo regulada;

' f

f)- tomar parte no julgamentodas causas em cujos
autos,antes de empossado nocargo de Vlce-PresIdente, hou
ver aposto seu visto como Relator ou-Revisor;.

g) - Funcionar como Relator quando Presidente
das Câmaras Reunidas, com direitodevoto, nos seguintes fei
tos originários:

I - nos "habeas-corpus";

II - nas reclamações;

III — nos desaforamentos;

h) - substituir o Presidente nas suas faltas e Impe
dimentos;

i)- assinar os acórdãosdas Cômaras com os Rela
tores e com os que fizerem declaração de voto;

j) - assinar cartas de sentença, mandados execu-
tórios e alvarás de soltura, exceto na hipótese de decisão ab
solutóriaconfirmadaou proferidaem recurso, caso em que In
cumbirá ao relator expedir a ordem.de soltura;

k) - participar do Conselho da Magistratura,
Art.87-0 Vice-Presitíente, no exercício da Presi

dência, quando a substituição se der porprazo superior a-30
dias.ficará afastadodas Câmarasã que presidir, sendo substi
tuído nas funções mencionadas no artigo anterior, pelo De
sembargador mais antigo, emordem decrescente de antigüi
dade, e nosouuos. na forma do que dispõeo artigo114da Lei
Orgânica da Magistratura Nacional.

CAPITULO^)
JUIZES DE DIREITO

[ArtfeSj- Quando aJurisdição for exercida por mais
de um Juiz, dentro de uma mesma área, a competência fir-
mar-se-é pela distribuição.

Art.^J-Adistribuição das causas Cíveis'entre Jui
zes da Capital e das Comarcas do Interior, ondehouver mais
de uma Vara. respeitada a competência privativa de cada um,
será alternada obedecendo a rigorosa Igualdade de acordo
com a natureza dos processos, na seguinte ordem:

1« Grupo - Ações-Ordinárias.
2°' Grupo - Execuções fundadas em TituloExtraju

dicial e Declaração Judicial de insolvên-

clas.

3o Grupo - Açõesde Consignaçãoem Pagamento e
de Depósito.

4? Grupo - Açõesde Anulação aSubstltuiçãode Tí
tulos ao Portador, de Vendas a Crédito
com.Reservade Domínio, de Dissolução
e Liquidação das Sociedades e de Pres
tação de Contas.

5? Grupo - Ações de Despejos e Ações Renova-
tórias de Locação de Imóveis destina

dos a fins comerciais.

6* Grupo - Ações Possessôrlas e Divisórias, Ações
de Nunclação de Obras Novas, de Re
missão de imóvel, Hipoteca, de Venda.
Locação. Administração de Coisa Co
mum, de Eleição de Cabecel de Bens
Enfitêuticos e de tapumes.

POQÇI» JÜLHCIÁRIO
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8o Grupo - Protestos, Notificações, Precatórias. Ro

gatórias, Vistorias. Arbitramento e Pro
dução Antecipada de Provas, não ha
vendo causa em Juízo.

9? Grupo - Arresto. Seqüestro. Caução. Busca e
Apreensão, Exibição, Arrolamento de
Bens, Homologação do Penhor Legal,
Posse em Nome do Nasclturo. Protesto

e Apreensão de Títulos.
10*Grupo - Falências e Concordatas.
11» Grupo - Mandados de Segurança.

12'-Grupo —Feitos da Família.
Art. 6ÕY- Em cada um dos doze grupos do artigo

antecedente, o distribuidor, indicando noaltode cada petição
Inicial, papel, documento ou processo quelhesejaapresenta
da à distribuição, o número porextenso em palavras, da Vara a
quecompetir, entregá-lo-á imediatamente, sob protocolo, ao
respectivo Juízo.

Parágrafo Único - Este serviço realizado com estri
ta observância de alteração e rigorosa Igualdade, estabelecido
no artigo anterior, respeitada a ordem numérica dasVaras, de
modoque. dentro do mesmogrupo, não volte um feito a ser
distribuído a uma Vara sem que todas as demais tenhamsido
contempladas.

Art.<§])- Julgando-se suspeito õ Juiz aodespachar
a petição inicial, voltará estaa nova distribuição, acontecendo
o mesmo com o Escrivãoque se declarar suspeito ao receber a
petição despachada para autuamento.

Art. 65^- Ressalvados oscasos previstos em lei, a
distribuição, umavezfeita, nãose cancela,nôopodendoo Juiz
oídenar baixa da mesma, para dar lugar à nova distribuição,
ainda mesmo que as partes desistam de prosseguir no feito,
ou deixem-no sem andamento por outro qualquer motivo.

Art.fò^- Quando a petição inicial deuma causa for
distribuída a Juiz ou Escrivôo legalmente Impedido, far-se-á
nova distribuição, sendo o Juiz ou Escrivão compensado na
primeira oportunidade, com outro feito.

Parágrafo Ünlcõ - Para haver" compensação no
caso deste artigo não basta que o Juiz se declare impedido,
sendo essencial que especifiquem o motivo,salvo o caso pre
visto no parágrafo únicodo artigo 135do Códigode Processo
Civil, declaração aquela que o distribuidorfará anotar no livro
próprio e quando da nova distribuição da petição inicial.

Art. 94 - A distribuição dos feitos far-se-á na Càpl-.
tal apenas para os julgadores, decorrendo dela automatica
mente a do cartório.vinculado áo Magistrado, no 'qual cada
processo terá andamento.

Parágrafo Ünico - Cabea distribuição, também.em
livro próprio, porcartório, quando houver mais de um escrivão
subordinado ao mesmo Juiz.

Art. 95 - Nos Juízos Penais, os feitos também serão
distribuídos, obedecidasas mesmasnormas,constantes desta
Lei no que couber.

Art. 96 - Na Capital e no Interioronde houver mais
de uma vara os Juizes de Direito nò Cível flscalizarôo a dlstri-

11



bulçáo das causas entre si, para o que no último pia do mês,
obrigatoriamente, e sempre que entenderem necessário, o dis
tribuidor lhes apresentará os livros das distribuições feitas.

Art. 97 - A distribuição das causas cíveis e penais

será fiscalizada pelo Diretor do Foro e Diretor da Repartição
Criminal, respectivamente.

Art. 96 - Qs distribuidores são obrigados, sob pena

de suspensão, a dar expedientes diários, a fim de atender as
partes, que poderão fiscalizar os livros de distribuição, depois
dé haverem entregue as petições a distribuir.

Art. 99-0 término da Instância de qualquer feito

será obrigatoriamente averbado à margem da respectiva dis

tribuição, para todos os fins de direito.
Art. 100 - Na Comarca da Capital servirão 30 (trin

ta) Juizes de Direito nas seguintes Varas:
1» - Vara Cível e Comércio, Órfãos. Ausentes e In

terditos.

2' - Vara Cível e Comércio, Órgãos, Ausentes e In

terditos.

3* - Vara Cível e Comércio. Família.

4* - Vara Cível e Comércio. Família.

5' - Vara Cível e Comércio. Família.

6* - Vara Cível e Comércio. Família.

7» — Vara Cível e Comércio, Família.

8* - Vara Cível e Comércio, Família.

9* - Vara Cível e Comércio, Família.

10* - Vara Cível e Comércio, Acidentes do Traba

lho.

11» - Vara Cível e Comércio, Provedoria, Resíduos

e Fundações.

12» - Vara, Cível e Comércio, Registros Públicos.

13* — Vara Assistência Judiciária.

14* - Vara Assistência Judiciária.

15' - Vara Fazenda Pública Estadual, Municipal e
Autarquias. .

16" - Vara de Menores.

1» - Vara Penal - Processamento e Julgamento,
dos crimes de competência do Tribunal do

Júri, Inclusive "habeas-corpus".

2* - Vara Penal - Processamento e Julgamento
dos crimes de competência do Tribunal do

Júri, inclusive "habeas-corpus".

3' - Vara Penal - Processamehto.e Julgamento
dos crimes de competência do Juízo Singular,
Inclusive de Economia Popular. Entorpecentes.
"Habeas-Corpus".

4f - Vara Penal - Processamento e Julgamentc
dos crimes dexompetêncla do Juízo Singular,
inclusive de Economia Popular. Entorpecentes.
'•Habeas-Corpus".

5« - Vara Penal - Processamento e Julgamento
dos crimes de competência do Juízo Singular,
Inclusive de Economia Popular. Crime de Im
prensa. Entorpecentes. "Habeas-Corpus".

6< —Vara Penal —Processamento e Julgamento
dos crimes da competência do Juízo Singular,
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Inclusive de Economia Popular. Crime de Im

prensa. Entorpecentes. "Habeas-Corpus".

7* - Vara Penal - Processamento e Julgamento

dos crimes de competência do Juízo Singular

Inclusive de Economia Popular. Crime de Im

prensa. Entorpecentes. "Habeas-Corpus".

6* —Vara Penal —Execuções Penais. "Habeas-Cor

pus".

§ 1° - Em cada Região Judiciária haverá um Juiz

Regional que exercerá a sua jurisdição na Região para o qual

foi nomeado e residirá na respectiva sede.

§ 2* - Os Juizes não titulares de Varas substituirão

os demais nos impedimentos.

(Áfx. 1oTy. Aos Juizes deDireito, emgeral, compete:
I — proceder á correlção nos Cartórios de sua Co

marca, tomando as providências legais.

II — decidir, como Juiz do Feito, as reclamações

sobre exigência ou percepção de custas exces

sivas ou Indevidas.

III — exercer inspeção disciplinar sobre os empre

gados, serventuários e.auxillares de Justice

- que estiverem sob sua jurisdição.

IV - Punir, disciplinar, os seus subordinados.

V - punir as testemunhas e peritos desobedlentes.

VI — prender em flagrante.

VII - conceder licença a férias, dé conformidade

com o disposto nesta lei.

VIM —fiscalizar a arrecadação de taxas e impostos.

IX — abrir, numerar, rubricar e encerrar os livros do

Juízo, os de notas dos Tabeliães e os de Regis
tros Públicos.

X - receber a promessa legal e dar posse aos Jui

zes de Paz e seus suplentes e a todos os funcio

nários por eles nomeados ou que perante eles

servirem.

XI - cumprir e fazer cumprir as decisões do Tribu

nal de Justiça e as requisições legais de qual

quer autoridade pública.

XII - dar aos Juizes de Paz e seus Suplentes, Ser

ventuários e Empregados de Justiça, ins

truções necessárias ao bom desempenho de

suas funções.

XIII - conhecer e decidir das reclamações e dúvi

das dos Tabeliães, Oficiais dos Registros

Públicos. Escrivães e. Em pregados de Justiça.

XIV - Nomear e demitir os Oficiais de Justiça

que perante eles tenham que servir, os Escre

ventes Juramentados, estes sob proposta dos

respectivos serventuários e nomear proviso
riamente ou "ad hoc" os serventuários e re

presentantes do"Ministério Público, conforme

o caso.

XV - organizar, no fim de cada ano, e remeter ao

Presidente do Tribunal, até 15 de janeiro, rela

tório circunstanciado e, mapas do movimento

da Comarca.

XVI - requisitar dás repartições.públicas diligên
cias, Informações ,e providências que. julgar
necessárias ao Interesse da Justiça.

XVII - compete aos Juizes de Direitodas Varas da
Capitai e das Comarcas do Interior organizar
e remeter, até o dia dez (10) de cada mês, á
Corregadorla, Informações a respeito dos
feitos.em seu poder cujos prazos para des
pachos ou* decisão .hajam sido exercidos,
bem como, Indicação do número de sen
tenças proferidas no mês anterior.

XVIII - atestar o exercício de funcionários ou em
pregados de seu Juízo..

XIX - exercer quaisquer outras atribuições previs
tas nesta' ou em outra Lei.

Ah. 102 - No crime, compete aos Juizes de Direito:
I - processar e julgar os crimes de responsabilida

de1 dos funcionários públicos e pessoas a eles
equiparadas para os efeitos da lei penal, não su
jeitos á competência especial. -

II - processar e julgar os crimes de falência.
III - processar e julgar os crimes comuns, nao.au-

jeltosá competência do Tribuna! ou Juízo Es
pecial,e', nas sedes dás,Comarcas-onde nflo
hòuyeV Pretor, oa crimes punlveiacom a' pena
de oetènção ê as contravenções.

IV- formar a culpa nos crimes de competência do
Júri e proferir os respectivos despachos de
pronúncia ou Impronúricla:

v —conhecer, nos despachos de pronúncia,-dos ca-
' aoa de Justificação ou dlrlmente de responsabi

lidade .definidos na Lèl|Penal.'
VI - preparar; os processos pára julgamento.-*do

Júri.

VII -; presidir- os Tribunais do Júri.
VIII —Nomearcurador aos réus menores e defenso

res áos;que não'o tiverem.'
IX - ordenar e presidir exames de corpo delito e de

sanidade.'

X - ordenar prisão, buscas e apreensões.
XI — Arbitrar e conceder fiança.
X» - conceder e revogar tlvramento cqndlclonaTe

suspensão de execução de'pena.
XIII —processar e julgar ordinariamente", os "ha

beas-corpus" sempre que a violência ou
coaçflo.nflo provir dé autoridade judiciária.' ou'
incidir o caso nas'hipóteses dos Incisos I e II
do.artigo 650do Código de Processo Penal.

XIV -deliberar sobre õ pedido de "arquivamento dê
Inquéritos policiais.

XV - assistir, sob pena de .'responsabilidade, a to
dos os atoa dos processos que a lei exigir se

jam feitos na sua presença.

XVI -'exercer.todas es atribuições conferidas ao

Presidente do'Tribuna! do Júri.

PÜLlER JlüKIAHlO
TRIBUNAL D€ JUSTIÇA DO ESTaDO DO PARÁ
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XVII - Executar, nas Comarcas do Interior, sen
tenças pepals, quando acondençflo nâo ex
ceder de um ano de detenção, ou reclüsôo, e
for designada a respectiva cadela pública,
para-ocumprimento da pena e providenciar
sobre a remessa, ao Juiz das Execuções Cri
minais, das Certidões necessárias à expe
dição ó*a guia de sentença, quando não lhe
couber a respectiva execução.

XVIII - inspecionar, mensalmente, as cadelaspúbli
cas da Comarca, apresentando relatório ao

Presidente do Tribunal de justiça.
Art 103- NaComarca da Capital,ao Juizde Direito

da 8' VaraPenal, queserá o das execuçõescriminais.-compe

te: .
I - mandar executar as sentenças penais proferidas

dos Juizes de 1»instância e Pretores, quando a -.„
condenação exceder a de.um (í) ano.

|| - mandar executar as sentenças penais o proferidas
na Comarca da Capital, seja qualforo termoda'
condenação.

Art.104 - NoCível,aos Juizes de Direito,compete:
I - processar e julgar:
a) -todos os'feitos cíveis e comerciais originários

do Termo Judiciário, sede de Comarca, qual
quer que seja o valor, ressalvada á alçada, se

' no termo de sede houver Pretor;
b)_- os impedimentos pára casamentos;
c)- osInventários e arrolamentòs, com ressalva da

alínea "a" deste-artigo;

d) - ás causas de nulldadee anulação de casamen
to;

e)- osdesquites lltlglosos eospor mútuo consenti-.
mento;

t) - os mandados de segurança.
II -Homologar:

a) - as sentenças arbitrais, com recursos para o
Tribunal de-Justlça;

b) - as concordatas.
' III - Executar as sentenças que proferir.

IV - Decretar falência.

V - Celebrarcasamentos.

VI'-'Conceder prazo, com prorrogação até seis (6)
meses para.proceder-se ao Inventário," feita a
descrição dos bens.

VII - Exercer, emgeral, todosos atos de jurisdição
voluntária que lheforam referidospara ressal
va e garantia de direito.

VIII - Conceder autorização para que as citações e
penhoras sejam lejtas nós domingos e feria
dos ou nos.dlas úteis até às vinte (20) horas.

IX - Ressalvado o disposto no.Inciso IX. letra "h",
doartigo 68. desta LeVe.no artigo 124 doCódi
go de Processo Civil; julgar conflitos dè atrl-

' bulções.
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Artr105 - Bomo-Julzde-ôríôos, Interditos e Ausen
tes, cor oete aos Juizes de Direito:

I — Processar e julgar:

a) os inventários e arrolamentos em que forem Inte

ressados, por qualquer modo, órfãos menores e

interditos;

b) — as contas de tutores e curadores,, bem como,
as dos curadores "Ad-bona" nos casos estabe-1

lectdos em lei;

c) —as causas que, direta ou Indiretamente, nasce
ram ou dependeram dos Inventários e arrola

mentos a que se refere a alínea "a" deste Inci

so;

d) - as-habilitações á sucessão dos bens dos de
funtos e ausentes.

II - Proceder à arrecadação dos bens de defuntos e

ausentes, vagos e de eventos, e põ-los sob a ad

ministração de um Curador.
III - Abrir sucessão provisória e definitiva, nos ter

mos da Legislação em vigor.

IV - Dar e remover tutor e curador de órfãos e Inter

ditos;

V — Praticar todos os atos acauteladores da pessoa,

bens e direitos dos órgãos, Interditos e ausen

tes.

V| —Conceder emancipação, nos termos do artigo

n» 9, parágrafo único, n» 1, do Código Civil.
Vil - Suprir o consentimento dos tutores para órr

fãos contraírem casamento.

Art. 106'—Como Juiz de Menores, compete.aos Jui

zes de Direito:

I —Adotar, de pleno ou através de procedimentos.

contraditórios, medidas adequadas de assistên

cia, proteção e vigilância a menores:

a) —até 18 anos de Idade, que se encontrem em si

tuação irregular, na conceltuação constante do

artigo 2" do Código de Menores;
b) - entre 18e 21 anos, noscasos expressos em lei;
II — Aplicar medidas de caráter preventivo a todo

menor de 1-8anos, independentemente de sua
situação.

III - Dispor sobre oolocaçflo em lar substituto, atra

vés de delegação de pátrio poder, guarda, tute
la, adoção simples ou adoção plena de menor:

- privado de condições essenclai.s á sua subsis

tência, saúde e Instrução obrigatória, ainda,
que eventualmente em razão de:

a) —falta, ação ou omissão dos pais ou res
ponsáveis:

b) - manifesta impossibilidade dos pais ou
responsável para provê-las;

- vitimas de maus-tratos ou castigos Imodera-

dos Impostos pelos pais ou responsáveis;

- em perigo moral, devido a:

a) - encontrar-se. de modo habitual, em am

biente contrário aos bons costumes;
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b) — exploração em atividade contrária aos

bons costumes;
- privado de representação ou assistência legal

pela falta eventual dos pais ou responsável.
IV - Dispor sobre o regimede liberdade assistida

de colocação em casa de semlllberdade ou In
ternação em estabelecimentos educacional,

ocupaclonal, pslcopedagóglco, hospitalar, psi
quiátrico ou outro adequado de menor:

- com desvio de conduta, em virtude de frase

Inadaptação familiar ou comunitária;
- autor de infração penal;

V - Aplicar aos pais ou responsável as seguintes
medidas:

- advertência;

- obrigação de submeter o menor a tratamento

em clinica, centro de orientação infanto juvenil,
ou outro estabelecimento especializado deter

minado pela autoridade judiciária, quando veri
ficada a necessidade e houver recusa Injustifi
cável;

- perda ou suspensão de pátrio-poder;
- destituição da tutela;

- perda da guarda.

VI - Determinar a apreensão de objeto ou de coisa
cuja detenção pelo menos possa ensejar rein
cidência no fato.

VII - Inspecionar, a qualquer tempo, podendo or
denar o fechamento provisório ou definitivo,
por Infração á norma de assistência e pro
teção ao menor, os seguintes estabelecimen
tos particulares:

- casas de espetáculos teatrais, cinematográfi
cas e circenses;

- casa de Jogo, Incluindo-se aquelas que ex
plorem, comercialmente, bilhar, sinuca, bo
liche, bocha ou congêneres;

- casas de bailes públicos;

- hotéis, motéis, pensões ou estabelecimen
tos congêneres;

VIM - Autorizar a viagemde menor desacompanha
do dos pais ou responsável para fora da Comarca onde reside.

IX - Aplicar penalidades de caráter administrativo
àqueles que cometeram infrações contra a as
sistência, proteção e vigilância de menores.

X — Em se tratando de menor em situação Irre
gular':

- suprir a capacidade ouo consentimento parao
casamento;

- conceder a emancipação, nos termos da Lei
Civil, quando faltarem os pais;

- designar curador especial emcasosde adoção,
de apresentação de queixa ou de represen
tação e de outras procedimentos Judiciais ou
extrajudiciais em que haja interessede menor;

- conhecer de ação de alimentos;

- determinar o registro de nascimento e de óbi
to, bem assim a averbaçâo de sua retificação
õu cancelamento, nos csos previstos no Códi

go de Menores:
- decretar a perda ou a suspensão dõ pátrio po

der e a destituição da tutela.
XI - Providenciar para que seja assegurada assis

tência religiosa ao menor Internado.
XII - Nomear e demitir Comissários de Menores

Voluntários, a titulo gratuito, entre pessoas

merecedoras de süa confiança.
XIII -Promover e Incentivar atividades destinadas

ao aperfeiçoamento e â aprendizagem do
pessoal técnico, e administrativo encarregado
da aplicação das normas para a assistência,
proteção e vigilância a menores.

• XIV - Determinar, através de portaria ou provimen

to, além das medidas especiais previstas no
Código de Menores, -outras de ordem gerai,
que, ao seu prudente arbítrio, se demonstrem
necessárias á assistência, proteção e vigilân

cia á menores, respondendo por abuso ou

desvio de poder.

XV - Justificar a sua desclsão, em caso de recurso.

XVI - Exercer todas as atribuições que lhes são

conferidas pelo Código de Menores.
Art. 107 - A Jurisdição de Menores, em segundo

grau será exercida pelo Conselho da Magistratura.
Art. 108-O Juiz de Menores contará com a colabo

ração, desde que Isso se torne necessário, a critériodo Tribu
nal de Justiça, de um (1) Juiz Auxiliar.

Art. 109 - Na Comarca da Capital o quaaro do Jui

zado de Menores é o seguinte:

I - Escrivão, 1 - Escrevente, 2 - Oficial Judiciário

P.J.D.. 1 - Oficial Judiciário P.J.C., 2 - Assisten
tes Sociais, e 300 Comissários de Menores Vo

luntários.

Art. 110 - Aos Juizes de Direito da Provedoria, Re

síduos e Fundações, compete:

I —Abrir e mandar cumprir 03 testamentos e codlcl-
los e mandá-los registrar e Inscrever nas repar

tições fiscais..

' n._ Nomear e remover testamentelros, ou mandar

Intimar os nomeados em testamentos para,dar
execução és' disposições testamentérias.

III - Processar e julgar as contas dos testamentel
ros.

IV - Arbitrar a vintena a que tiverem direito ps tes

tamentelros, nos termos do Código Civil.
V —Processar e Julgar o Inventário e partilha dos

bens dos que hajam falecido com testamento,
não sendo Interessado na qualidade de herdei

ro, ou legatârlo, órfão, menorj)u Interdito.
VI - Conceder o prazo, em prorrogação até sôls (6)

meses, para terminar o Inventário nas con-

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
BIBLIOTECA DO TRIBUNAL SEDE

diçoes do Item III.

VII - Processar e julgar:

a) - a ação de nulidade dos estatutos das fun

dações e suas modificações, nos termos do

Código Civil;

b) - verificação a que se refere o parágrafo único

do artigo 30 do mesmo Código;

c) —â aprovação de quetrataq parágrafo único do
artigo 27 do citado Código;

d) - julgar para o resíduo e fazer efetiva a sua arre
cadação. nos termos do Código Civil.

Art. 111 - Como Juizes da Fazenda Pública, com-

I - Processar e julgar:

a) - as causas em que a Fazenda Pública do Estado
ou dos Municípios forem Interessada como au

tora, ré, assistente ou oponentes, as que dela
forem dependentes, acessórias e preventivas;

b) —as causas em que foremdo mesmo modo Inte
ressadas as Autarquias e as sociedades de
economia mista do Estado ou doa Municípios;

pete-lhes:

c) —as desapropriações por utilidade pública, de-.
molitórlas e as Incorporações de bens do domí

nio do Estado ou do Município;

d) - os mandados de segurança;
e) - as ações de nulidade de privilégio de Invenção

ou marca de Indústria e comércio, bem assim

as de atos administrativos cuja revogação Im

porte em concessões de registro ou privilégio:
f) —os Inventários e arrolamentos que por outro Ju(-;

zc*nflo tenham sido Iniciados a abertura da su

cessão, quando a Fazenda Pública o requerer;

g) - - as questões relativas a especialização de hipo
teca legal no processo fiança dos exatores da
Fazenda Pública dos Estados ou Municípios;

h) - as precatórias pertinentes â matéria de sua
competência e sobre as quais forem Interessa
dos o Estado ou Municípios.

Art. 112 - Como Juiz de Acidente do Trabalho,

compete-lhe:

I - Processar s julgar todos os feitos de acidentes'
do trabalho, atendido ao que dispõe o artigo n»
130 e seus parágrafos da Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional, ainda que seja Interessada a

Fazenda Pública ou qualquer autarquia e exer
cer as atribuições conferidas pela legislação es

pecial respectiva.
II - Resguardamos processos referidos no item an

terior o dinheiro dos menores e interditos, dan

do-lhe o destino adequado tendo em vista o In
teresse dos mesmos.

Art. 113 - Como Juiz de Direito de Registro Público,

compete-lhes:
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I - Processar e Julgar:
a) - as causas contenciosas e administrativas que

diretamente se refiram aos registros públicos; •
b) - as de loteemantos de Imóveis, usucapião, divi

são e demarcação de terras, e Registros Tor-

rens.

II- Processar os protestos, vistorias e outras medi
das que sirvamcomo documentos para a junta
da em causa de sua competência.

III - Decidir as dúvidas opostas por Tabeliães e
quaisquer oficiais de registros.

IV - Aplicar penas disclplinaresaos Tabeliãese Ofi
ciais de registros públicos, que ficarão sob sus
Imediata Inspeção, promovendo a Intervenção
do Corregedor e do MinistérioPttrtco nos ca
sos de competência destas.

V - Rubricar os Hvroa dos •enwrtuérto* Indicado*

no Item anterior.

VI - Julgar os processes de dúvida.
Vtt - Processar es pedidos de matrículaa das ofici

nas e Impressoras (tipografia, ntogravuras ou

gravuras) de.jomals, revistas e outros periódi
cos.

Parágrafo Único - Quando o registro, averbação e
retificação resultaram de execução de sentença, o Juiz compe
tente para determinar qualquer desses atoa será o de proces
so de execução.

Art. 114 - Como Juiz de Falência e de Concordata,

compete-lhe processar e Julgar as falências, concordatas e
processos destas resultantes.

Art. 115 - Como Jutfda Fsmtlla, compete-lhe. pri

vativamente:

I —O processo da habilitação de casamento, e de
seus Incidentes, bem como a celebração do ato,

podendo esta ser delegada aos Pretores e Jui

zes de Paz nas Comarcas do Interior;

II - Processar e Julgar:

a) —as causas de nulidade, anulação de casamen

to, separação judicial, divórcio e demais relati

vas ao estado civil, bem como as ações diretas
fundadas em direito e deveres mútuos dos

cônjuges, dos pais para com õs filhos e destes

para com aqueles;

b) - ações de investigação de paternidade, cumula
das ou não com a de petição de herança;

c) —naa ações diretas concernentes ao regime de
bens do casamento, ao dote, aos parãternals e

as dotações antenupclals;
d) —as causas de alimento e as sobre posse, ou

guarda de filhos menores, quer entre os pais,
quer entre estes e terceiros;

e) - respeitada a competência do Juiz de Menores,
as causas de suspensão e perda do pátrio po
der, nos casos dos artigos 393. 395 e 405. n» 11,
do .Código Civil, nomeado tutores e exigido
deste garantiaslegais, podendoconceder-lhes
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autorlzaçôo e tomar-lhes as contas, bem como
removê-los ou destltut-los;

f) - as causas de extinçãodo pátrio poder, nos ca
sos dos incisos IIe IV, do artigo 392, do Código
Civil e a emancipação do artigo 9 do mesmo
Código, homologando a concedidapelos pais,
qualquer que seja a sua forma, salvo quanto
aos menores sujeitos à tutela ou guarda pelos
Juizes de Menores ou de Órfãos.

III -Suprir, nos termos do Código Clv|le o consen
timento dos pais para casamento dos filhos,
quando menores não abandonados.

IV - Praticar todos os atos de .jurisdição voluntária
relativos a. proteção das pessoas, dos Incapa
zes e administração dos bens, ressalvada a
competência doa Juizes de Menores e de Ór
fãos.

V - Autorizar os pais a pratearem atos dependen
tes de permissão judiciai.

Parágrafo Ünlco- Cessa a Jurisdiçãodo Juizda Fa
mília desde que se verifique o estado de abandono do menor.

'Art. 116 - Na Comarca de Santarém haverá quatro
Juizes de Direito, na de Bragança, Castanha!, Altamlra,Tucu-
rul, Marabá, Italtuba, Capanema,Abaetetuba a Conceição do
Araguaia, dois Juizes e nas demais, exceto a da Capital, um
Juiz de Direito.

Parágrafo Ünlco - Nas Comarcas providas com
mais de um Juiz de Direito funcionarão em Igual número dé

Varas, com as atribuições constantes da Lei.

Art. 117 - Nas Comarcas providas de duas Varas,

entre elas serflo distribuídos todoa os feitos, cabendo privati

vamente-ao Juízo da 1» Vara a Jurisdição de Menores, sob'o
amparo do Código de Menores e Acidentes do Trabalho, e ao
da 2*Vara, as execuções fiscais a á presidência do Tribunal do

JúrLcumprlndo-lhe também o processamento dos feitos res
pectivos, Inclusive "Habeas-Corpus".

Art. 118 - Na Comarca de Santarém as 1», 2» e 3»

Varas serão privativas do Cível e Comércio e a 4» Vara terá
competência exclusivamente criminal.

Parágrafo Ünlco - As atribuições das Varas Cíveis
serflo exercidas por distribuição, acumulado privativamente o

Juízo da 1• Vara a Jurisdição de Menores sob o amparo do Có
digo de Menores; o da 2» Vara. Registros Públicos e Feitos da
Fazenda; o da 3» Vara, Mandados de Segurança e Acidentes

de Trabalho; e a 4» Vara, toda a matéria penal.

Art. 119 - Nas Comarcas onde houver dois Juizes

de Direito funcionarão em igual número de Varas, com as atri

buições assim distribuídas:

I - Civil e Comércio, Órfãos e Interditos; Provedo

ria; Resíduos e Fundações; Menores; Feitos da
Fazenda e Autarquias; Feitos Penais; Processa
mento e Julgamento dos Feitos de competência
do Tribunal do Júri e "Habeas-Corpus".

II - Civile Comércios Falências e Concordatas; Aci
dentes no Trabalho; Registros Públicos; Casa
mentos; Feitos da Família; feitos Penais; Pro-

cessamento a Julgamento dos Feitos de com
petência do Juiz Singular; "Habeas-Corpus"
nos crimes de sua competência.

Art. 120 - Como Juizesde Direito da Assistência
Judiciária da Comarca da Capital compete-lhes processare
julgar todos os feitos cíveis ecomerciais quelorem propostos
pela Assistência Judiciária Cível epelo Setor de Prática Jurídi
cadaUniversidade Federal do Pará. ressalvada acompetência
dos Pretores da Assistência Judiciária.

Art. 121 - Acompetência dasVaras e Pretorias da
Assistência Judiciária do Cível prevalecerá sobre todas as de
mais estabelecidas nesta lei. ressalvada a doJulz.de Menores.

CAPITULO XV

PRETORES

Art. 122 - Na sededa Comarca da Capital haverá
(8) oito Pretores, funcionando seis (6) no Juízo Penal edois (2)
na Assistência Judiciária Cível.

Art. 123 - Compete aos Pretores:
I - Processar e Julgar nos termos anexos das Co

marcas do Interior e noaTermos Ünlcos, respec
tivamente, as causas até 60 e 50Valores de Re
ferência da Região.

II - Processar e Julgar os arrolamentos dentro de
sua alçada.

Ml - Celebrar casamentose exercer Jurisdição não
contenciosa sobre a matéria.

IV - Homologar sentença arbitrai, dentro de sua
alçada, com recurso para o Tribunal de Jus-

1 tlça.
V- Conceder autorização para que as citações e

penhores sejam feitas nos domingos e tèrledos,
ou nos dias úteis, até ás 24 horas.

Parágrafo Ünlco - Aos Pretores compete abrir, no
caso deurgência, ostestamentos e condlcllos, estando ausen
teo Juiz deDireito, e providenciar sobre asdisposições con
cernentes ao enterro fazendo lavrar termos de abertura, que
assinará com oapresentam» duas testemunhas eo Escrivão,
mandando-o, Imediatamente, ao Juiz de Direito.

Art. 124 - Nos Termos Judiciários anBxos aos Pre- •
tores incumbe, no Cível, além do disposto no artigo anterior:

I- Processar e Julgar as contas dostestamentelros
apelando "ex-offlclo" para oTribunal deJustiça.

II - Acautelar os bens de ausente, de evento, de
menores. Inclusive õríâos e interditos, fazendo a
Imediata comunlcacôo aoJuizde Direito daCo
marca.

III _ providenciar sobre os menoressob o amparo
do Código de Menores.

Art.-125 - Aos Pretores Incumbe, no crime:
I - Formar culpa nos crimes de competência do

Júri, até a pronúncia Inclusive;
II - Preparar os processos para o julgamento do

Júri e remetê-los ao respectivo Presidente, até
cincodias antes do dia designado para a Insta
lação da reunlôo que houver sido convocada:

THIBWAI f* JUSTtÇA RJ KK&r.

\ sijLIOTECA DO TOiíVKa" cri'1;

III - Decretar prlsôo preventiva;
IV - Ordenar asdiligências necessárias para odes

cobrimento dos crimes e seus autores;
V - Prender em .flagrante;
VI - Presidir exame decorpo de delito e sanidade

ou qualquer outra perícia;. .
VII - Arbitrar e processar fiança;
VIII - Processar e julgar ascontravenções e oscri

mes punidos compenade detenção, comre
curso voluntário para o Tribunal de Justiça,
ressalvada a competência do Juiz de Direito:

IX - Aplicar medidas desegurança deacordo com
o Código de Processo Penal, e conceder ou
nõo suspensão condicional da peria nos pro
cessos de sua competência.

Art. 126 - Nos termos judiciários anexos, além do
disposto no artigo anterior, Incumbe aos Pretores:

I- Presidir oJúri, quando no exercício das funções
de Juiz de Direito;

II - Preparar os processos, nos crimes da compe
tência do Juiz de Direito, salvo os funcionais;

III _ Sortear os jurados, quando o Juiz de Direito
houver convocado o Júri;

IV - Julgar "habeas-corpus";
V- Conceder licenças e férias aosserventuários e

funcionários da Justiça sob sua jurladlçáo;
VI -- Nomear e demitir oficiais de Justiça, e "ad

hoc", os serventuários que perante eles te
nham que servir.

Art 127 - Compete aos Pretores das Varas daAs
sistência Judiciária da Capital todos os leitos para os quais es
tas Varas forem competentes, desde que não envolvem ma
téria referente ao estado e capacidade das pessoas eovalor
jacausa não exceda acinqüenta vezes osalárlo-referêncla vi
gente na Região.

CAPITULO XVI

JUIZES

JUSTIÇA DE PAZ TEMPORÁRIA

Art. 128- Aos Juizesde Pazcompete celebrar ca
samentos nos Distritos. Inclusive nos dasede daComarca, se
ausente o Juiz de Direito ou quando autorizado por este.

Art. 129 - São requisitos para nomeação deJuiz de
Paz e respectivos suplentes:

a) - cidadania brasileira;
b) - Idade superior a 23 anos;
c) - Idoneidade moral;
d) - escolaridade compatível com o cargo;
e) - gozo dos direitos civis a políticos;
f) - quitação com o serviço militar;
g) - residência no distrito por mais de dois anos:
Art 130 - OJuiz de Paz.e seus suplentes serão no

meados pelo Governador do Estado, pelo prazo de quatro
anos, admitida a recondução.

Art 131 - Aescolha será feita em lista tríplice, orga
nizada pelo Presidente do Tribunal de Justiça, ouvido oJuiz de



Direito da Comarca, e composta de eleitoras residentes no Dis

trito, nflo pertencentes a órgão de direção ou de ação de parti

do político. Os demais nomes constantes da lista tríplice serão

nomeados primeiro e segundo suplentes.

Parágrafo Ünlco - O exercício efetivo da função de
Juiz de Paz constitui serviço público relevante e assegurará
prisão especial, em caso de crime comum, até definitivo julga
mento.

Art. 132 - Findo o quatriênio, todos se consideram

reconduzidos nos cargos para o período seguinte, se lhes nflo
forem dado sucessores.

Art. 133 - Haverá em cada distrito de Comarca um

Juiz de Paz e dois Suplentes.

§ 1» - Nos casos de falta, ausência ou Impedimento
,do Juiz de Paz e de seus Suplentes caberá ao Juiz de Direito

da Comarca a nomeação do Juiz de Paz "ad hoc".

§ 2» - Ê vedado ao Juiz de Paz, enquanto no de
sempenho de suas funções, o exercício de atividades político---
partidária.

§ 3' - A impugnação à regularidade do processo de
habilitação matrimonial e a contestação a Impedimento oposto
serão decididos pelo Juiz de Direito.

Art. 134 - Os Jufzes de Paz e seus Suplentes só
perderão o cargo nos casos previstos em lei.

I - por exoneração a pedido;
II - por mudança de domicilio;

III - por sentença criminal passada em julgado;
IV - pbr aceitação de outra função pública;
V- por capacidade física ou mental, ou se, injubtitl-

cadamente. se recusar á Inspeção; hipótese em
que terá comprovada a sua Incapacidade para
efeito do disposto neste artigo;

CAPITULO XVII

DIRETOR DO FORO

Art. 135- Ao Diretor dõ Foro, na Comarca da Capi
tal incumbe, além de outras atribuições definidas no Regimen
to Interno:
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I —administração e policia do Foro:

II - fazer a requisição do material de expediente
para o Serviço Geral, organizar e assinar as fo
lhas de pagamento dos Juizes do Cível,serven
tuários e funcionários da.Justlça remunerados;
levando-a ao "visto" do Presidente do Tribunal
de Justiça;

III - organizar os mapas estatísticos e o relatório

anual do movimento forense, enviando-os, ate
15 de janeiro, à Secretaria do Tribunal de Jus
tiça;

IV —fiscalizar o modo como se portam os serven
tuários, funcionários e demais auxillares de
Justiça no exercício de suas funções;

V - fiscalizar a contagem ou exigência de custas,
emolumentos e porcentagens, sem prejuízo da
fiscalização do Juiz do Feito;

VI - exercer a atribuição do Item XV do artigo 90.

respeitada a do Juiz Diretor da Repartição Cri
minal;

VII - lançar o "vlsio" no livro Diário dos comercian-

tes, nos termos da Lei de Falência:

VIII — Impor penas disciplinarei;

IX—elaborar o Regimento Interno do Foro, subme
tendo-o á aprovação do Tribunal:

X - conceder, na forma da lei, férias e licenças a
serventuários de Justiça:

XI —abrir, encerrar e rubricar os livros dos serven

tuários de Justiça;

XII - prestar Informações ao Presidente do Tribu
nal sobre a lista tríplice para nomeação, peto

Governador do Estado, do Juiz de Paz e seus

Suplentes;

XIII —processar e Julgar os casos de perda de cargo
de Juiz de Paz. com recurso voluntário para o
Tribunal Pleno.

Art. 136-0 Diretor do Foro escolherá um servidor da
Justiça para Secretário, ao qual caberá a guarda do livro de

posse e a matricula dos servidores da Justiça da Comarca, e a
confecção dos boletins de freqüência, arquivando os papéis e
documentos relativos â vida funcional de cada um deles.

Parágrafo Único - O Diretor do Foro será auxiliado
na manutenção da ordem, disciplina e <fiscalização, pelo Ofi
cial de Justice, mensalmente escalado.

Art. 137 - Na Comarca da Capital as funções de Di
retor do Foro e Diretor da Repartição Criminal compete res
pectivamente, aos Juizes de Direito designados, anualmente,

pelo Presidente do Tribunal de Justiça, dentre os Juizes das
respectivas Varas.

Art. 138 - Ao Diretor da Repartição Criminal com

pete, no que couber, todas as atribuições cometidas aos Dire
tores do Foro.

Art. 139 - Nas Comarcas do Interior, as funções de
Diretor do Foro compete:

I - nas sedes das Comarcas de mais de uma Vara,

ao Juiz que for designado, anualmente, pelo
Presidente do Tribunal de Justiça, permitida a
recondução e, nas demais, ao titular da Comar
ca.

II —NosTermos Judiciários anexos, aos respectivos
Pretores.

Art. 140 - Compete aos Diretores do Foro e de Re
partição Criminal promover, no seu Juízo, os cargos em co
missão.

CAPITULO XVIII

TRIBUNAIS DO JÜRI

Art. 141 - Os Tribunais do Júri funcionarãoem to
dos osTermos Judiciários, comas organizações ecompetên
cias definidas em lei.

CAPITULO XIX

JUSTIÇA MILITAR

Art. 142- Compete aos órgãosda JustiçaMilitar do
Eatado o processo e Julgamento doscrimes militares pratica

dos pelos oficiais s praças da PME, regulando-se a sua juris
dição e competência pelas normas traçadas pela Legislação
Federal.

Art. 143 - Compete ao Tribunal de Justiça proces

sar e julgar:

a) - orlglnarlamente, o Comandante Geral da Poli
cia Militar nos crimes militares e nos de res

ponsabilidade, bem como os Juizes Militares
dos Conselhos nestes últimos crimes, e o Audi

tor noa crimes comuns e de responsabilidade;

b) - os recursos Interpostos das decisões doa Con
selhos de Justiça e do Auditor;

c) - os ollclals, na hipótese de nflo ser possível a
constituição do Conselho Especial da Justiça

Militar;

d) - os pedidos de "habeas corpus" quando a
coação ou ameaça emanar de autoridade ad
ministrativa ou judiciária militar;

e) - os conflitos de jurisdição suscitados entre os
Conselhos de Justiça.

Art. 144 - Como representante da Justiça Militar

junto ao Tribunal de Justiça funcionará o Procurador Geral do
Estado.

Art. 145 - No processo, no julgamento e na exe

cução da sentença aplicar-se-ão, em ambos as Instâncias, o
Código Penal Militar,o Código de Processo Penal Militare de
mais legislação PéTial Militar.

CAHTUL0(X^
COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA DíTCONSELHO DA MAGIS-

TRATURA

uri I4fn- O Conselho da Magistratura, cuja com

petência e funcionamento serão estabelecidos no Regimento
Internodo Tribunalde Justiça, é constituídodo Presidente, do
Vice-PresIdente do Tribunal de Justiça, do Corregedor Geral

da Justiça e de dois Desembargadores, eleitos para um perío
do de dois anos, vedada a reeleição.

Parágrafo 1' - Junto ao Conselho funcionará o Pro
curador .Geral do Estado, sem direito a voto.

,*-' Parágrafo 2*- A Presidência do Conselho cabe ao
Presidente do Tribunal que, nas faltas e Impedimentos, será
substituído pelo Vlce-PresIdentee este pelo Corregedor Geral
da Justiça.

Art. 147 - Os membros do Conselho escolhidos

pelo Tribunal de Justiça na mesma oportunidade em que se
processam as eleições para Presidente, Vlce-PresIdente e
Corregedor Geral da Justiça serflo substituídos pelos Desem
bargadoresque se seguirem, ao substituído na ordemde anti
güidade.

Parágrafo Ünlco - Os Conselheiros continuarão
obrigados ao desempenho de suas funções judiciárias co
muns, e, ainda que afastados do exercício de suas funções do
Tribunal, poderão exercer as do Conselho.

Art. 148 - Estendem-se aos Membros do Conselho

as Incompatibilidades e suspelções estabelecidas em lei para
os Juizes em geral.

Art. 149-0 Tribunal de Justiça, suas Câmaras e a

Corregedorla Geral comunicarão ao Conselho as sanções dis
clplinares qua Impuserem bem como os erros e Irregularida
des que encontrarem para o devido registro e providências.

(Aft 150\ Oa processos dacompetência doConse
lho da Magistratura serão distribuídos pelo Presidente, me
diante sorteio a todos os membros do Conselho, em qualquer

dia útil. CAPITULO©
CORREGEDORIA GERAErDA JUSTIÇA

NA ESTRUTURA FUNCIONAL

Art. 151 - ACorregedorla Geral daJustiça, comju
risdição em todo Estado, é exercida pelo Corregedor Geral,
que será um desembargador eleito na forma desta lei.

Art. 152- AoCorregedor Incumbea Inspeção geral
das Comarcas paracorrigir erros, receber e solucionar repre
sentação, contra Juizes, serventuários e empregados da Jus
tiça, levarao conhecimento do Tribunalde Justiça e do Conse
lhoda Magistratura os casos maisgraves,para que seja apu
rada a responsabilidade dos que se acharem em culpa.

ÇArtTlSJ)- OCorregedor ficará dispensado dos tra
balhos das Câmaras, mas funcionará no Tribunal Pleno a no
Conselho da Magistratura.

Art. 154 - Ao Corregedor Geral da Justiça, além
das atribuições que forem definidas no regimento baixado
pelo Tribunal Pleno compete:

I - Informar, em caráter secreto ao Tribunal de Jus

tiça, no prazo de cinco (5) dias seguidos ao do
recebimento da relação doa candidatos, naa
promoções por merecimentoou por antigüidade
e nos pedidos de remoção ou permuta, quanto ã
exação com que o Juiz de carreira desempenha
seus devores, se aatlafaz os requisitos legais, se
de sua ficha funcional constam elogiosou pena
lidadese se reside na Comarca ou no local que
lhe for autorizado pela Corregedorla;

II - Instaurar, em segredo de Justiça, Inquérlto.judl-
clal para averiguação de crime comum de res

ponsabilidade atribuído a Juiz, Auditor de Jus

tiça Militar e seu substituto, encamlnhando-o ao

Tribunal de Justiça para os efeitos de direito;
III - Instaurar Inquérito Administrativo para efeito

de aplicação de pena disciplinar, encamlnhan
do-o ao Tribunal de Justiça ou ao Conselho da
Magistratura, conforme o caso;

IV - Representar ao Tribunal de Justiça para a veri
ficação da Invalldez de Magistrado para o fim
de aposentadoria, atendidas as formalidades

estabelecidas neste Código.
V - Representar ao Tribunal de Justiça sobre a

conveniência de remoção ou Indlsponlbllldade
de Juiz, ocorrendo motivo de Interesse público;

VI - Representar para* verificação de Invalldez tísi

ca ou mental de serventuários da justiça ser
vindo na Corregedorla, visando a decretação
da sua aposentadoria'.
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g) - deixem de exercer assídua fiscalização sobre
seus subordinados, especialmente no que diz respeito á
cobrança de custas, haja ou não representação das partes;

h) - cometam repetidos erros deoficio, denotando
Incapacidade, desldla ou desamor ao estudo;

i) - pratiquem noexercício desuasfunções oufora
dele, faltas que comprometam a dignidade do cargo;

J) - demorem naefetivação de julgamentos dedes
pachos e diligências, assim como Incidam em omissão, deve
res e erros de oficio.

Art. 156 - O Corregedor Geral poderá requisitar
qualquer processo da Inferior Instância, tomando ou expedln-
dosnos próprios autos ouem provimento, as providências ou
Instruções que entender necessárias ao bom e regular anda
mento dos serviços;

Art. 157 - Para odesempenho desuas atribuições
poderá oCorregedor Geral, em qualquer tempo, easeu Juízo]
dlrlglr-se para qualquer Comarca.

Parágrafo Ünlco - Do que apurar na Inspeção o
Corregedor Geral seentender necessário, fornecerá relatório
ao Conselho da Magistratura.

Art. 158 - Os atos doCorregedor Geral serão ex
pressos:

a) - por melode despachos, oficio ou portarias, pe
los quaisordene qualquer ato ou diligência, lm-<
ponha pena disciplinar, ou mande extrair certi

dões para fundamentação de ação penei;
b) - por melo de cotas marginais, em quefaçasim

ples advertência ou censura;

c) - por melo de provimento, para instruir Juizes,
serventuários e outros Auxillares de Justiça,
evitar Ilegalidade, emendar erros e coibir abu
sos com ou sem comlnação.

Parágrafo Único - Os provimentos que contiverem
Instruções gerais serão publicados no "Diário da Justiça"

Art. 159 - Ao Corregedoré facultado delegarsuas
atribuições ao Juiz de Direito para sindicância, Inquéritos ou
qualquerdiligência. Verificadas essas hipóteses,requisitará ao
ProcuradorGeraido Estado um Promotor para cooperarcom
aquela autoridade Judiciária.'

Art. 160 - Antes de qualquer pronunciamento, na
acusação que pender sobre Magistrado o Corregedor convi
dará este a comparecere a defender-seperanteà Corregedo
rla, o conviteserá feito em oficio reservado, êm que se dirá o
objetoda acusação a deslgnar-se-áhorae dia para o compa-
recimerito.

Parágrafo Ünico - Ouvidoo acusado e julgadopro
cedente a acusação,.oCorregedor Impor-lhe-á a penadiscipli
nar que, no caso. couber.

Art. 161 - Emtodas as faltas para as quais não
haja penalidade prevista nesta lei poderá o Corregedor impor
aos Juizesde Direito, Pretores, Jufzesde Paze seus suplentes,
serventuários e empregados de Justiça as seguintes penas:

a) - Advertência;

b) — Censura;

VII - Collglr provaspara que o Conselho da Magis
tratura possa desempenhar suas funções;

VIII - impor penas disclplinares;

IX - Independente de representação, ordenar a
restituiçãode custas e emolumentoa,Impondo
as penas legais sempre que encontrar abusos
nos autos e papéis sujeitos a seu exame;

X - Avocar excepcionalmente processo de aual-
quer natureza quando receber representação

.fundamentada da parte Interessada.
XI - Mandar anotar,no livro de matricula, as penas

disclplinares Impostos aos Juizes, Serven
tuáriose auxillares da Justiça,porórgãojulga-
dos'ou peto Conselho da Magistratura.

XII - Dar instruções aos Juizes e serventuários, res
pondendo aa consultas daqueles sobre ma
téria administrativa, em tese.

XIII - Levar ao conhecimento ao Procurador Geral
do Estado ou do Secretário de Segurança
Pública falta de que venhaa conhecere seja
atribuída a membro do Ministério Público ou a
autoridades policiais;

XIV - Elaboraros modelos,quando não estabeleci
dos,«em leiou regulamento, de livros obriga
tórios e facultativos dos serventuários da Jus
tiça;

XV - Levarao conhecimento da Ordem dos Advo
gados, Seção do Pará, falta que seja atribuída
a advogado, provlslonado ou sollcitador.

XVI - Elaborar Regimento Interno daCorregedorla,
submetendo-o á aprovação do Tribunal de Justiça;

XVII - Apresentar, ao Conselho da Magistratura,
atéodiaquinze (15) deJaneiro de cadaano,o relatório dostra
balhos da Corregedorla;

XVIII - visitar, anualmente, 10 Comarcas, em cor-
relção geral ordinária, sem prejuízo das correlções extraordi
nárias, gerais ouparciais, que entenda fazer ouhaja derealizar
por determinação dos órgãos Julgadores do Tribunal;

XIX - Procedercorrelçflo geralnoforoda Comarca
da Capital, dentro do primeiro semestre de cada ano. nela
abrangidos os serviços a cargo dos Juizes.

Art. 155 - Ao Corregedor cumpre obstar que os
Juizes de qualquercategoria:

a) - residam forada sede de sua Comarca, Termo
Distrito e Subdlstrito;

b) - se ausentem, sem licença 'ou férias e sem
transmitir aosubstituto, o exercício do cargo;

c) - deixem de atender as partesdiariamente, nas
horas deexpediente ou aqualquer momento, quando setratar
oe assunto urgente;

d)- demorem a execução de atoa oudecisões judi
ciais;

e) - maltratem as partes, as testemunhasou auxl-
HarBS de Justiça;

1) - deixem de presidir, pessoalmente, as audiên
cias e os atos para os quais a lei exigir a sua presença;

Art. 162 - Das decisões do Corregedor Geral da

Justiça que Implicarem em pena disciplinar caberá recurso vo
luntário com efeito suspenslvo para o Conselho da Magistratu
ra no prazo de cinco dias a contar da Intlmação ou publicação
tio ato, e. nos demais casos, o recurso somente será recebido

no efeito devolutivo.

CAPITULO XX11

CORREIÇ0ES

Art. 183 - A correlção consiste na inspeção dos

serviços judiciários, para que sejam executados com regulari
dade, e no conhecimento de denúncia ou pedidos de provi

dências.

Parágrafo Único - Todos os serviços judiciais e da
policia judiciária do Estado ficam sujeitos a correlção, pela for
ma determinada no Regimento da Corregedorla.

Art. 164 - As Correlções serão:

I - Gerais ordinárias;

II - Permanentes;

III — Ordinárias periódicas;

IV - Extraordinárias.

Art. 165 - As correlções permanentes Incumbem

ao Corregedor Geral da Justiça em relação a todos os serviços
judiciários do Estado, na'forma do capítulo anterior, e a cada
juiz quanto aos serviços de sua Comarca ou Vara.

Art. 166 - A correlção permanente dos Juizes con

siste na inspeção assídua e severa dos cartórios, cadelas

públicas, estabelecimentos penais e demais repartições que
tenham relação direta com os serviços Judiciais e sobre a ativi
dade dos auxillares e funcionários de justiça que lhes sejam
subordinados, cumprtndo-lhes obstar:

a) - Residam os auxillares da Justiça fora do lugar
destinado para o seu oficio;

b) - Se ausentem, sem licença ou férias, e em
prévia transmissão de exercício do cargo ao

substituto legal;

c) - Deixem de permanecer, diariamente, durante
as horas de expediente, no lugar a este desig

nado;

d) - Descurem a guarda, conservação e boa ordem

que devem manter com relação aos autos, li

vros e papéis a seu cargo;

e) - Deixem de atender às partes, a qualquer mo
mento, em caso de urgência admitido em lei;

f)- Excedam os prazos fixados para a realização dê
ato ou diligência;

g) - Cobrem emolumentos excessivos ou deixem
de dar recibos ás partes, ainda que estas não

lhes exijam;

h) - Permaneçam em lugar onde a sua prese.nça
possa diminuir a confiança pública na Justiça;

i) - Pratiquem, no exercício das funções ou fora de
las, ações ou omissões que comprometam a

dignidade do cargo;
j) - Negligência, por qualquer forma, no cumprimen

to dos deveres do cargo;
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e) —Permaneçam pessoas detidas ou Internadas Ile

galmente, caso em que tomará as providências
necessárias.

Art. 167 - Ficam sujeitos ã correlção permanente

serviços da Corregedorla.

Art. 168 - As correlções, ressalvado o disposto no

artigo 154. Item XVIII serão feitas sem prévio aviso e o Correge
dor Gerai poderá, em qualquer tempo, voltar é sede da Comar
ca já Inspecionada para verificar se foram devidamente cum

pridas.

Art. 169 - Enquanto durar a correlção, o Correge
dor Geral receberá, as representações que lhes forem apre

sentadas, mandando reduzir a termo as que lhes forem feitas

verbalmente.

Art. 170 - O Corregedor Geral terá a sua disposição
os auxillaresda Justiça de qualquer Comarca e a força pública
necessária â realização das diligências que determinar.

Art. 171 - Incumbem aos Juizes, nas respectivas

Comarcas ou Varas, as correlções ordinárias periódicas.

Parágrafo 1» - Anualmente, o Juiz realizará a cor
relção ordinária em certo número de distrito ou subdlstritos ju
diciários, a começar pelo da sede, de forma que, ao cabo.de
três (3) anos, tenha corrido toda a Comarca.

Parágrafo 2' - Nas Comarcas de mals.de uma Vara,
as atribuições estabelecidas no parágrafo anterior, competem

ao Diretor do "oro.

Parágrafo 3' - Nâo havendo nas Comarcas ou Va
ras Juiz de Direito ou Juiz Substituto.em exercício, es cor

relções serão feitas pelo Juiz da Comarca mais próxima ou de
outra Vara, mediante determinação do Corregedor Geral e ob
servada a ordem de substituição.

Art. 172 - As correlções extraordinárias gerais ou
parciais serão realizadas pelo Juiz de Oficio,ou mediante de
terminação do Conselho da Magistratura e do Corregedor Ge
ral, sempre que tenham conhecimento de Irregularidades ou
transgressões da disciplina indiciai, praticadas por Juizes de
Paz e auxillares da Justiça..

Parágrafo Ünlco - O Conselho da Magistratura, quan
do entender necessário, determinará que as correlções previs

tas neste artigo sejam realizadas pelo Corregedor Geral.
Art. 173 - As correlções extraordinárias, gerais ou

parciais determinadas para averiguação de abusos ou Irregu
laridades atribuídas a Juiz, serão presididas e dirigidas pes

soalmente pelo Corregedor Geral, em segredo de Justiça.
Art. 174 - Durante o tempo da correlção, poderá o

Corregedor requisitar de qualquer repartição do Estado ou
Municípioas Informações necessárias ao bom desempenho de
seus deveres.

Art. 175 - Os Juizes Incumbidos de,servlços correi

cionais fora de sua Comarca não poderão afastar-se desta por

período de.mais de oito (8) dias consecutivos.
Art. 176 - O Corregedor e o Juiz tora da capital ou

da sede da Comarca, respectivamente, o escrivão e funcio

nários da Justiça que, em número estritamente necessários, o
acompanharem terão direito a pousada e alimentação, além
das despesas de transporte.
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Art. 177- Haverá, em cada Cartório, um livro deno
minado Protocolo das Correlções", em que serflo transcritos
os te mos de audiências, visitas einapeções correlclonala, sem
prejuízo do livro próprio existente na Corregedorla
r«m ,Pará9ra,° 1'"Para •»» "ti serflo enviadas acada
Comarca logo apôs acorrelção ou visitas, cópias autênticas ti
radas do que arespeito constar no livro da Corregedorla
r.i *_.. Pará0ra'° * " N° mOTmo "p«*«oto das Cor-elçõea serflo também transcritos todos oa principais despa-
dos Z^ ™COrr,Bflnt,a em aU,M eW* —'nados, assim como anotados os provimentos de ordem oeral
emanados da Corregedorla. °

»n„ „ , lArt'17fl"A,éod,aqulnze<15)defeverelrodecada
tanl, h reme,erá fl° C°rreB8d0r Qeraí °"ta««o circunstanciado da correlção do ano anterior, acompanhado de có-
pias dos provimento baixados.

as dP««.i T m " Apllcam-89 aA""ltom da Justiça Militaras disposições contidas neste Titulo.

TITULO III

CAPITULO I
DIREITO. EXERCÍCIO, GARANTIAS. PRERROGATIVAS EDE

VERES

DOS MAGISTRADOS

Art. 180 - Nenhuma autoridade judiciária poderá
entrar em exercício em se tratando de primeira Investldura
sem apresentar:

I - Titulo de nomeação, no qual deverá constar
obrigatoriamente oconcurso que prestou, exce
to á Magistratura não vitalícia;

II - Prova de Idade;

'» - Prova de sanidade física emental, firmada por
junta médica oficial;

IV - Titulo de eleitor;
V- Quitação das obrigações militares;
VI — Declaraçãode bens.

r,™ h Art181-°comProm'»so poderá *>r prestado por
procuradorcom poderes especiais.

r,r„mi *?' 182 ^Sa° comPWen,« P«™ receber ocompromisso e dar posse:

"- OTribunal de Justiça, ao seu Presidente, ao seu
Vice-Presldente, ao Conselho da Magistratura e
ao Corregedor Geral da Justlça-

"I - OPresidente do Tribunal, aos Desembargado
res, aos Juizes de Direito, ao Auditor Militar e
seu substituto aos Pretores, Secretário do Tri
bunal edemais auxillares efuncionários da Se,
cretaria do Tribunal e daCorregedorla Geral da
Justiça:

III - ODiretor do Foro, aos funcionários que lhes
são serventuários;

IV - ODiretor da Repartição Criminal, aos funclo-
nários e serventuários da Repartição Criminal-

V- OPretor do termo anexo, aos serventuários e'
funcionários porele nomeados.

VI - A autoridade nomeante aos nomeados
"ad-hoc".

Art. 183 - Do compromisso lavrar-se-á termo assi
nado pelo recôm-nomeado eno titulo de nomeação será feita a
competente averbacio.

Art. 184 - Oprazo para qualquer autoridade auxl-
iar funcionário ou empregado de Justiça entrar em. exercício

será de trinta (30, dias contadoa da publicação do ato de no-
221 7 ?m° 0f,C,al"• S°b P8na de flcar ""» «<Mo. Esseprazo poderá ser prorrogado por mais trinta (30, dias, provado
o legítimo impedimento.

Art. 1.85 -A- autoridade judiciária removida não
precisa de novo compromisso, nem novo tftulo, bastando
apostllar o denomeação. "<w«nao

Art. 188 - Aposse do cargo, ofício ou emprego de
Justiça verlflca-se pelo compromisso, de cujo ato ficam asse
guradas todas as garantias Inerentea ao cargo, oficio ou em-
prego.

Parágrafo Único - Quando os Juizes préatarem
afirmação nesta Capital, apoaae. para oa efeitos de promoção
e demais vantagens por tempo de serviço, assinala-se pela
certidão passada pelo respectivo Escrlvflo.

CAPITULO II

PROMOÇÃO E REMOÇÃO

. Art. 187 - Apromoção do Juiz de Direito far-se-á
JustTcl «^ 9ntranCla' m6í,lBn*"W*> Tribunal de

aCnadam6 CaÇS° '"^ *" "W***"™ec,men.o.
TZ«T '^ term°" d° lnClao "e8UM •«he* do art.:
Saclona? ^ *"""* *" °r°anlCa da MaQ'«"»"*

Art. 188-0Juiz de Direito só poderá ser removido-
l - a seu pedido;
M- pór promoção aceita;
III - em virtude de-lnteresse público reconhecido

pelo voto dedois terços dos membros, efetivos
do Tribunal.

Art. 189 - Ao provimento Inicial de Comarca ou
LU6 Bfr°mOÇ&0 por "^cimento precederá aremoção,
providenciando.se os anúncios previstos no parágrafo 2- deste

-ih„ „• DPa,râ9raf0lí"Arem0cao,ar-8e-a Planteescolha. Pe oPoder Executivo, sempre que possível, de nome,
constantes de lista tríplice, organizada pelo Tribunal em sessão

mais de dois anos de efetivo exercício na entrância
rt.,i ih PnrÔflra,° 2' ~°8 Ped,d03 de remo^<> ^«rão serdr gdos ao Presidente,*, Tribunal, dentro do prazoImpror^-
no ^In 5la3' COn,ad°8 d8 datB am *» «* P^ono Diário Oficial" oato que deu causaà vaga
canrliH , '"^ ^~ EnC"rrad0 ° P™0' a ™l*&° <•«
rn^lT? reme,lda a° C°rrefled0r Qeral ••com «'"formações deste aos desembargadores, oTribunal, na primeira
sessão, organizará a lista.

Parágrafo 4' - Oprazo previsto neste artigo, no
caso de vaga por falecimento, de criação de comarca ou Vara
começará a fluir da data da publicação, no "Diário Oficiai" do
editai que der notícia da vaga ou determinar asua instalação

Parágrafo 5' - A Juízo do Tribunal de Justiça, po
derá ainda ser provida, pelo mesmo critério fixado neste arti
go, vaga decorrente de remoção, destinando-se a seguinte,

obrigatoriamente; ao provimento por promoção.
Art. 190 - Se a vaga prover for por antigüidade o

Tribunal de Justiça somente poderá recusar o Juiz mais antigo

pelo voto da maioria absoluta de seus membros, repetindo-se

a votação até fixar-se a Indicação.
Art. 191 -Se por merecimento, a indicação far-se-á

em lista tríplice organizada pelo Tribunal, em escrutínio secre
to e por maioria absoluta de votos.

Parágrafo Ünlco - Não se apurada maioria absoluta

o Tribunal de Justiça procederá a novo escrutínio entre os dois

mais votados e, se houver empate na votação, conslderar-se-á
eleito o mais antigo no quadro da Magistratura.

Art. 192 - Nos casos de Promoção ou Remoção o

Presidente do Tribunal de Justiça fará publicar edital e telegra-

fará aos Juizes de entrância Imediatamente Inferior, especifi

cando o critério a ser atendido no preenchimento da vaga e

marcando-lhes o prazo de dez (10) dias para serem apresenta
dos os requerimentos dos que a pretendam.

Parágrafo Ünlco - A inscrição far-se-á por melo de

petição, carta ou telegrama, com firma reconhecida.
Art. 193 - Em se tratando de vaga por antigüidade,

o Tribunal de Justiça indicará o mais antigo dos Inscritos, res

salvado o prescrito no artigo anterior.

Parágrafo Ünlco - Se houver mais de um juiz com o
mesmo tempo de serviço na entrância, prevalecerá, sucessiva

mente, a antigüidade na magistratura vitalícia, íio serviço

público e a idade.

Art. 194 - Somente após dois anos de exercício na

respectiva entrância poderá o juiz ser promovido, salvo se não

houver, com tal requisito, quem aceite o lugar vago, ou forem

recusados, pela maloría absoluta dos membros do Tribunal,

candidatos que hajam completado o período.

Art. 195-0 Juiz de Direito da Comarca cuja en

trância tiver sido elevada poderá, quando promovido, pedir, no

prazo de dez (10) dias, que sua promoção se efetive na Comar

ca onde se encontra.

Parágrafo Único —Se o Tribunal deferir a pretensão
comunicará ao Governador para expedição da competente

ato.

Art. 196 - Sempre que houver criação de Varas, o

Juiz da Vara cujas atribuições forem atingidas terá direito a op

tar pela nova Vara nos de; dias seguintes á publicação do ato

respectivo, resolvendo-se.a preferência, concorrendo mais de

um Juiz, por ordem de antigüidade na Comarca.

Art. 197 — Na remoção por motivo de Interesse
público cumprir-se-á o disposto no artigo 45 e seu parágrafo

único da Lei Complementar n« 35, de 14 de março de 1979.

Art. 198 — Em caso de mudahça dé sede da Comar

ca ou sendo extinta, é facultado ao Juiz remover-se para nova

sede ou para Comarca de Igual entrância, ou ainda pedir dis

ponibilidade com vencimentos Integrais.

Parágrafo Ünlco - Para esse falto, o Juiz será con- -

sultado, cumprlndo-se, no prazo de dez (10, dias, Informar ao

r^OOÉr? JUDICIÁRIO
iTRIBUIttl OC JUSTIÇA DO ESTADO DO PÂfíÁ

!MtfLIOTECA DO mWKÀl-çrm,
Presidente do Tribunal de Justiça; se aceita ou não a nova se

de.

Art. 199-0 Juiz poderá recusar a promoção e re
moção até à data da publicação do ato; no primeiro caso indl-
car-se-á o Imediato, se a vaga for de antigüidade, ou comple-
tar-se-á a respectiva lista, se de merecimento; no segundo
far-se-á nova indicação.

TITULO IV

DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS DO MAGISTRADO

Art. 200 - Os Desembargadores e os Juizes de Di
reito gozarão das garantias seguintes:

I - Inamovlbllidade, salvo quanto~aos Juizes de Di
reito, nos seguintes casos:

a) - Remoção a pedido, que nflo poderá ser conce-.

dlda,sem que o Tribunal de Justiça, previamen
te ouvido, com ela concorde pelo voto da maio

ria dos seus membros;

b) - Remoção de oficio, por motivo.de Interesse

público, reconhecido pelo Tribunal, na forma

do artigo 45, alínea I, da Lei Orgânica da Ma
gistratura Nacional.

II - Irredutibflldade dos vencimentos, estando, to
davia, sujeitos aos Impostos gerais. Inclusive o

de renda, e aos Impostos extraordinários;
III - Vitallcfedade, a partir da investldura no cargo

de Desembargador, e, para o Juiz de Direito,
após dois anos de exercício do cargo,

Art. 201 - Aos Magistrados são assegurados .as

prerrogativas constantes.do artigo 33 e seus Incisos e parágra

fos da Lei Complementar n« 35, de 14 de março de 1979.

Art. 202 - Computar-se-á, para efeito de aposenta

doria e disponibilidade, o tempo de exercício da advocacia e o

de serviço prestado a Empresa Privada, até o máximo de quin

ze (15) anos, em favor dos membros do Tribunal nomeados

para os lugares reservados a advocacia, nos tsrmoa da Consti

tuição Federal.

TITULO V

DA DISCIPLINA JUDICIARIA

CAPITULO I

DOS DEVERES DO MAGISTRADO

Art. 203 - São deveres do Magistrado:
I — Cumprir, e fazer cumprir, com .independên

cia, serenidade e exatidão as disposições le
gais e os atos de oficio;

II — Não exceder injustlficadámente os prazos
para sentenciar ou despachar;

III - Determinar as providências necessárias

para que os atos processuais se realizem

nos prazos legais;

IV - Tratar com urbanidade as partes, os
membros do Ministério Público, os advoga

dos, as testemunhas, os funcionários e auxi

llares da Justiça, e atender aos que o procu
rarem, a qualquer momento, quando se trate

de providência que reclame e possibilite so
lução de urgência;
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V - Residir na sede da Comarca, salvo autori

zação do órgão disciplinar a que estiver su
bordinado;

VI - Comparecer pontualmente à hora de Ini
ciar-se o expediente ou a sessão e não se

ausentar Injustlflcadamente antes do seu

término.

Vil — Exercer assídua fiscalização sobre os subor
dinados, especialmente no que se refere á

cobrança de custas e emolumentos, embora

não haja reclamação das partes;

VIII — Manter conduta irrepreensível na vida públi
ca e particular.

Art. 204 - Ê vedado ao Magistrado:
I — Exercer o comércio ou participar de socie

dade Comercial, Inclusive de economia mis

ta, exceto como acionista ou quotista;

II - Exercer cargo de direção ou técnico de so

ciedade civil, associação ou fundação, de

qualquer natureza ou finalidade, salvo de as

sociação de classe, a sem remuneração;

III — Manifestar, por qualquer melo de comuni

cação, opinião sobre processo pendente de

julgamento, seu ou de outrem, ou juízo de
preciativo sobre despachos, votos ou sen

tença, de órgãos judiciais, ressalvada a crltl-'
ca nos autos e em obras técnicas ou exercí

cio do magistério.

Art. 205 - Os Tribunais farão publicar, mensalmen

te no órgão oficial, dados estatísticos sobre seus trabalhos no

mês anterior, entre os quais o número de votos que cada um
de seus membros, nominalmente Indicado, proferiu como rela
tor e revisor; o número de feitos que lhe foram distribuídos no

mesmo período; o número de processos que recebeu em con

seqüência de pedido de vista ou como revisor; a relação dos

feitos que lhe foram conclusos por voto, despacho e lavratura

de acórdão, ainda não devolvidos, embora decorridos os pra
zos legais, com as datas das respectivas1 conclusões.

Parágrafo Ünlco - Compete ao Presidente do Tri
bunal velar pela regularidade e pela exatidão das publicações.

Art. 206 - Sempre que. encerrada a sessão resta

rem em pauta ou em Mesa mais de vinte feitos em julgamento,

o Presidente fará realizar uma ou mais sessões extraordi

nárias, destinadas ac julgamento daqueles processos.
Art. 207 - Os Juizes, remeterão, até o dia dez (10)

de cada mês, ao órgão corregedor competente de segunda
instância, informação a respeito dos feitos em seu poder, cujos
prazos para despacho ou decisão hajam sido excedidos, bem
como Indicação do número de sentenças proferidas no mês
anterior.

VENCIMENTOS E VANTAGENS

Art. 208 - Os vencimentos dos magistrados são fi

xados em Lei. de Iniciativa do Poder Executivo é mediante pro

posta do Tribuna! de Justiça, observadas as disposições cons

titucionais e as da Lei Orgânlcada Magistratura Nacional.
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Art. 209 - Os vencimentos dos Desembargadores
do Tribunal de Justiça nâo serão Inferiores á remuneração pa
ga, a qualquer título aos Secretários de Estado, não podendo
ultrapassar porém, os fixados para os Ministros do Supremo
Tribunal Federal.

Art. 210 - VETADO

Art. 211 - Os vencimentos dos magistrados esta
duais serão pagos na mesma data fixada para o pagamento
dos vencimentos dos Secretários de Estado ou dos Subsídios

dos membros do Poder Legislativo, considerando-se que de-
satende ás garantiasdo PoderJudiciário atrasoque ultrapasse
o décimo dia útil do mês seguinte ao vencido.

Art. 212 - Aos Desembargadores, Juizes de Direito,

Pretores. Auditor Militare Auditor Substituto são asseguradas
as seguintes vantagens, calculadas sobre os venclmèntos-ba-
se.

I - ajuda de custo, para despesa de transporte
e mudança, arbitrada pelo Presidente do Tri

bunal de Justiça, entre um e dois meses dos

vencimentos do cargo que deve assumir.

II - auxilio moradia de 20% (vinte por cento),
quando em exercício em Comarca em que

não houver residência oficial, exceto na'Ca-

pitai;

III - salário família Igual ao concedido ao servi

dor público em geral.

IV - diárias, na base de 1/30 (um trinta avós) dos
respectivos vencimentos, quando se afastar

da sede em substituição ou em serviço ou
missão oficial;

V - representação mensal de 30% (trinta por
cenfo};

VI - gratificação pela prestação de serviço â Jus
tiça Eleitoral;

VII - gratificação pela prestação de serviço á Jus

tiça do Trabalho, nas Comarcas onde não fo

ram Instituídas Juntas de Conciliação e Jul
gamento;

VIII - gratificação de 5% (cinco ppr cento) por
qüinqüênio de serviço, até o máximo de se

te;

IX - gratificação de magistério, por aula proferi

da em curso oficial para Magistratura Ou em

Escola Oficial de Aperfeiçoamento de Magis
trado, exceto quando receba remuneração

especifica para essa atividade.

X - gratificação de 30% (trinta por cento, pelo

efetivo exercício em Comarca de difícil pro
vimento.

Parágrafo 1"- A ajuda de custo que se refere o Item
I, será paga Independentemente se o Juiz haver assumido o
novo cargo, e restitulda, caso o ato venha a ser tomado sem

efeito.

Parágrafo 2» - A limitação do número de qüinqüê

nio, para efeito de percepção de gratificação adicional, não se
aplica, aos excedentes de sete, completados até a data de vi-

gênciada Lei Orgânica da Magistratura.-Nacional.
Parágrafo 3« - Agratificação de Magistério referido

no item IX, terá seu valor fixado em provimento do Tribunal de
Justiça- ..

Art 213.- Os proventos da aposentadoria dos Ma
gistrados serão reajustados na mesma proporção dos aumen
tos de vencimentos concedidos, a qualquer titulo, aos magis
trados em atividade.

Art 214 - OPresidente do Tribunal deJustiça terá
direito a uma gratificação, a titulo de representação, no valor
equivalentes 20% (vinte por cento), oVlce-Presidente eoCor
regedor abase de 15% (quinze por cento), os Diretores dos Fo
ros da Capitai edo Interior, oDiretor da Repartição Criminal da
Capital eoAuditor da Justiça Militar do Estado abase de 10 /.
(dez por cento), todas calculadas sobre ovenclmento-base.

Art 215-0 Juizde Direito, quandotiver que se au
sentar da sua Comarca, para presidir oJúri. terá direito às des
pesas de viagem e pousada.

Art 216- Omãglstradoautorlzado pelo Tribunal a
comparecer a Congresso, conferência eseminário; fazer cur
sos eparticipar de solenldades fora do Estado, perceberá alu
da de custo, fixada pelo Tribunal de Justiça; que conforme o
caso poderá ser elevada até. 3 (três) meses dos respectivos
vencimentos, apassagens de Ida evolta ao local, por via aérea
ou transporte regular, cujo. pagamento será feito antecipada
mente, sem prejuízo dos seus vencimentos e vantagens.

Art. 217 - Para efeito de vencimentos, o exercício
das funções será atestada:

I _ Dos Desembargadores, serventuários, fun
cionários ou empregados da Secretaria do
Tribunal de Justiça, pela folha organizada
pelo Secretário e visada pelo Presidente;

II _ dos Juizes deDireito e Pretores, Oficiais de
Justiça,'Serventuários e Funcionários do Cí
vel da Comarca daCapital pela folha organi
zada pelo Secretário, assinada pelo Diretor
do Foro e visada pelo Presidente do Tribu
nal;

III _ Dos Juizes de Direltoe Pretores doCrime e
funcionários das Varas Penais, pelatolhaor
ganizada pelo Secretário, assinada pelo Juiz
Diretor da Repartição Criminal e visada pelo
Presidente do Tribunal;

IV - Dos Juizes de Direito é Pretores do Interior,
nas Comarcas de maisde umaVara, peloDi
retor do Foro. e nasde uma só vara, poreles
mesmo, sob compromisso do cargo.

Art 218 - No casode faltas abonadas, licenças, au
sências em serviço público, disponibilidade ou Interrupção
motivada por efeito de remoção ou suspensão revogada, o
atestado será substituído por oficio do Presidente do Tribunal
de Justiça.-

Art. 219 - Não se considera ausência do Serviço.

a - a.substituição do Juiz de igual ou de mais ele
vada categorla„quando chamado pelo Presi:

TRIMAL DÉ JUSTIÇA 00 ESTADO DO PARÁ
SIBUOfECÀ DO TOBUNAL-SEDE

dente ao Tribunal òu Corregedor., e quando
em diligência em outra Comarca;

b - exameem concursopara habilitação ao cargo
de Juiz de Direito:

c - serviço eleitoral em Zona diferente da sua;
d - o tempo em que o magistrado estiver particl-

oahdo em congressos, conferências, semi
nários, cursos e de solenldades fora do Esta
do, devidamente autorizado pelo Tribunal.

Parágrafo Único - Nos casos deste artigo, aausên
cia contar-se-á por todo otempo necessário para oatò visado
e para a viagem de Ida e volta do Magistrado.

Art. 220- AosJuizes em disponibilidades ou apo
sentados que voltarem ao seu exercício, contar-se-á, para
efeito de antigüidade, otempo deserviço anteriormente pres
tado ha Judicatura sem direito a qualquer indenização.

Art. 221 - O Magistrado que for convocado para
substituir na 1< Instância, Juiz de entrância superior, perceberá
adiferença de vencimentos correspondentes, durante operío
do de afastamento do titular, e.transporte. se for o caso.

Art. 222 - OAuditor da Justiça Militar e o Substituto
terão osvencimentos correspondentes aos dos Juizes de 3- e
de 2' entrância. respectivamente.

Art. 223 - Averba de representação, salvo quando
concedida em razão deexercício decargo em função tempo
rária, integra os.venclmentos para todos os efeitos legais.

Art. 224 - Quando a aposentadoria do magistrado,
resultar de Invalidez decorrente de acidente ou agressão sofri
dano exercício desuafunção ou em decorrência dela os pro
ventos serèo integrais.

Parágrafo 1« -Se em conseqüência deacidente ou
agressão omagistrado vier afalecer, oEstado assegurará à
sua família uma pensão equivalente aos vencimentos que o
mesmo percebia, reajustável obrigatoriamente e na mesma
proporção, sempre que forem atribuídos aos magistrados em
atividade novos vencimentos.

Parágrafo 2'- * pensão de que fala oparágrafo an
terior será paga dlstributivamente ao conjugue sobrevivente,
aos filhos menores, inclusive adotivos eàs filhas enquanto sol
teiras, acrescentado em favor dos beneficiários remanescen
tes a parcela'que osdemais deixarem de perceber.

Parágrafo 3« - Exercendo o beneficiário cargo
público optará entre as vantagens do cargo e a pensão.

CAPITULO 11

ANTIGÜIDADE DO MAGISTRADO
Art 225 - OTribunal de Justiça verificará ejulgará,

para todos os efeitos, aantigüidade dos Magistrados.

Art. 226 - Não será descontado:
a - o tempo em que o Magistrado estiver de li

cença em tratamento da própriasaúde ou,-
b - o tempo de-suspensão por falta oucrime de

que foi absolvido;
c - o tempo aprazado a Juiz para entrar em exer

cícioem outra Comarca,se não exceder a trin
ta dias:

2Í



cios serácompulsória aossetenta anoa de Idade ouporInvall
dez, comprovada, e facultativa.apôa trinta (30) anoa deaervjço
público em todos esses casoscom vencimentos Integrais.

Parágrafo Ünlco - Além dos casos previstos nosar
tigos 50, 56e 57da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, a
aposentadoria e disponibilidade dos Magistrados poderãoser
determinadas pelo Tribunal, por motlvo.de Interesse público

Art. 235 - O pedido de aposentadoria deverá ser
apresentado ao Tribunal de Justiça, Instruídocom a certidão
do tempo de serviço e, devldamete Informado, será remetido
aoGovernador doEstado, paraa iavratura e publicação doDe
creto.

Parágrafo Ünlco - Quando se tratarde Invalldez, o
Presidente do Tribunal mandarásubmetero Interessado à Ins
peção de saúde,perante a JuntaMédica Oficial, Juntado o lau
do ao respectivo processo, antes de encaminhá-lo ao Gover
nador do Estado.

Art. 236 - O processo de verificação de Invalldez,
dosMagistrados para ofim deaposentadoria serádisciplinado
no Regimento Interno com a observância dosseguintes requi
sitos;

' / l - o processo terá inicio a requerimento dos
Magistrados, por ordem do Presidente do
Tribunal, de oficio, em cumprimento de deli
beração do Tribunal ou por provocação da
Corregedorla de Justiça;

II - tratando-se de Incapacidade mental; o Pre
sidente do Tribunal nomeará curador ao pa
ciente, sem prejuízo da defosa que esta
queira oferecer pessoalmente, ou por procu
rador que constituir;

III - o pacientedeveráser afastado, desde logo.
do exercício do cargo, até finaldecisão, de
vendo flcar-concluldo o processo no Rrazo
de sessenta dias;

IV - a recusa do paciente emsubmeter-se a perí
cia médica permitira o julgamento baseado
em quaisquer outras provas;

V - o Magistrado que, por dois anos consecuti
vos, afastar-se, ao todo por seis meses ou
mais. para tratamento de saúde, deverá sub

meter-se, ao requerer nova licença para
igualfim, dentro de dois anos, a exame para
a verificação de Invalldez;

IV - se o Tribunal concluir pela Incapacidade do
Magistrado comunicará Imediatamente .a
decisão ao Poder Executivo, para os devidos
fins.

Art. 237 - Será computado Integralmentepara os
efeitos de disponibilidade, de percepção de vantagens e apo
sentadoria

a - o tempo de serviço público federai, estadual,
ou municipal;

b - o período de serviço ativo no Exército, na Ar
mada, nas Forças Aéreas e nas auxlliares,
prestado durante a paz, computando-se pelo

d - o tempo de disponibilidade, nos casos previs
tos em Lei.

Art. 227 - A Antigüidade dos Desembargadores
conta-se para regular a precedência no Tribunal, as distri
buições, as substituições e passagens de autos. Quando a data
da posse for a mesma, prevalecerá a da nomeação e. por últi
mo, a idade.

Art. 228 - A antigüidade dos Juizes Oe Direito na

entrância conta-se para regular a promoção às demais antrân-'
cias e. na última, pata acesso a Desembargadore convocação
para o Tribunal de Justiça.

Art. 229 ^ Logo que seja comunicado a posse de
Juiz de Direito ou de Pretor, a Secretaria do Tribunal abrirá a
competente matricula no livro próprio,

Art. 230 - Nollvro de matricula serão anotadas as

remoções, licenças,Interrupçõesde exercícioe qualquer ocor
rência ou fatos que interessem ao cômputo da antigüidade e
ao merecimento dos Magistrados.

Art. 231 - Anualmente, atéL31 de janeiro, o Secre
tário do Tribunal organizaráos quadros de antigüidadecom os
nomes dos Desembargadores, Juizes de Direito e Pretores da
Capital, Juizesde Direito e Pretores do Interior e os quadros
especiais, dos Desembargadores. Juizes de Direito e Pretores
em disponibilidade.

Parágrafo Ünlco - Esta revjsão anualterá por fim:
a - Inclusão dos Magistrados nomeados;
b - a exclusão dos aposentados, dos que estive

rem perdido o lugar e dos falecidos;

c - apurar o tempo que lhe deva ser legitimamen
te contado.

Art. 232 - Os quadros a que se refereo artigoante
rior, depois de revistos e aprovados pelo Tribunal e lançados
no livro competente, serão publicados no "Diário Oficial".

Farégrafo 1« - Dadata dessa publicação,correrá o
prazode trintadias (30) para os Maglstraaos, que se lulgarem
prejudicados, apresentarem reclamações.

Parágrafo 2« - A reclamação nflo terá efeito sus-
pensivo e os quadros prevalecerão uma vez aprovados, en
quanto não alterados.

Art. 233 - Apresentada a reclamação por algum
Juiz será julgada pelo Tribunal, que poderá rejeitar"inllmlne".
se manifestante improcedente. Se duvidosa,o relator,que se
rá o mesmo do julgamento da lista de antigüidade, mandará
ouvir os Juizes aos quais possa a decisão prejudicar, marcan
do prazo nunca maior de sessenta dias para sua audiência, re-
metendo-lhe cópia autêntica dáreclamação e documentos que
a instruírem.

Parágrafo 1* - Findo o prazo marcado, com a res
posta ou sem ela, e ouvido o Procurador Geral, procederá, o
Tribunal ao Julgamento.

Parágrafo 2* -^Se o quadro sofrer alteração, será
novamente publicado no "Diário Oficial" e averbado no livro

competente.

CAPITULO III

APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

Art. 234 - A aposentadoria dos magistrados vitalí
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Procurador Geral do Estado ou provocação do Tribunal de
Justiça, se a Junta médica considerar definitiva a Invalldez.

Art. 244 - O Magistrado que, por dois anos conse
cutivos, afastar.se, aotodo, porseismesesou mais, paratrata
mentode saúde, deverásubmeter-seao requerernova licença
para igual fim, dentro dedois anos, a exame para verificação
de Invalidez.

Art. 245 - O Magistradolicenciado nâo pode exer
cer qualquer das suas funções jurlsdlclonals ouadministrati
vas, nem exercitar função pública ou particular (L.O.M.N.).

Parágrafo Ünlco - Salvo contra-lndlcação médica,
o Magistrado licenciado poderá proferir decisões em proces
sosque, antes dalicença, lha hajam sido conclusos para julga
mentoou.tenham recebidoo seu visto como relator ou revisor
(L.O.M.N.).

Art. 246 - Sem prejuízo do vencimento, remune
ração ouqualquer direito ou vantagens legal, omagistrado po
derá afastar-sedé suas funçõesaté oitodiasconsecutivos, por
motivo de:

1 — Casamento;

II - Falecimento do conjugue, ascendente, descen

dente ou irmão.

Art,247 - Conceder-se-â afastapiento ao magistra
do sem o prejuízo de-seus vencimentos e vantagens:

I - para freqüência a cursos ou seminários de
aperfeiçoamento e estudos, a critério doTribu
nal, pelo prazo máximo de um ano;

II •- para a prestação de serviços,, exclusivamente à
Justiça Eleitoral.

Art. 248 - O Inicio e o término das licenças devem
ser comunicadas ao Presidente do Tribunal e ao Corregedor
Geral.

CAPITULO V

DAS FERIAS

Art. 249 - Os magistrados terão direito a férias
anuais porsessenta (60) dias,, coletivas ou Individuais.

Art. 250 - Os Desembargadores, os Juizes e Preto
resda Comarca de Belém, terãoférias coletivas de doisa trinta
e um de janeiro e de dois a trinta de Julho.

Parágrafo Ünico - OTribunal Iniciará e encerrará
seus trabalhos, respectivamente, nosprimeiros e últimos dias
úteis de cada período, com a realização de sessão.

Art. 251 - As férias dos Juizes do Interior, Juizes
nàotitulares de Varas, e Auditores Substitutos serôogozadas
individualmente, mediante escala organizada pela autoridade
competente para conçedé-las.

Art. 252 - As férias dos membros do Conselho se
rão gozadas oünão no período deférias coletivas ouem outros
meses do ano.

Art. 253 - Se a necessidade do serviço Judiciário,
lhes exigir a contínua presença no Tribunal, gozarão detrinta,
(30) dias consecutivos de férias Individuais, por semestre.

I - O Presidente;

li - O Vlce-Presldente;

III - O Corregedor;

dobro o tempo em operação de guerra;
c - tempo,em que o Magistrado tiver desempe

nhado, mediante autorização legal, comissões
permitidas em Lei;

d - o tempo deexercido daadvocacia, atéomáxi
mo de quinze (15) anos. dos Membros do Tri
bunal nomeadospara os lugares, reservadosa
advogados, nos termos da Constituição Fede
ral;

e - o tempo deserviço prestado aomagistério ofl-
" ciai ou particular sob a Inspéçãp oficial, num

ou noutro, não concomitante bom outras
funções públicas;

f. - pelo dobro, o tempo de férias não gozadas
comoJuiz Eleitoral de Zonaou membro doTrl-
bunál Regional Eleitoral-

CAPITULO IV
DAS LICENÇAS E CONCESSÕES

Art. 238 - Os Magistrados poderão licenciar-se:
I — para tratamento de saúde;

II - por motivo de doença em pessoa da família;
III - para repouso h gestante.

ParágrafoÜnlco- As licençasserflo sempre com
vencimentos Integrais e contar-se-âo com efetivo exercício
para todos os efeitos legais.

Art. 239 - As licenças para tratamento de .saúde,
até 30dias.seràoconcedldas mediante atestadomédico assis
tente, do requerente e,quando portempo superior, dependerá
de inspeção realizada por junta médica.

Art. 240 - Para a concessão ou prorrogação de li
cença; se o Magistrado encontrar-se no estrangeiro, poderá
apresentar atestado médico visado pela autoridade consular
brasileira.

Art. 241 - O Magistrado acidentado, no serviço, ou
que tenha adquirido doença profissional, terá direito à licença
comvencimentos Integrais, a qualserá convertida em aposen
tadoria, verificada que seja a sua Invalldez.

Parágrafo 1' - Acidente é o evento danoso que te
nhacomo causa,mediante ou Imediata, a parallzaçâo do exercí
cio das atribuições Inerentes ao cargo.

Parágrafo 2" - Considera-se também acidente a
•agressão sofrida e não provocada pelo Magistrado no exercí
cio de suas funções.

Parágrafo 3« - A comprovação do acidente, Indis
pensável à concessãoda licença, deveráser feita em processo
regular, de oito (08) dias.

Parágrafo 4° - Entende-se por doença profissional
a que se atribuir como relação de causae efeito às condições
inerentes ao serviço ou fatos nele ocorridos.

Art. 242 - O Magistrado licenciado para tratamento
de saúde é obrigado a reassumir o exercício, tão logo seja con
siderado apto em Inspeçãomédica. Damesmaforma, poderá
desistir do resto da licença, apresentando-se ao serviço.

Art. 243 - A licença será convertida em aposenta
doria depois de dors anoa ou mesmo antes, a requerimento do
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IV - Os membros do Conselho de Magistratura.

Art. 254 - Os Desembargadores Integrantes do Tri
bunal Regional Eleitoral, poderão gozar as suas férias fora do
período próprio, se assim exigir o serviço Eleitoral.

Art. 255 - Não A permitida a acumulação de férias,

salvo em caso de necessidade do serviço e na hipótese previs

ta na Legislação Eleitoral.

Art. 256 - As férias Individuais não podem fraclo-

nar-se em períodos Inferiores a trinta (30, dias e somente po

dem acumular-se por Imperiosa necessidade do serviço e pelo

máximo de dois meses.

Art. 257 - Somente depois do primeiro ano de exer

cício adquirirá o magistrado o direito a férias individuais.

Art. 258 - Durante as férias, o magistrado terá direi

to a todas as vantagens, como se estivesse em exercício.

Art. 259 - O Magistrado deverá comunicar ao Pre
sidente do Tribunal e ao Corregedor Gerai, o Inicio e o término

das férias e licenças.

Art. 260 - As escalas de férias serão organizadas,

até 15 de dezembro de cada ano e só poderão ser modificadas

por motivo justo, atendendo sempre a regularidade das substi
tuições.

Art. 261 - Na 3" entrância, durante as férias coleti

vas os Juizes não titulares de Varas deverão pelo menos pro
cessar

I - a produção antecipada de provas (art. 848

do C.P.C.);

II - citação, a fim de evitar ò, perecimento de
direitos e bem assim o arresto, o seqües
tro, a penhora, a arrecadação,* a busca e

apreensão, o depósito, a prisão, a sepa
ração de corpos, a abertura de testamen

tos, os embargos de terceiros, a nun-

claçâo de obra nova e outros atos análo

gos;

III - os atos de Jurisdição voluntária, bem como

os necessários á conservação de direitos;
quando possam ser prejudicados pelo
adiantamento;

IV - as causas de alimentos provislonals, de
doação ou remoção de tutores e curadores,

bem como as mencionadas no artigo 275 do
C.P.C.;

V - todas as causas que-a Lei Federal determinar;
VI - as ações prescrltlvels atá três (03) meses;

VII — o cumprimento de cartas de ordem, preca
tórias e rogatórias;

VIII - o "habeas-corpus". os recursos criminais

em geral, bem como os processos na Imi

nência de prescrição, a os pedidos de pri

são preventiva;

IX - as medidas de proteção aos menores aban

donados;

X - quaisquer outras ações ou processos, regula

dos em Lei especial, Inclusive a legislação re
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sidual prevista no artigo n* 1.216 de C.P.C

Art. 262 - São feriados, para efeitos forenses, os
domingos e os dias declararjot por Lal.

Parágrafo Ünlco - Não DOderflo. nesses dles. sei
praticados atos forenses exceto os autorizados expressamente
em Lei.

TITULO VI

DAS INCOMPATIBILIDADES, IMPEDIMENTOS

E OA, SUSPEIÇAO

Art. 263 - A Incompatibilidade do exercício de car
go procede de declaração expressa em Lei.

Art. 264 - Nflo poderão ser Juizes no mesmo feito,

conjugue e parentes consangulneos ou afins em linha reta.
bem como em linha colateral, até o terceiro grau.

Parágrafo 1* - Poderão, Inclusive, ter assento no

Tribunal dois ou mais Desembargadores ligados pelos laços
de parentesco ou afinidade, a que se refere este artigo, servin

do, nesse caso em Câmaras especializadas diversas. No Tribu

nal Pleno votará no julgamento dos leitos aquele que, pelo Re
gimento Interno, houver de fazê-lo em primeiro lugar.

,' Parágrafo 2*- Quando, por motivo do Impedimento
dos outros Desembargadores, o Tribunal Pleno ou as Câmaras
Reunidas, ficarem Impossibilitados de julgar em feito, proce-
der-se-á de acordo com o artigo 116 da LEI ORGÂNICA DA
MAGISTRATURA NACIONAL.

Art. 265 - No Tribunal, o Juiz será também Impedi
do de funcionar nas causas em que, na Instância Inferior, tiver
proferido algum ato declsório, salvo nas ações rescisórias e
nas revisões criminais.

Art. 266 - Na mesma Comarca nflo poderão servir,
conjuntarrjente, como Juiz e Promotor Público, os parentes a
que se refere o artigo 265. Ocorrendo esse caso. a Incompati
bilidade resptver-se-á em favor do Magistrado.

Art. 267 - No Tribunal do Júri, observa-se-áo os Im
pedimentos e incompatibilidades estabelecidas na legislação
especifica.

Art. 268 - Os motivos de Impedimento e da sus-

pefçfloem geral, e em relação aos órgãos do MinistérioPúbli
co, funcionários da Justiça e Órgão de prova são os estabeleci
dos na Lei Processual.

Art. 269 - As proibições e Impedimentos da advo

cacia com respeito ás autoridades judiciárias regular-se-ão
pelas leis do processo e pelo Estatuto da Ordem dos Advoga
dos do Brasil.

Art. 270 - Os Magistrados, ainda que em disponibi
lidade, não podem exercer qualquer outra função, salvo o Ma
gistério Superior, e os casos previstos na Constituição Federal.
Aviolação deste preceito Importa na perda de cargo judiciário.

Art. 271 - ê vedado, também, aos Juizes exercerem
atividades político-partldária.

DAS SUBSTITUIÇÕES

CAPITULO I

Art. 272 - 0 Presidente do Tribunal de Justiça, é
substituído peloVlce-Presidente, e estee o Corregedor, pelos

demais membros, na ordem decrescente de antigüidade e na
torma do parágrafo único do artigo 114 da Lei Orgânica da Ma
gistratura Nacional.

Art. 273- Em caso de afastamento, a qualquertitu
lo, por período superior atrinta (30) dias, osfeitos em poder do
Magistrado afastado eaqueles em que tenha lançado relatório,
com osque pôs em mesa para julgamento, serão redistribuí
dos aos demaismembros da Câmaramediante oportunacom
pensação. Os feitos em que seja revisor bassarâo aosubstituto
legaj.

Parágrato 1'- Ojulgamento que tiver sido Iniciado,
prosseguirá, computando-se os votos já proferidos, ainda que
o Magistrado afastado seja o relator.

Parágrafo 2« - Somente quando indispensável para
decidir nova questão, surgida no julgamento, será dado substi
tuto ausente, cujo voto, então, não se computará.

Art. '274 - Quando o; afastamento tor por período
igual ou inferior atrês (03)'dias serão redistribuídos, mediante
oportuna compensação, os "habeas-corpus", os mandados de
segurança eos feitos que, consoante fundada alegação do In
teressado, reclamem solução urgente. Em caso de vaga, res
salvados esses processos, os-demalsserão atribuídos aono
meado para preenchê-lo.

Art. 275 - Para compor o "quorum" de julgamento,
o Magistrado, nos casos de ausência ou Impedimento Bven-
tual. serásubstituído poroutro da mesma Câmara, na ordem
de antigüidade, ou, se, possível, deoutra, naforma prevista no
Regimento lnte.no.

Art.276 - Aconvocação de Juiz de Primeira Instân
cia se fará para completar, como vogai, o "quorum" de julga
mento, quando porsuspeição ou Impedimento dosintegrantes
do Tribunal, não for possível a substituição na forma prevista
no artigo anterior.

Parágrafo 1" - A convocação far-se-á' mediante
-sorteio público dentre Juizes da Comarca da Capital.

parágrato 2° - Não poderão ser convocados Juizes
punidos com penas de advertência, censura, remoção com
pulsória edisponibilidade e nem os que estejam respondendo
a processo para decretação da perda docargo.

Parágrafo 3' - Convocados para terem jurisdição
no Tribunal, osJuizes de Direito nãn oassarôo oexerclcio-aos
seus substitutos-legais.

Parágrafo 4» - OsJuizes convocados não poderão
votar nas questões relativas àorganização daJustiça, adminis
trativas, disclplinares e regimentais.
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Art. 277 - A redistrlbuição de leitos, a substituição

nos casos de ausência ou Impedimento eventual e a convo
cação para completar "quorum" de julgamento não autorizam
a concessão de.qualquer vantagem.

Art. 278 — Os Juizes de Direito serão substituídos;

1 — pelos Juizes não titulares de Varas nas Co

marcas da Capital,

- pelo Juiz Regional da. respectivacircunscrição
judiciária, independentemente de qualauer
convocação;

- pelo Juiz Regional de outra Circunscrição. a
juízo do Presidente do Tribunal.

Parágrafo Untco - Na circunscrição judiciária onde
houver mais de um Juiz Regional, a substituição far-se-á na or

dem numérica dos mesmos.

Art. 279 - Nas Comarcas, do. Interior onde houver

mais de duas (02)Varas, os Juizes serão substituídos por ou
tros na ordem numérica das Varas e, no Impedimento de to
dos, por Juizes Regionais designados.

Art. 280 - Nas Comarcas com duas Varas, os Juizes

de Direito se substituirão reciprocamente.

Art. 281 - Na falta ou impedimento de Juiz Regio
nal, nas Comarcas onde hajaumasó Vara, o Juizde Direito se
rá substituído por outro, previamente designado pelo Presi
dente do Tribunal.

Art. 282 - O Diretor do Foro, nas Comarcas de mais
de umavara. será substituído pelo Juizde Direito de outra Va
ra, respeitada a ordem de antigüidade na Comarca.

Art. 283 - O Auditor da Justiça Militar será substi
tuído sucessivamente, em suas faltas ou Impedimentos, pelo
seu substituto.

Art. 284 - Os Pretores serão substituídos nas suas
faltas e impedimentos, pelosJuizesRegionais ou pelos Preto
res dos Termos vizinhos, a critério do Presidente do Tribunal.

CAPITULO II

AUDIÊNCIAS

Art. 285 - As sessões e audiências do Tribunal de

Justiça, obedecerão ao que for estabelecido no respectivoRe
gimento
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Art. 286 - Os Juizes devem conceder audiências

nos dias úteis, observando a legislação vigente.

Art. 287 - As audiências serão dadas no foro, nas

salas próprias das Prefeituras ou em Casas Públicas para esse
fim destinadas e, só em falta absoluta destas, poderão reali
zar-se na casa do Juiz ou em qualquer parte.

Art. 288 - As audiências, sessões do Tribunal de
Justiça e do Júri, salvo nos casos previstos em Lei,serão públi
cas, ás portas abertas, com a assistência do Secretário, dos
Escrivães. Oficiais de Justiça e Porteiro, que deverãocompa
recer com a necessária antecedência, anunciando o seu inicio
por toque de campainha.

Parágrafo Ünlco - as audiências reservadas, se o
seu Presidente assim o determinar.

Art. 269 - Serão admitidos á audiência,com assen
to no recinto do Tribunal, ou ria sala em que ela se efetuar, os
advogados, provlslonados, sollcitadores, partes testemunhas,
ou qualquer outra pessoa judicialmente chamada.

Art. 290 - Nas audiências e sessões dos Tribunais,
o Secretário, os Escrivães, as partes e os expectadores con-
servar-se-ào, levantando-se, porém, quando falarem aos Jui
zes ou Tribunais, com exceção dos advogados.

Art. 291 - o Juiz manterá ordem nas audiências e
ern quaisquer atos judiciais; podendo mandar retirar os quea
perturbarem ounãose houverem com oconveniente respeito.
prender os desobedlentes e criminosos, fazendo lavrar o com
petente auto.

Art. 292 - Os Juizes sflo obrigados a publicar, suas
sentenças e despachos.

Art. 293 - De tudo oque ocorrer nas audiências os
Escrivães tomarão nota em seu próprio protocolo, lavrando o
respectivo termo em presença do Juiz, que oassinará com os
Procuradores, oÓrgão do Ministério Público, oPerito eoEs
crivão.

Art. 294 - No crime, as audiências, sessões dos Tri
bunais e atos processual?, reallzar-se-ao nas sedes dos juiza
dos, em dia e hora certas, ou previamente designados, e, se da

publicidade puder resultar escândalo, Inconveniente grave ou
perigo de perturbação da ordem, o Juiz poderá determinar se

jam reservadas-limitando o número das pessoas presentes

RESPONSABILIDADE CIVIL DO MAGISTRADO

Art. 295 - Responderá por perdas e danos, o ma

gistrado quando:

I - no exercício de sua função, proceder com o

dolo ou fraude:
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li - recusar, omitir ou retardar, sem Justo motivo,

providência que deva ordenar de oficio ou a
requerimento das partes.

Parágrafo Ünlco - Reputar-se-âo verificadas as hi
póteses previstas no Inciso II, somente depois que a parte, por
intermédio do Escrivão, requerer aomagistrado que determine
a providência, a este não lhe atender o pedidodentro de dez
dias.

DISPOSIÇÕES COMUNS AOS JUIZES
E AUXILIARES OE JUSTIÇA

Art. 296 - O Presidente do Tribunal de Justiça, tem
a alta inspeção sobre o Tribunal e Juizes de Inferior Instância e
exercer a suprema autoridade disciplinar com relação à práti
ca dos usos e estilos do foro.

Art. 297 - Todos os Juizes despacharão, diaria
mente,desde as seis horas da manhã,salvo oa casos urgentes,
até às dezoito horas, exceto aos domingos e dias feriados.
Mas; mesmo nesses dias, são obrigados a funcionar nos casos
de "habeas-corpus", fianças criminaise outros atos que. por
sua natureza, não admitam demora.

Art. 298 - Aos Juizes compete tomar as prlvldên-
cias para que nos auditórios,audiênciase sessões se guarde o
respeito devido ao público e ás autoridades e evitem-se erros
de oficio.

Art.299 - NaComarca da Capital ficará a cargo do
Diretor do Foro a Policia em geral deste, sem exclusão dos de
mais jufzese pretores que com ele cooperarão no mesmo poli
ciamento dos bons costumes forenses e dlscipllnares.

Art. 300 - Ê proibido, nos requerimentos, autos e
documentos públicos, dar tratamento que não seja conhecido
por Lei ou autorizado pelo estilo do toro, bem como lançar, nos
autos, quotas marginais e interllneares, sob pena de serem ris

cadas por ordem de Juízo, "ex-offlcio" ou a requerimento da
parte.

Art. 301 - Os membros do Tribunal de Justiça usa
rão nas sessões deste, toga preta, com uma capa redonda de
armlnho sobre o ombro esquerdo e faixa branca com borla da
mesma cor.

O Procurador Geral usará beca Igual, devendo a
pequena capa ser sobre o ombro direito.

Os Juizes de Direito usarão toga com a gola redon
da de arminho, descendo ã abertura até o peito, com faixa
branca e borla da mesma cor.

Os Pretores usarão toga Igual à daqueles, tendo o
arminho apenas na gola, faixa e borla brancas.

Os Advogados usarão beca preta com gola verme
lha e lalxa branca com borla daquela cor; se forem provlslona
dos, a faixa e borla serão pretas.

O Auditor, Promotor, Advogados de Ofício, Escri
vães e Oficiais de Justiça da Justiça Militar, usarão as 'vestes
que forem atribuídas pelo Regimento Interno da Auditoria Mi
litar.

Art. 302 - E defeso aos Juizes apresentarem-se aos

Tribunais a audiências, no exercido de suas funções, sem as

vestes próprias do cargo.
Art. 303 - Nenhum Juiz, compreendidos os de se

gunda instância, receberá autos conclusos sem assinar em li
vro próprio do escrivão a competente carga.

Art. 304 - O Juiz a quem for presente algum pro
cesso no.qual existam papéis que não tenham pago Impostos e
taxas ou a revalidação devida ordenará', por despacho do mes
mo processo, antes de lhe dar andamento, que a falta seja su
prida.

Art. 305 - Os Juizes de Direito, até 15 de janeiro de
cada ano. remeterão os mapas estatísticos dos trabalhos judi
ciários de suas Comarcas ao Presidente do Tribunal de Jus
tiça, que os incluirá em resumo em seu relatório, ao mesmo
Tribunal.

CAPITULO III

DISCIPLINA JUDICIARIA

Art. 306 - A Disciplina Judiciária, com a finalidade
de zelar pela exata observância das leise regulamentosque In
teressam a administração da Justiça, será exercida-

I - pelo Tribunal Pleno e Câmaras;
II - pelo Conselho da Magistratura;
III - pela Corregedorla Geral da Justiça;
IV - pelos Diretores do Foro;

V - pelos Juizes;
VI - pelo Auditor da Justiça Militar e seu substitu

to.

Parágrafo Ünlco - AIniciativa do Poder Disciplinar
cabea qualquer dosórgãosenumerados nesteartigo, de oficio
ou por proyocação de qualquer Interessado.

Art 307 - Pelas faltas cometidas, ficam os magis

trados sujeitos1às seguintes sansões disclplinares:
I - advertência;

II — censura;

III - remoção compulsória;
IV - disponibilidade com vencimentos propor

cionais ao tempo de serviço;
v - aposentadoria compulsória com vencimen

tos proporcionais ao tempo de serviço;

VI — demissão.

Parágrafo 1*- Salvo disposição especial, estas pe
nas poderão ser aplicadas independentemente da ordem em
que sào enumeradas, conforme a gravidade da falta.

Parágrafo 2' - Aos Juizes não vitalícios^ Pretores.
aplicar-se-ão, alémdas penas previstas no"caput" deste arti
go, noquecouber, os artigos 22, parágrafo único, e artigo 47,
inciso II da Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

Parágrato 3' —As oenas dlscipllnares, aludidas nos
parágrafos anteriores serão aplicadas conforme o disposto
nos artigos 27. 28 e 43 a 48 da Lei Orgânica da Magistratura
Nacional.

Art. 308 - O Juiz de Paz estará sujeito às"seguintes

penas:
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I — advertência;

II - censura;

III - suspensão até S0 dias:

IV - demissão.

Art. 309 - A pena de suspensão Importa na perda
do tempo de serviço correspondente.

Art. 310 - Além das penas previstas neste capitulo,
serão os Juizes passíveis dás penas cominadas em preceito
especial e leis processuais.

Art. 311 _as penas de advertência, censura e sus

pensão até 30 dias aplicadas aos Juizes de Paz, poderão •'er
impostas pelo Tribunal Pleno, pelas Câmaras, pelo Conselho
da.Magistratura,pelo Presidente do Tribunal, pelo Corregedor
Geral, pelos Diretores do Foro e Juizes, conforme os casos, in
dependentemente de processo.

' Art. 312 - A aplicação da pena de suspensão por

mais de trinta (30) dias e ã de demissão depende de processo
administrativo instaurado pelo Corregedor Geral da Justiça e
julgado pelo Conselho da Magistratura, podendo o primeiro
delegar essa sua atribuição aos Juizes.

Art. 313 - O Juiz punido com a pena de censura po

derá figurar na lista de promoção por merecimento pelo prazo
de um ano, contado da Imposição da pena.

Art. 314 - Poderá o Tribunal de Justiça, por motivo

de Interesse público, em escrutínio secreto a pelo voto de dois
terços de seus membros efetivos, observado, no tocante ao
"quorum", o disposto no parágrafo único do artigo 24 da Lei
Complementar n* 35. de 14de março de 1979,determinar a re
moção do Juiz ou sua disponibilidade, com vencimentos pro
porcionais ao tempo de serviço.

Parágrafo 1» - Poderá ainda verificar-sea remoção
compulsória quando, por sua conduta, atribuirem-se ao ma
gistradotatos que o Incompatlblllzarem com o melo socialou
forense na sua Comarca, dlficultando-lhe o exercício das

funções.
Parágrafo 2« - A pena de disponibilidade, com ven

cimentos proporcionais ao tempo de serviço, será aplicadaaõ
Juiz quando, em relação ao mesmo, apurarem-se faltasgraves
que imponham seu afastamento do exercido do cargo.

Art. 315 - A pena de demissão será aplicada:
I - aos magistrados vitalícios, nos casos previs

tos em Lei;

II - aos Juizes nomeados mediante concurso de
provase títulos,enquanto não adquirirema vl-
talicledade. e aos Juizes togados temporários
em caso de falta grave, Inclusive nas 'ílpóte-
pes previstas no artigo 56"da L.O.M.N.

A apuração de faltas punlvels com advertência ou
censura será processada de acordo com o estabelecido no Re
gimento Interno do Tribunal.

Art. 316 - O processo administrativo iniciado
Mex-offlcio" ou em virtude de representação, ou comunicação
obedecerá os trâmites.estabelecldos no Regimento Interno do

Tribunal.

Art. 317 - Deverão constar do assentamento indivi

dual dos Juizes as penas que lhes forem Impostas.
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O-Tribunal Pleno ou o Conselho da Magistratura, à

vista de processo administrativo revelador de fato que, se apu

rado em processo judicial, autorizaria a condenação do magis

trado â perda do cargo, abrirá vista ao Procurador Geral, sem

prejuízo da pena administrativa cabível.

LIVRO II

TITULO I

NOMEAÇÃO DOS AU*ILIARÉS DA JUSTIÇA

CAPITULO I

SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA

Art. 318 - Os ofícios e empregos de Justiça são
acessíveis aos cidadãos brasileiros, maiores de 18 anos, legal
mente habilitados.

Art. 319-São titulares de Oficio da Justiça, os ser
ventuários de cartório nomeados na forma desta Lei.

Art. 320 - Os escreventes são nomeados por ato do
Presidente do Tribunal de Justiça, após aprovação em Con
curso Público de Provas, presididos pelo Diretor do Foro.

Parágrafo Ünlco - Os cargos de escrlvfles Judiciais
do Cível, Assistência Judiciária e Criminal; na Capital, são pri
vativos de bacharéis em. Direito que a eles concorrerão através
de concurso público, respeitados dos direitos adquiridos dos
atuais titulares.

Art. 321 - Nas Comarcas do Interior, segundo as
necessidades do serviço, poderá haver até 04 (quatro) Titula
res de Ofícios.

Parágrafo 1»- Quando existirem 02 (dols,rexercerá
o primeiro os cargos de Oficial de Registro de Imóveis e de Es
crivão Privativo de Órfãos, Interditos e Ausentes e de Aciden

tes de Trabalho e Escrivão do Cível e do Crime, e o segundo,
os cargos de Oficial de Registro de Nascimento, Casamentos e
Óbitos, de Protestos de Letras, Cheques, Notas Promissórias e

outros Títulos e Documentos e de Escrivão Privativo de Prove-

doria, Resíduos e Fundação dos Juizes de Menores, Escrivão
_do Civel e do Crime, do Júri e das execuções penais.

Parágrafo 2« - Havendo 03 (três) serventuários, os
ofícios serão assim distribuídos:

Ao p/lmeiro, os cargos de Oficial Privativo de Regis
tro de Imóveis e de Escrivão Privativo de Órfãos, Interditos e
Ausentes a Escrivão do Cível e Crime; ao segundo, os cargos
de Oficial de Registro de Títulos e Documentos, de Protestos
dé Letras, Cheques, Notas Promissórias e outros Títulos de
Crédito, e Escrivão Privativo de Acidentes de Trabalho a Escri

vão do Cível e Crime; e ao terceiro os cargos de Oficial de Re

gistro de Nascimentos, Casamentos e Óbitos e Privativo de
Juiz de Menores, do Escrivão do Cível, do Júri e das execuções

penais.

Parágrafo 3« - Havendo 04 (quatro, serventuários,

os ofícios serão assim distribuídos:

Ao primeiro, os cargos de Oficial Privativo de Regis
tro de Imóveis. Escrivão Privativo de Órfãos, Interditos, ausen

tes e Escrivão dó Cível; ao segundo, os cargos de Oficial de
Registro de Títulos e Documentos.-de Protestos de Letras.
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Cheques e outros Títulos de Crédito, Escrivão Privativo de Ad-

dentes do Trabalho e Escrivão do Cível;ao terceiro, os cargos
de Oficial de Registro de Nascimento, Casamentos e Óbitos,
Privativo de Menores e Escrivão do Cível; ao quarto, os cargos
de Escrivão do Crime em Geral, Inclusive Júri e execuções pe
nais.

Parágrafo 4* - Os atos das funções não Privativas,
assim no Cível como no Crime, e os tabellonatos, serão feitos

mediante distribuição.

Parágrafo 5° — Enquanto nas sedes das Comarcas

não for instalado o segundo Cartório, o único serventuário

existente acumulará todas as Junções referidas neste artigo.
Art. 322 - Nas sedes dos atuais Termos Judiciários,

anexos haverá dois Cartórios, com a competência, no que cou
ber, estabelecida na primeira parte do artigo anterior.

Art 323 - Nos Distritos e Subdtstritos haverá um

Cartório cujo Escrivão acumulará as funções de Oficial do Re
gistro Civil, Nascimento,-Casamento e Óbitos.

Art. 324 - São Serventuários de Justiça, na Capital:
01 - Secretário do Tribunal de Justiça;
01 - Subsecretário do Tribunal de Justiça;

.. 02 - Depositários Públicos;

03 - Avaliadores Judiciais;
01 - Distrlbuldor-Contador do Foro;

01 - Distrlbuldor-Contador da Repartição Crimi
nal;

18 - Escrivães Judiciais do Cível;
14 - Escrivães Judiciais das Varas Criminais;
02 - Escrivães do Tribunal de Justiça:
01 - Escrivão Privativo da Corregedorla;
02 - Partldores

01 - Escrivão-Secretárlo da Repartição Criminal;
02 - Leiloeiros Judiciais:

03 - Oficiais de Protestos de Letras e outros Títu

los de Crédito;

02 - Oficiais de Registros de Títulos e Documen

tos;

03 - Oficiais de Registro de Imóveis;

04 — Oficiais de Registro de Nascimento e Óbitos:
01 - Oficial dé Registro de Casamento:

01 — Porteiro do Foro;

01 — Porteiro da Repartição Criminal;

02 - Agentes de Portaria;

06 - Tabeliães de Notas;

02 — Oficiais de Justiça do Tribunal de Justiça do

Estado;

01 — Oficial de Justiça da Corregedorla Geral;

28 — Oficiais de Justiça nas Varas Penais;

34 - Oficiais de Justiça nas Varas Cíveis;

04 — Oficiais de Justiça da Vara da Fazenda Públi

ca:

- Escreventes.

Parágrafo 1° — Além dos ofícios de Justiça exerci

dos pelos serventuários titulares do Cartório, nas Comarcas do

Interior, haverá, na sede de cada Comarca um (01) Distrlbul

dor-Contador, um (01, Partldor e um (01) Avaliador Judicia!.

Parágrafo V- Nas sedes das Comarcas, onde nlo
estiverem providos os cargos aludidos no parágrafo anterior,
as funções de Contador serflo desempenhadas pelos Escri
vães dos Feitos, easdo Partldor. por pessoas nomesdas pelos
Juizes.

Art, 325 - São serventuários vitalícios, na Capitai e
no interior, nos termos do artigo 194. daConstituição daRe
pública F?derat!va do Brasil:

a - Tabeliães de Notas: .
b -.Escrivães Judiciais;
c - Oficiais de Registrode imóveis;
d - Oficiais deRegistro Civil deNascimento. Casa

mento e Óbitos;
e - Oticials de Registro de Títulos a Documentos;
I - Otlclals-de Protestos de Letras e outros títulos

de-.Crédlto;
g - Distribuidores. Contadores e Partldores:
h - Depositários Públicos.
Art. 326 - Vagando um oficio do Tribunal de Jus

tiça, será provido provisoriamente pelo Presidente do Tribunal.
Quando avacância ocorrer num oficio do Foro deBelém ou da
sede daComarca do lnterior,o Escrevente Juramentado mais
antigo do Cartório, assumirá Interinamente a titularidade do
cargo.

Art. 327 - Logo quevagarouforcriadoumoficio de
justiça, o Juiz competente mandará publicar editei deconcur
so pelo prazo de trinta (30, dias. Esse edital será enviado ao
Presidente do Tribunal para afeito de publicação no "Diário
Oficial", pelo menos quinze (15, dias antes defindar o prazo fi
xado.

Parágrafo 1' - O requerimento de Inscrição, do
qual o escrivão dará a cada um dos concorrentes recibo com
menção expressa dos documentos apresentados, será acom
panhado das seguintes provas:

a - titulo de eleitor ou certidão de alistamento:
b - folha corrida extraída onde residir o candidato

nos dois últimos anos, ou prova de que exerce

função pública efetiva;
c — e3tar quite com o serviço-militar;
d - gozar de boa saúde físicaementai, comprova

da por Inspeção médica;
e — prova de conclusão do 1' grau:
f - quaisquer documentos comprobatôrlos de ca

pacidade profissional, moralidade e bõm pro
cedimento do candidato.

Parágrafo 2' - Na Comarca da Capital, o concor
rente deverá possuir diploma de-Bacharel emDireito. Nas Co
marcas de 2' entrância,admltlr-se-áa Inscrição de concorren
te que apresentar, aomenos prova-de conclusão de 2« Grau.

Art. 328 - Findo o prazo das Inscrições a autorida
de que tiver ordenado o concurso, mandará publicar edital
com os nomes dos concorrentes e anunciando dia e horado
Inicio das provas que serão escritas sobre as seguintes ma
térias:

a - Lei* regimentose regulamentosdos respecti
vos ofícios;

b - cautelas e formulai dos respectivos ofícios;
e - Leis e regulamentos de impostos que digam

respeito ao foro.
Art. 329-0 concurso será realizado perante uma

comissão composta do Juizde Direito da Comarca, como Pre
sidente, do Promotor Público e de um advogado, na falta des
te, de um tabelião ou Escrivão, servindo de secretário pessoa

'dônea para Isso deslgnsdo.
Art. 330 - A prova escrita que versar* sobre um

pontosorteado, dos cincoorganizados pelaComissão Exami
nadora e concernente ás matérlss do srtlgo 329. dispondo dos

candidatos de três (03, horas para essa prova.

Art. 331 - Será aprovado o candidato que obtiver s

nota mínima de seis (8,
Art. 3à2 - Do exame lavrar-se-á a ata em livro pró

prio assinado pela.Comissão Examinadora.
Art. 333 - Terminadas as provas, o Presidente en

viará ao Governador do Estado, para.efeito de nomeação, o
nome do candidato que houver alcançado o primeiro lugar na

classificação.
Parágrafo 1°- Em Igualdadedt classificação, será

indicado para efeito de nomeação o escrevente mais antigo no
serviço do Cartório vago.

Parágrafo 2* - Excluídaa hipótese do parágrafo an
terior, quando os candidatos houveremalcançado Igual classi
ficação,serão seus nomes enviados livre escolha do Governa-
dor.

Art. 334 - Mediante reclamação comprovada, po

derá o Tribunal de Justiça Militar, anular o concurso em que te

nham ocorridos vícios que p Invalidem.

Art. 335 - E obrigatório aos Serventuários de Jus
tiça, inclusive os que não percebam vencimentospelos cofres
públicos, inscrever-se no IPASEP, nos termosdo Regulamento
dessa Instituição.

Art. 336 - Tratando-se de servente não oficializado.

o titular poderá ter um ou mais escreventes juramentados, no
meados na Capital pelo Diretor do Foroe no InteriorpeloJuli
perantequemservirem, mediante proposta do respectivo tltu-

' lar depois de provarem ser maior de 18anos e ter habilitação e
moralidade.

Parágrafo 1* -. Oescrevente jursmentsdo poderá,
independentemente dehomologação, substituir o tabelião titu
lar, escrivão ouoficial vitalício, nasuafalta, ausência e Impedi
mento ocasional.

Parágrafo 2' - O escrevente, nomeado na forma
desteartigo, seráexonerado de suasfunções se decair dacon
fiança dotitular, através desolicitação escrita e motlvadB des
te aoJuiz competente, sendoo vinculo empregatlclo entreoti
tular e os escreventes regidos pela legislação trabalhista.

CAPITULO II

EMPREGADOS DE JUSTIÇA

Art. 337 - São empregados de Justiça:
a - Os Oficiais Judiciários,osMotoristas, os Taqul-

grafos, os Bllloteconomlstas. os Protocollstas,
os Agentes de Portaria, os Agentes Operacio
nais, o Contador, o AdmlnlBtrador. o Assistente
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Social, os Auxillaresde Enfermagem, os Médi
cos, o Operador de Som, o Operador de Mlcro-

nimagem, as Telefonistas, o Técnico em Conta

bilidade da Secretaria do Tribunal de Justiça;

b - Os Oficiais Judiciários, os Protocollatas, os Mo

toristas, o Assistente Social, os Agentes de Por

taria da Repartição Criminal;
c - Os Oficiais Judiciários, os Agentes de Portaria,

os Motoristas, os Assistentes Sociais do Foro.

Art. 336 - Os empregados de Justiça são nomea

dos mediante concurso de provas e títulos ou de provas.

Parágrafo 1' - São nomeados mediante concurso

de provas e títulos:

a - o Blblloteconomlsta;

b - o Contador;

c - o Médico;

d - o Assistente Social.

Parágrafo 2* -.Os demais empregados de Justiça

serão nomeados após concurso de provas.

Art. 339 - Na realização do concurso para provi

mento dos cargos de empregados de Justiça observar-aa-á, no-
que couber, es regras estabelecidas para o preenchimento das

vagas de serventuários de Justiça.
Parágrafo Ünlco - São competentes para presidir

os concursos:

a - o Presidente do Tribunal, no caso de vagas cumbê:
existentes na Secretaria do Tribunal e na.Corre-

gedorla Geral da Justiça;

b - os Diretores do Foro, quando se tratar de vagas

no Foro de Belém ou de qualquer Comarca;
c - o Diretor da Repartição Criminal, no caso das

vagas existentes pertecerem ás Varas e Preto-

rlas de Belém.

Art. 340 - VETADO:

Art. 341 - Os Arbltradores e Peritos são nomeados

conforme as normas previstas no Código de Processo Civil.
Art. 342 - Os Tradutores e Intérpretes são os co

merciais e, na sua falta, os nomeados em cada caso, pelo Juiz.
TITULO II

ORGAOS AUXILIARES DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
CAPITULO I

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA

Art. 343 - Incumbe à Secretaria os serviços admi

nistrativos e Judiciários do Tribunal de Justiça, que terão a or

ganização que lhe for dada pelo respectivo Regimento Interno.
Art. 344 - O quadro da Secretaria do Tribunal de

Justiça se compõe de:

01 - Secretário

01 - Subscretário

04 - Agentes Operacionais

13 - Agentes de Portaria

01 - Assistente Social

01 - Auxiliar de Tesoureiro

02 - Blblloteconomlstas

01 - Contador
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02 - Escrivães do Tribunal

01 - Escrivão da Corregedorla
13 - Motoristas

01 - Motorista Chefe

83 - Oficiais Judiciários

03 - Oficiais de Justiça

01 - Operador de Som

01 - Operador de Mlcrofllmagem
01 - Porteiro

02 - Protocollstas

08 - Taqulgrafos
03 - Telefonistas

01 - Técnico *m Contabilidade

01 - Tesoureiro

01 - Secretário Particular da Presidência

01 - Administrador do Palácio da Justiça

01 - Auxiliar de Enfermagem

02 - Médicos

01 — Diretor Administrativo

01 - Diretor Judiciário

01 - Assistente Técnico Judiciário

' 03 - Assessores Técnicos

01 - Chefe de Gabinete

15 - Assessores da Câmara

Art. 345 - Ao Secretário do Tribunal de Justiça ln-

I - Assistir as sessões do Tribunal Pleno, das Câ

maras Reunidas, do Conselho da Magistratura,

lavrar e ler as respectivas atas e asslna'-las com
o Presidente, depois de aprovadas;

II - Lavrar as portarias, provisões e ordens da Pre

sidência;
III—Receber e ter sob sua guarde e responsabilida

de todos os papéis e documentos que foram

apresentados ao Tribunal e fazer os neces
sários registros.

IV - Apresentar diariamente, no final do expediente

os recursos entregues á distribuição;
V - Funcionar como Escrivão:

a - Nos processos de "Habeas-Corpus", mandados
de segurança, conflitos de jurisdição e outros
de competência do Tribunal e das Câmaras
Reunidas;

b - Nas fianças;

c - nas deserções de recursos por faltode preparo:
d - Nassuspeleõesopostasaos Desembargadores,

Procurador Geral do Estado, Subsecretário, Es
crivães e demais funcionários da,Secretaria do
Tribunal.

VI - Secretariar a Comlssflo Examinadora nos con
cursos para Juiz dá Direito;

VII- Mandar registrar os acórdãos do Tribunal, fa
zendo-os publicar no "Diário da Justiça";

VIII -Passar, independentemente de despacho, as
certidões que lhe forem pedidas dos livros e

papéis existentes no Arquivo do Tribunal e
que nfloforem objeto de segredo de Justiça;

IX - Promover o preparo dos autos;

X - Publicar, no "Diário da Justiça", edital com c
nome das partes e matérias da causa, para efei
to de preparo dos autos;

XI - Organizar a estatística judiciária, de acordo
com os mapas e relatórios, enviados pelos Jui
zes;

XII — Contar as custas em todos os processos que

correrem pelo Tribunal;
XIII - Contar, cobrar e recolher, por ocasião do pre

paro dos autos, as porcentagens de previdên
cia devidas á Caixa de Assistência doa Advo
gados do Pará. à Associaçãodos Magistrados
e Associação do Ministério Público;

XIV - Visar todos os translacos de peças constan

tes de autos do arquivo do Tribunal, que fo
rem expedidos pelos Escrivães;

XV - Fiscalizar os serviços a cargo de todos os ser

ventuários e funcionários da Secretaria, dan

do as Instruções necessárias;
XVI - Controlar diariamente o ponto do pessoal da

Secretaria;

XVII - Assinar a correspondência que não for de
privativa atribuição da Presidência;

XVIII - Mandar publicar, no "Diário da Justiça", o
anúncio de designação de dia para julga

mento dos feitos;

XIX - Mandar fixar, em lugar acessível do Tribunal,
a lista dos feitos com dia marcado para julga

mento;

XX - Mandar publicar no "Diário da Justiça" a con
clusão dos Acórdãos nas quarenta e oito (48,

horas seguintes á entrega dos autos;
XXI - Apresentar ao Presidente todos os papéis e

autos sujeitos a despacho, prestando sobre
eies os necessários esclarecimentos;

XXII - Transmitir as ordens do Presidente, cumpri-
las e fazê-las cumprir pelos seus auxillares;

XXIII - Representar ao Presidente do Tribunal de
Justiça contra os funcionários da Secretaria
para efeito de punição;

XXIV - Preparar, até 31 de janeiro de cada ano*
lista de antigüidade dos Magistrados, e

apresentá-la ao Presidente.

Art. 346 —Ao Subsecretário do Tribunal Incumbe:
I —Assistir as Sessões das Câmaras Isoladas, lavrar

e ler as respectivas atas e assiná-las com o Pre

sidente, depois de aprovadas;

li - Apresentar diariamente, no final do expediente,
os recursos à distribuição:

Itl — Funcionar como escrivão nos processos de
competência originária das Câmaras Isoladas;

IV - Substituir o Secretário nas suas faltas e Impe

dimentos;
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V - Administrar a Revista e o Boletim do Tribunal
Art. 347 - Aos demais serventuários e funcionários

empregadosda Secretaria 'ncumbemas atribuições especifi
cadas no Regimento do Tribunal de Justiça.

CAPITULO II

ESCRIVÃES EM GERAL

A-t? 348 - Aos Escrivães Incumbe:

I - Funcionar no Cível como no crime nos proces
sos de competência dos Juizes perante oa quais
servirem;

II - Assistir e autenticar todos os atos do processo;
III - Fazer notificaçõesdos despachos e sentenças,

lavrando as respectivas certidões;
IV - Lavrar os termos, assentada e atos do proces

so assim como editais, ordens, alvarás, guias,
ofícios, mandatos, cartas precatórias, cartas de
sentenças, de arremataçâo, de adjudicação,
formais de partilha e dos demais atos do Jufzo;

V - Lavrar procurações "apud acta";
VI - Ter em boa guarda e arquivados os autos, li

vros e papéis e seu cargo, arrumados e assea-
dos os Cartórios;

«/li - Prestar >aos Interessados as Internações que

pedirem, salvo nos casos em que houver se
gredo oe Justiça;

VIII - Dar, a requerimento verbal da Interessado,

certidões narrativas ou "verbo ad varbum",
que lhe forem pedidas salvo se versarem

sobre abjeto de segredo de Justiça;
IX - Acompanhar os Juizes perante quem servirem

nas diligências dos seus ofícios;

X - Fazer, sem remuneração, os atos e diligências
que forem anulados por erro ou negligência
sua, sem prejuízo de outra pana em que Incor
ram;

XI - Fiscalizar o pagamento de Impostoa e taxas

nos atos a seu cargo;

XII - Cotar, à margem dos autos, termos, certidões
e Instrumentoa, as custas e emolumentos, e

se houver recebido, declarar de quem;
XIII - Rubricar as folhas dos processos e numerá-

los antes dos termos de condusão e vistas;
XIV - Escrever,leglvelmente, todos os atos do pro

cesso a seu cargo;

XV - Levar ou mandar levar em protocolo, aos Jui
zes, Frocuradores. Órgãos, do Ministério
Público. Contador e Partldor. os autos conclu
sos ou com vistas, nos casos do artigo 141, in

ciso IVdo Código de Processo Civil, dentro de
24 horas, de recebimento para esse fim. se

antes nflo deverem fazer, e cobrá-los de quem

de direito, logo que findar o prazo, sob pena
de multa de cem cruzeiros (Cr$ 100,00). na
primeira falta e suspensão na reincidência;



XVI— Fazer conclusões, no prazo de 24 horas, dos
autos que estiverem em termo de se? despa

chados, sob as penas ido Inciso anterior;
XVII - Enviar ao contador, dentro de três (3) dias, os

autos findos ou quarenta e oito (48) horas,

aqueles em que houver condenação de cus

tas par qualquer Incidente, e. antes de subi

rem os leitos a outra Instância, ou ainda an

tes de serem entregues ã parte, aqueles que
o deverem ser, sob pena de multa de cem

cruzeiros (Cr$ 100,00);

XVIII —Nas Comarcas onde houver Foro organiza
do, ter o seu Cartório o mais possível da

sede do Juízo, a ele comparecendo diaria

mente e ali permanecendo nas horas de ex

pediente:

XIX - Receber e transmitir precatórias pelo telefo
ne;

XX—Manter em dia o llvro-lndlce de todos os pro

cessos a seu cargo, em ordem, cronológica,*
XXI —Assinar, de ordem do Juiz, os mandados de

citações nos termos do Código de Processo
Civil;

XXII - Os Escrivães da Comarca da Capital, terão

seus Cartórios no Edifício do Foro, salvo jus
ta causa mediante prévia autorização do Di
retor do Foro.

Art. 349 - O expediente dos Escrivães será porro-
gado sempre que isso se fizer necessário.

Art. 350 - Os Escreventes auxiliarão o Escrivão nos

serviços internos do Cartório e nas Inquirições feitas na pre
sença do Juiz.

Art. 351 - Toda entrega de autos, fora do Cartório,
a Juiz. advogado ou órgão do Ministério Público, será feita me
diante carga, sob pena de suspensão do Escrivão, por dois (2)
a quatro (4) meses, sem prejuízo de outra penalidade em que
haja incorrido.

Art. 352 - Os Escrivães são obrigados a enviar.
dentro de 24 horas, ao "Diário da Justiça", que os publicará
gratuitamente no dia seguinte, cópias'autênticas dos despa
chos, Intimaçôes, atas das sessões do Trlbtr de Justiça, no
tas do expediente dos Cartórios, e, em geral, oj termos nos
orocessos que exigirem publicações.

CAPITULO III

ESCRIVÃES PRIVATIVOS DE ORFAOS,INTERDITOS
E AUSENTES

Art. 353 - Aos Escrivães dé Ortâos. Interditos e A
semes Incumbe, privativamente, denunciar:

I —A existência, na Comarca, de órfãos que não te

nham tutores;

li - Os que devem dar bens de órfão a Interditos a
inventário;

III —A existência de bens de órfãos, ausentes ou In

terditos a serem arrecadados;
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IV - a falta da prestação da contas dos tutores e

curadores qusndo os curadores gerais nflo
hajam requerido essa providência;

V —A falta de especialização e Inscrição de hipote
ca legal por parte dos responsáveis pela admi
nistração dos bens de órfãos e Interditos.

Art. 354 — Aos Escrivães Privativos de que trata
e3se capitulo Incumbe funcionar nos Inventários e arrolamen

tos em que sejam Interessados menores, Interditos, órfãos ou
ausentes e, bem assim, nos processos de Interdição, no
meação e destituição de tutores, curadores, nas ações de pres
tação de contas e tutela e nas arrecadações de bens de ausen
tes.

CAPITULO IV

ESCRIVÃES DE PROVEDORIA, RESÍDUOS E FUNDAÇÕES
Art. 355 - Aos Escrivães de Provadoria, Resíduos e

Fundações, incumbe, privativamente:

I - Denunciar, sob pena de responsabilidade, ao

Juiz a existência de testamento de que tenham
noticias;

, II - Lavrar os termos de abertura de testamentos
cerrados, registrá-los e Inscrevê-los:

III - Funcionar nos Inventários e arrolamentos em

que houver testamentos e sejam Interessados
maiores capazes.

CAPITULO V

ESCRIVÃES DOS FEITOS DA FAZENDA

Art. 356 - Aos Escrivães dos Feitos da Fazenda

Pública Incumbe, privativamente, funcionar nas causas que as1
Leis em vigor, também, privativamente, atribuem ao Juízo da

Fazenda.

CAPITULO VI

ESCRIVÃES DA ASSISTÊNCIA JUDICIARIA

Art. 357 - Compete aos Escrivães da Assistência

Judiciária do Cível, na Capital, funcionar em todas as causas

cíveis promovidas por pessoas a-quem tenham sido concedi

dos os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lef
Federal n« 1060, de 05 de fevereiro de 1990, além das distri

buições de caráter, administrativo que ae fizerem necessárias.

Parágrafo 1»- Nas sedes das Comarcas do Interior,
onde houver maia de um Cartório, os Escrivães funcionarão

por distribuição nos feitos promovidos pela Assistência Judi

ciária.

Parágrafo 2* - A concessão ou revogação do bene

ficio da Assistência, no curso da lide. não modificará a compe

tência dos Escrivães firmada pela distribuição.
CAPITULO VII

ESCRIVÃES DO JÚRI

Art. 358 - Aos Escrivães do Júri compete:
I- Secretariar as sessões do Tribunal do Júri,prati

cando os atos que lhes atribuir o Código de Processo Penal:

'li — Servir na Instrução e preparo dos processos

cujo julgamento competir ao Júri;

III — Funcionar:

a, - nos processou de "habeas-Corpus":

b"- nasfianças e quaisquer Incidentes posteriores ã
pronúncia a sentença condenatôrla;

c - no sorteioe revisão dos jurados;
d - nos recursos das penas dlscipllnaresimpostas

pelos Juizes de Direito;
e - na execução das sentenças penais.

CAPITULO Vlll

ESCRIVÃES DOS FEITOS DE COMPETÊNCIA
DO JUIZ DE MENORES

Art. 359 - Aós Escrivães de Menores, amparado»
pelo Código de Menores, Incumbe funcionar privativamente
emtodas as causase feitos da competência doaJuizes de Me
nores, praticando todos os atos peculiares ao seu oficio.

Parágrafo Ünlco - OEscrivão é obrigado a ter um Judiciários compete:
registro noqual serflo Inscritos osassentamentos relativos ao
menor, e um prontuário ondeserflo reunidos os documentos e
papéis relativos ao mesmo.

CAPITULO IX

ESCRIVÃES DOS REGISTROS PÚBLICOS
Art. 360 - Aos Escrivães de Registros PúbBcos k>

cumbe funcionaras causas contenciosas e administrativas que
diretamente se referem a Registros Públicos.

CAPITULO X

ESCRIVÃES DE ACIDENTES NO TRABALHO
Art. 361 - Os Escrivães Privativos de Acidentes no

trabalho tèm poratribuição servir emtodososatose açõesde
correntes de acidentes no trabalho, de acordo com a Legis
lação em vigor.

CAPITULO XI

ESCRIVÃES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Art. 362 - Aos Escrivães do Tribunal de Justiça

compete funcionar:
I - Nas apelações cíveis e penalá:
II - Nos embargos opostos aoa Acórdãos do Tribu

nal e suas Câmaras;

III - Nos embargos à execução;
IV- Nas ações rescisórias dos Acórdãos e das sen

tenças de primeira Instância;
V - Nos agravos e cartas testemunhávels;
vi - Na restauração de autos perdidos na Instância

soperlor;
Vil- Nas suspeições opostas em causas que ao Tri

bunal ou ao seu Presidente caiba conhecer,

ressalvada a competência do Secretário e

Subsecretário;

Vlll - Nos-recursos penais.

Art. 363 - Incumbe, ainda aos Escrivães do Tribu

nal de Justiça:
I —Dar "ex-offíclo", ao Procurador Geral do Estado,

cópia dos acórdãos condenatórlos em matéria

penal;
ti - Remeter, "ex-offfclo", ao Procurador dos Feitos

da Fazenda Pública, as cartas de sentença, fa

voráveis ao fisco estadual ou municipal;

111 - Lavrar alvará de soltura em favor-dos réus ab

solvidos ou que hajam obtido "habeas-corpus";

IV - Dar certidões, Independente de despacho;aai-
vo em se tratando de matéria sujeita a segredo-

de Justiça;

V - Apresentar ao Presidente do Tribunal, dentro
de cinco (5, dias depois de publicados, os acór
dãos •que condenem ou .confirmem sentença

condenatôrla contra estrangeiros, por algüM

dos crimes definidos no Decreto-Lel n* 392, de

27 de abrir de 1938, ou Leia subsequentes.

CAPITULO XII

ESCRIVÃES DOS DISTRITOS E SUBDISTRITOS
JUDICIÁRIOS

Art. 364 - Aos Escrivães doe Distritos e Subdlstrítoe

I - Exercer es funções de Escrivão em geral, noa

atos de competência dos-Jü(zes de Paz;

II - Exercer .as funções de Escrivão na celebração
dos casamentos,' realizados pelos Juba* de
Paz, lavrando p competente assento,

III - Registrar nascimentos, casamentos * óbitos
ocorridos no seu Distrito, Inclusive o registro
para efeitos civis dos casamentos religiosos ce

lebrados na forma da Lei;

IV - Exercer as funções de Tabelião nos Distritos

que não forem sede do Termo Judiciário.

CAPITULO XIII

TABELIÃES DE NOTAS

Art. 365 - Aos Tabeliães de Notas Incumbe:

I -Lavrar nos livros de notas, as escrituras de ato*

e contratos, bani como Testamentos e condlo**

los e fornecer o respectivo traslado;
II - Aprovar, ná forma da Lei, os testamentos • 00-

dlcllos cerrados;

III - Extrair públlcas-formaá, cértfdõea ou traslados

de qualquer escrito;
IV - Reconhecer letras, firmes ou sinais;

V - Consertar e conferir Instrumentos oom Tabelião

Companheiro;
Vt - Lavrar procuração;
VII - Autenticar quaisquer declarações de vontade

permitidas em direito;
VIII - Dar aos Interessados as certidões e Infor

mações referentes a atoa e contratos lança
dos em seus livros. Independentemente de

despacho;

IX - Fiscalizar o pagamento de Impostos devidos
quanto aos autos e contratos de sua competên

cia;

X - Autenticar, em face do original, cópias fotos- •

táticas ou Outras reproduções de papéis de
qualquer natureza que :*>ea forem para essa
fim apresentadas.

Art. 366 - Os Tabeliães são obrigados a;

I - Cotar, è margem doa Instromantos. as suas Cus

tas e emolumentos;

H - Organizar o livro,da. ponto do Cartório;
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IH —Rubiluar todos'os"pepéts concernentes ao

seu ofício qua nèo tiverem sua assinatura;
IV - Registraraa procuraçõea e demais documen

tos relativosAsescrituras que lavrarem;
V- Manter atualizado o serviço de registro da assi

naturas;

VI- Remeter ao Oficial de Registro de Imóveis um
traslado dos pactos-ante-nupclaia que ce
lebrarem;

VII - Apresentar aoJuizda Provedoría um traslado
dos testamentos públicos lavrados emseus li
vros, logo que tenham noticia do falecimento
do testador.

Art. 367- Quando o Tabelião demorar ouse recu
sara praticar qualquer dos atosmencionados no artigo ante
rior, o interessado poderá representar aoDiretor do Foro, na
Comarca da Capital, ou «o Jurz de Direito nas do Interior qUe
ouvido oTabelião, decidirá no praa» de 48 horas. Se a repre
sentação for-deferlda, oTabetíflo ficará obrigado ao cumpri
mento da decisão sob penade suspensão.

Art 368 - Os Tabeliães usarão sinal público, que
remeterá á Secretaria do Tribunal de Justiça, em"fac slmlle"
paraarquivamento aosdemais Tabelláes. para aconfrontação
necessária.

Art 369 - Os Tabelláes poderão ser Escreventes
auxillares nomeados na forma do artigo 336, osquais poderio
escrevernoslivros de notas sob responsabilidade do Tabelião
•«.quem Incumbirá subscrevertais escrituras.

Parágrafo Ünlco - Somente pelos Tabelláes iwde-
ráo serlavrados testamentos, codlcllos, e.em geral asescritu
ras que tiverem que ser redigidas fora do Cartório.

CAPITULO XIV

OFICIAIS DE REGISTRO DE NASCIMENTO.
CASAMENTOS E ÓBITOS

Art. 370 - Aos Oficiais deRegistro de Nascimento
Casamento* e Óbitos, Incumbe a prática dos atos desuscom-
petênda segundo as leise regulamentos federais.

Parágrafo 1.- Do Distrito daSededa Comarca da
Capital, haverá um d, Cartório Privativo deRegistro deCasa-
-mentos e (4,quatro ae Nascimento e Obltos.com jurtsdtçflo nas
áreas especificadas nos Incisos abaixo:

I- VCARTÓRIO - Elxoda Av. Afcfndo Caceis, par-
tlndodaflioGuamáiaté a Trav..BernaldoCouto;
eixodesta até a Av. D, PedroSe desta «« a
Bala de Ouajará,

II -2« CARTÓRIO -EhtodaTrav. D. PedrtN partindo
da Balade Guajará.até a Trav.Bernal do Couto,
eixo desta até â Av. Alclndo Cacela eixo desta
até a Av. GovernadorJosé Malcher.elxo desta
até 'a Av. Almirante, Barroso, eixo- desta até a
Trav. Mauritl; eixo desta até a Ponte do Galo:
Igarapé da Una.até os limites com o Distrito de
Val-de-Cáe»;

llt - 3» CARTÓRIO - Eixo da Av. Alclndo Cacela.
partindo dõ Rio Guamá até a Av. Governador
José Matcher: eixo desta até > Av. Almirante

Barroso; eixo desta até á Av. De. Freitas; eixo
desta atá o Rio Guamá;

IV - a* CARTÓRIO -Igarapé do Galo até a Ponta do
Galo; eixo daTrav. Maur(tl, atéaAlmirante Bar.
roso, eixo desta até a Av. Dr.-Frettaa, eixo desta
atá a beira do Rio Guami. Oa outros limites vfe
até encontrar • Jurisdição dos Direitos JuaV
clárlos deVaf-dê-Ciea eAnanlndeua, respecti
vamente.

Parágrafo *- Nas'Comarcas doftrtenor e nos de
mais Distritos da Comarca da Capital, a» etflbulçfles dé que
tr«s este artigo serflo exercidas naforma da lei

Parágrafo 3» - Os Oficieis te Registro de Nasci-
mento. Casamento* eOblto» terlo Cartórios na área de sua Ju
risdição salvo permissão, em caráter excepcional, do Trlbi*
mil de Justiça edesde que essa permissão seja dentro do pró
prio Distrito Judiciário.

CAPITULO XV

OFICIAIS DE RE9ISTRO DE IMOVBS
Art. 371 - Aos Oficiais dê ft*gls$ro- deImóvel, in

cumbe a prática dos atos atribuídos ámacompetência peM
Leis «regulamentos federais,

Art372 - Na sede decada Comarca haver* urirítí
Oficial Privativo de Registro da Jmévert,

Parágrafo v_ Na Comarca.de Capital nave»***
(3) Oficiais Privativo» do Registro de Imdveis. Aána**,*»!*.
dição de cada um doa dois primeiros Cartórios «ca defmtrj.
pela divisão da cidade por uma Unhe qu#. Pa/tfn*o oaBH.dc-
Guajará, segue pele Trav. BenJamln Constam em toda a sua
extensão, dal pela Trav, Or. Morais até aRua Sáo SUveeUe.pDr
onde seguirá até aAv. Padre Eutlqulo e, por esta, até oflte
Cuamá.JV parte Ocidental da Clde.de, Inclusive a lrnh« de* imó
veis dessas divisórias, caberá á fcirlldlçflo do primeiro Car
tório a parte Oriental, Inclusive . linha de fmóveiarda mvsma
divaôrí. ao segundo Cartório, e os distritos deVaWe-Cae*
Icoaraci. "Mosquelro e Còtljúta, ao 3» Cartório.

Parágrafo 2* - No termo Judiciário d*Ananlndeua,
haverá üm (1) Oficial Privativo d» Registra de Imóveis com Jú-
risdiçáo no respectivo Termo.

CAPITULO XVI
OFICIAIS DE REGISTRO DE. TÍTUtOa*

DOCUMENTOS
Art. 373 - Aos Oficial» de RsglBrodéTrutfc-.rv

c»™„,M. incumbe aprática do, atos deeu. comprei.Z
finidos nas leis e regulamentos federais.

Art374-NaC^«^d"aCapltaJ,.a»fgno6e*ln*.ren.es aesse oficio Cabem adois oficial. PrfvtfZ
Parágrafo Ünlco - Na sededecadaComer». *«*.

r:;rmum °"- ^-"iSEKSt
de Título. ínJ"5 ~°* E^VBn^d«O"cl0ád*l |̂*trc,
que c.rà ! °ÔC"men'M "fft P"*to*Wll«ir. -fotecoto,
que iicaré a Cartfb.exçluálvo do Oficiar.

CAPITULO XVII

OFICIAIS DE PROTESTOS DE LETRAS, NOTAS
PROMISSÓRIAS. CHEQUES. DUPLICATAS

E OUTROS TÍTULOS
Art. 376 - Aos Oficiais de Protestos Incumbe lavrar,

em tempo e pela forma regular, osrespectivos Instrumentos de
protestos deletras, notas promissórias, duplicatas e outros tí
tulos sujeitos a essas formalidades, porfalta de aceite ou pa
gamento, e fazer astranscrições e declarações necessárias de
acordo com a Lei.

Parágrafo Ünico - Na Comarca da Capital haverá
três(3) Oficiais Privativos desseoficio e,emcadaComarca do
Interior um (1).

Art. 377 - Aos Oficiais de Protestos cumpre, em

tempo útil, fornecer aos interessados Informações, certidões e
instrumentosque lhes competirem passar em razão do Oficio.

CAPITULO XVIII

OFICIAL PRIVATIVO DE NOTAS E REGISTROS
DE CONTRATOS MARÍTIMOS

Art. 378 - Ao Oficial privativo de Notas e Registros
de Contratos Marítimos. Incumbe lavrar e registrar todos os
contratos de direito marítimo quando a escritura for exigida
para a validade dos mesmos contratos.

CAPITULO XIX

DISTRIBUIDORES

Art. 379 - Aos Distribuidores Incumbe:

I - Distribuir entre os avaliadores as avaliações;
II - Distribuir os feitos pelos Escrivães, de acordo

com esta Lei;

III - Distribuir na Capital os feitos do Cível e Comér
cio entre os Juizes e Pretores. obedecendo o

Grupamento Instituído pelo Artigo 88, deste

Código;

IV - .Distribuir os feitos Penais entre Juizes e Preto

res Criminais do Foro de Belém;

V — Distribuir os feitos nas Comarcas do Interior.

Art. 380 - A distribuição pelos Juizes será feita na

petição Inicial, antes de ir a despacho,e anotada no livro pró
prio.

Art. 381 - O escrivão que der andamento a qual

querfeito, sem prévia distribuição, Incorrerá na multa de cem
cruzeiros (Cr$ 100,00,. aplicada pelo Diretor do Foro e Repar
tição Criminal na Capital do Estado e pelo Juiz que conhecer
da falta nas Comarcas do Interior, devendo, ainda ser compen
sada, em favor do Escrivão prejudicado, na primeira oportuni

dade.

Art. 382 - Nenhum feito será distribuído sem o paga

mento da metade, pelos menos, da taxa Judiciária,salvo o caso
em que ela deva ser arbitrada pelo Juiz.

Art. 363 - O distribuidor do Cível é obrigado a ter.

pelos menos doze(J2)llvros correspondentes ao agrupamento
dos feitos estabelecidos no artigo 68.

Parágrato Ünjco - Além destes, o Corregedor Geral
da Justiça estabelecerá a organização de mais livrosque julgar
necessários.á distribuição.
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Art. 384 - No Tribunal de Justiça, adistribuição"daá
causas para os Escrivães, compete ao Secretário e ao Subse
cretário, conforme o caso. em livro próprio, aberto e rubricado

pelo Presidente.
Art. 385 - O Distribuidor nflo poderá reter os autos

e papéis, destinados á distribuição, sob pena de responsabili
dade Cível e penal.

CAPITULO XX

CONTADORES

Art. 386 - Aos Contadores. Incumbe:

I - Contar as custas e emolumentos, na forma do

respectivo Regimento;

II - Proceder á contagem do principal e juros nas

ações referentes â divida de quantia certa;
III - Verificar a receita e despesa nos processos de,

prestação de contas de tutores, curadores, tes-
tamentelros e demais administradores judi

ciais:

IV - Fazer contas, cálculos e verificações judiciais;

V - Fazer rateio entre as partes, para pagamento
de custas, emolumentos ou concurso de cre

dores.
VI - Proceder ao cálculo para pagamento de Im

posto de transmissão dé propriedade "causa-
mortls";

VII - Contar as taxas o porcentagens de previdên
cia dos serventuários e empregados de Jus
tiça, da Caixa de Assistência dos Advogados
do Pará, das Associações dos Magistrados e
do Ministério Público.

Art. 387 - No Tribunal de Justiça, exerce as atri

buições de contador o Secretário.
CAPÍTULO XXI

PARTÍDORES

Art. 388 - Aos Partldores incumbe:
I - Fazer, nos Inventários, os esboços de partilhas e

sobrepartllhas, salvo no caso em que é licito ás
-partes o fazerem amigavelmente;

II - Fazer o esboço de partilha de quaisquer bens,

no Juízo Comum.

CAPITULO XX1I

AVALIADORES

Art. 389 - Aos Avaliadores Incumbe funcionar

como peritos oficiais, para o fim de determinar o valor dos
bens. rendimentos, direitos e ações, descrevendo cada coisa
com a precisa indicação e dando-lhe. individualmente, o res
pectivo valor.

Art. 390 - Aos avaliadores da Fazenda Pública, que

sâo também Avaliadores do Poder Judiciário. Incumbe funcio

nar, nos processos de competência do Juízo Privativo das Fa
zendas Estadual e Municipal.

Parágrato Ünlco - Na Comarca da Capital haverá
três (3) Avaliadores Judiciais.

Art. 391 - Os Avaliadores serão nomeados pelo

Governador do Estado, mediante concurso de provas-
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CAPITULO XXM
DEPOSITÁRIOS PÜBLICOS

Att 392 - Ao* Depositários PúbHcosIncumbe:
I —receber e conservar em boas condições os bens'

e valores que lhes forem entregues por manda

do do Juiz;

II- receber e conservar em boa guarda os espólio*
que forem remetido* pela Polida, os quais de
verão ser escriturados em livro especial, atá qu*
a autoridade competente lhes .dê o destino con

veniente;

III - requerer a vendeJudicial doa bens depositados'
quando, por seu valor, aá despesas de conser
vação forem expressivas;

IV - alugar, com autorização judicial, o* Imóveis
depositados;

V - despender, com Roança do Juiz, o necessário á
administração e conservação dos bens deposi

tados;

VI - entregar, mediante mandado do Juiz os bens
sob-guarás, sendo-lhe* defeso usar ou- em
prestar os bens depositados:

VII - registrar êm livropróprio aberto, numerado e
rubricado pelo Juiz, todos os depósitos, a escriturar a compe

tente renda;

VIII - prestar, mensalmente, contas dos bens depo
sitados e seus rendimentos;

IX - depositar, no Banco do Estado, as quantias,
pedras, metais»preciosos e títulos sob a sua
guarda, devendo abrir uma conta para cada
caso. com menção do feito a que se refere, jun
tando-se a respectiva caderneta doa autos

para a conta final, depois de anotados os juros
se houver.

CAPITULO XXIV

PORTEIROS DOS AUDITÓRIOS
Art. 393 - Aos porteiros dos Auditórios incumbe:
t - apregoar a abertura e o encerramento das au

diências;

II —fazer os pregões naa -audiências;
III - apregoar os bens nas hastas públicas e vendas

judiciais:

rv - affxar editais;

V - dar certidões dos pregões e da fixação dos edi

teis, das arremstações e de quaisquer outros

atos do seu oficio;

VI - prover, os serviços dos auditórios, zelando pe

las salas das sessões e audiências e tendo sob

sua guarda os utensílios do Foro

Art. 394 — Nas Comarcas do Interior onde nflo esti

ver provido o Oficio de Porteiro dos Auditórios, nele servirão

os Oficiais de Justiça escalados mensalmente pelo Juiz de Di
reito e hòs termos, pelos Pretores.

CAPITULO XXV

INTERPRETES JURAMENTADOS

Art. 395 —Aos Intérpretes Juramentados Incumbe:

I - traduzir para o portuguéa. qualquer documento
escrito em Idioma estrangeiro e que tenha 11em

Julzc
II _ servlr de Intérprete soa que sejam chamados a

Juízo e não falem o Idioma nacional.

Parágrafo Único - Em casos especiais, servirá de
tradutor ou Intérprete quem o. Juiz nomear.

CAPITULO XXVI

LEILOEIRO JUDICIAL

Art. 396 - Os leitões públicos serão efetuados por
distribuição pelos leiloeiros judiciais, oficiais vitalícios, por no
meação do Governador do Estado, mediante concurso de pro

vas.

Parágrafo Unlco - Nos leilões a que procederem,
os leiloeiros Judiciais perceberão a porcentagem de quatro

por cento (4%, sobre o preço da arremataçflq, sem prejuízo
dos demais serventuários da Justiça, Inclusive o porteiro dos

auditórios, que perceberá um e melo por cento " i /2%, sobre
o preço da arremataçáo.

CAPITULO XXVII

OFICIAIS DE JUSTIÇA

Art. 397 - Aos Oficiais de Justiça Incumbe:

I - fazer citações, Intimaçôes, prisões, penhores,

arrastos, sequestros e demais diligências pró

prias do oficio e ordenadas pelo Juiz, lavrando

de tudo os competentes autos, termos e certi
dões, sempre que possível na presença de duas

(2) testemunhas;

II - convocar ou Intlmar-pessoas Idôneaeque os au>

xlllem nas diligências ou'testemunhem os ato*

de seu oficio;

III - autenticar as citações e notificações que fize

rem, com a declaração da parte de ficar "den

te" a margem do mandado ou da petição; ou
com jduas testemunhas, que assinem a.certi
dão, em caso de recusa do citado, ou de nâo
poder .assinar.

Art. 398 - A distribuição dos serviços aos Oficiais

de Justiça, nas Comarcas do Interjor e nos Termos Anexos,

cabe aos respectivos Juizes ePretores.

Art. 399 - Haverá, tantos Oficiais de Justiça-quan

tos necessários-forem aos serviços forenses.-

Art. 400 - Os Oficiais de Justiça perceberôo venci

mentos nâo inferior ao maior salário vloenle na Região,

CAPITULO XXVIII

COMISSÁRIOS DE VIGILÂNCIA

Art. 401 - Os Comissários de Vigilância, serão no

meados pelo Juiz de menores, na forma do que dispuser o Có

digo de MENORES:

Parágrafo Único —E condição essencial para a no
meação do Comissário de Vigilância, a apresentação de folha

corrida da Justiça e da Policia.

Art. 402 - Aos Comissários de Vigilância incumbe:

l — processar todas as Investigações, relativas aos

menores, seus pais, tutores ou encarregados de

sua guarda cumprindo as instruções que lhes fo-

rem dadas pelo Juiz:

II -deter e apresentar ao Juiz competente os me
nores sob amparo do Código de Menores;

11! - vigiar os menores que lhes forem Indicados;
IV - desempenhar os demais serviços orientados

pelo Juiz.

TITULO III

DIREITO, EXERCÍCIO, GARANTIA E DEVER DOS
AUXILIARES DÊ JUSTIÇA

CAPITULO I

COMPROMISSO. POSSE E EXERCÍCIO
Art. 403 - Nenhum serventuário, funcionário ou

empregado da Justiça poderá entrar em exercício em se tra
tando de primeira Investldura sem apresentar:

I- Titulode nomeação, quando se tratar do Foro de
Belém, no qual, deverá constar obrigatoriamen

te o concurso que prestou;

II - Prova de Idade;

III— prova de sanidade física e mental, firmada por

Junta Médica Oficial;

IV - Titulo de Eleitor;

V - Quitação das Obrigações Militares.
Art. 404 - A posse e ao exercício precederá o com

promisso de bem cumprir os deveres do cargo.
Art. 405 - O compromisso poderá ser prestado por

procurador com poderes especiais.
Art. 406 "- Sâo competentes para receber o com

promisso e dar posse:
I r- o Diretor do Foro na Capital e no Interior aos fun

cionários e serventuários das respectivas Comar

cas;

II - o Diretor da Repartição Criminal, aos funcio
nários e serventuários da própria Repartição;

III - o Pretor do Termo Anexo aos serventuários e

funcionários por ele nomeados;
IV —ã autoridade nomeante ao nomeado "ad-hoc"

Art. 407 - Do compromisso lavrar-se-á termo assi
nado pelo recém-nomeado e no titulode nomeação será feita a
competente averbação.

Art. 40B —O prazo para qualquer funcionário auxi
liar, ou empregado de justiça entrar em exercício será de trinta
(30) dias contados da publicação do ato de nomeação, sob
pena de ficar sem efeito. Esse prazo poderá ser prorrogado
por mais trinta (30) dias provado legitimo impedimento.

Art. 409 - A posse do cargo, oficio ou emprego de

justiça, verifica -se pelo compromisso, de cujo ato ficam asse
guradas todas as garantias inerentes ao cargo, oficio ou em
prego.

Art. 410 — Todos os serventuários ou empregados

de justiçadevem comunicar ao Tribunal de Justiça, até oito (8)
dias depois a data em que entrarem em exercício.

Art. 411 - Nenhum funcionário ou empregado de

Justiça tomará posse enquanto exercer o cargo de oficio,em
prego ou ministério incompatível com o novo cargo para que
foi nomeado.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO mi

CAPITULO II

GARANTIAS E VANTAGENS DOS SERVENTUÁRIOS
E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA

Art..41.2 - Os serventuários de Justiça vitalícios só

perderão o oficio;
I - por exoneração a pedido;
II _ em virtude de sentença judiciária, que Imponha

ou de que decorra a perda da função pública;
Art. 413 - Os serventuários de Justiça não vitalícios

perderão o oficio:
I — quando inabilitados no concurso a que se-

submeterem para preenchimento da serven

tia;
II - mediante Inquérito presidido pelo Juizde Direi

to;

III - nashipóteses dos Incisos Ie II do artigo ante
rior

Art. 414 -Ao serventuário de Justiça vitalício, sem
vencimento é assegurado o direito de alastar-se do oficio,
precedendo licença do Tribunal de Justiça.

Art. 415 - Osfuncionários estáveis da Secretaria do
Tribunal de Justiça e os queservirem nos Juizes. Inclusive os
das Varas Penais só perderão os cargos.

a) - por exoneração a pedido, por escrito, com
firma reconhecida;

b) - por sentença condenatôrla passada em
julgado;

c) - mediante processo administrativo em quese
lhe seja assegurada ampla defesa.

Art. 416 - Osserventuários efetivos de Justiça são
equiparados, para os efeitos de. aposentadoria, aos
funcionários administrativos.

Parágrafo Único - Aos Escrivães Judiciais lotados
na Assistência Judiciária e Repartição Criminal na Capital,
graduados em Direito, fica estendida agratificação de Nível
Superior, constante de Lei n» 749/53 e fixada em 50%
(cinqüenta por cento) sobre os seus vencimentos.

Art 117 - Aos Escreventes e demais auxiliares de
Justiça são extensivos, no que lhes forem aplicáveis, os
preceitos desta Lei.

Art 418 - Os funcionários ou empregados de
justiça, gozarão das garantias asseguradas pela Constituição
e Leis Ordinárias aos funcionários públicos civis do Estado.

Arl á1g _ O Serventuário de Justiça poderá
requerer aposentadoria depois de 35 (trinta e cinco) anos de
serviço Para as mulheres o prazo é dé trinta (30) anos.

Parágrafo Unlco - Os seus proventos serão fixados
com base no rendimento liquido dos respectivos Cartórios,
nos três (3) últimos anos. não podendo exceder o nível de
vencimentos deJuiz de Direito da entrância a que pertencer.

Art. 420- Aosempregadosde Justiçaé extensivo o
direito conferido aos funcionários de Justiça no artigo 415.

Parágrato Unlco - os seus proventos mensais não
poderão ser inferiores ao salârlo-mlnlmo da Região.
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CAPITULO III.
LICENÇA

Art. 421 - Os serventuários,' funcionários.' ou

empregados de Justiça quando efetivos, poderão licenciar-se
nos seguintes cases-

a) - para tratamento dá própria saúde:
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b).— Quando acidentadas no exercício de suas
funções, comprovado por Inspeção de saúde;

c) - quando acometido de moléstia adlantt especi
ficadas;

d) —por doença em pessoa de sua família;
e, - para repouso, nç-caso de funcionária gestante:
0 —quando convocado para o serviço militar:

g) - para tratar dé seus Interesses particulares.
Art. 422 - As licenças para tratamento de saúde,

por tempo superior a trinta (30) dias. só" poderão ser
concedidas mediante inspeção -por- Junta Médica Oficial,
Excepcionalmente, se não for possível a ida dã Junta â
residência do Funcionário a prova de doença poderá ser feita
poratestado médico.

Art. 423, -'Verificado em qualquer tempo ter sido'
gracioso o atestadoou laudoda Junta, a autoridade competen-
e promoverá a punição dos responsáveis, incorrendo o inte
ressado, a quemaproveitar a fraude, na pena de demissãoou
luspensáo atá noventa (90, dia3.

Art.424 - O Serventuário ou Funcionário licenciado
para tratamento de saúde nâo poderf. dedicar-se a qualquer
outra atividade de que aullra vantagem pecuniária, sob pena
de lhe ser cassada* a licença e responsabllzando na forma da
lei

Art. 425 - O Serventuário ou Funcionário que. em
qualquercaso. recusar submeter-se-a inspeção médica será
considerado apto para o serviço, e. não comparecendo, será
chamado por edital.

Parágrafo Üniço.- Decorrido o prazo doedital, que
não deverá exceder a trinta (30, dias; será considerado ausen
te e processado por abandono do cargo.

Art. 426- Para a concessão ou prorrogação de li
cença se-o serventuário ou funcionário encontrar-se no'es-
trangeiro podendo apresentar atestado médico visado pela au-
larldade consular brasileira.

Art. 427 - A licença para tratamento de saúse será
concedida com'vencimentos integrais.

Art. 428 - Oserventuário, funcionário ouemprega
do acidentado no serviço, ou que tenha adquirido doença pro
fissional, terá direito à licença com vencimentos Integrais, a
qual será convertida em aposentadoria, verificada que seja a
sua Invalldez

§ V - Acidenteé o evento danoso que tenha como
causa mediaia ou Imediata, a paraílzação do exercido das
atribuições inerentes-ao cargo.

§ 2" - Considera-se acidente" a agressão sofrida, e
não provocada pelo serventuário, funcionário ou empregado,
no exerclciode suas funções.

§ 1* - Alicença será concedidamediante comuni
cação aoserventuário, funcionário ouempregado.à autoridade
competente, acompanhado de documento oficial que prove a
incorporação.

§ 2* - Oserventuário ouempregado desíncorpora-
dó reassumirá Imediatamente o exercido, sob pena deperda
de vencimentos b; se.aausência exceder detrinta (30) dias. de
processo por abandono de cargo.

§ 3' - Quandoa desincorporaçâo se verificar em lu
garoutro quenão o deexercício, o prazo para a apresentação-
ficará acritério dnTribunal deJustiça, mediante requerimento.

Art. 434 - Ao serventuário, funcionário ou empre
gado de Justiça, que houver feito ocurso de preparação de pfl-
cialato da Reserva das ForcasArmadas, será também conce
dida licença com vencimentos salvo opção, quanto aestes, du
rante os estágios pelo-; r«n..lamentos militares.

§ 3»— Acomprovação do acidente,. Indispensável à
concessão da licença, deverá ser feita em'processo regular,
dentro-dé oito dias.

§'4'- Entende-se por doença profissional aque se
atribuir comp relação de causa e efeito à condições Inerentes
ao serviço ou fatos neles ocorridos.

Art. 429 - Oserventuário, funcionário ouemprega
do licenciado paratratamento de saúde é obrigado a reassu
mir o exercício, tão logo considerado aptoeminspeção médi
ca. Da mesma forma, poderá desistir do restoda licença, apre
sentando-se ao serviço.

Art. 430 - Oserventuárioou funcionário atacado de
tuberculose ativa, alienação mental, neoplasla maligna, ce
gueira, lepraou paralisia, será. compulsoriamente, licenciado
cam os vencimentos integrais.

Parágrafo Único - A licença será convertida em
aposentadoria depois de dois (2)anos. mesmo artes, se a Jun
ta Médica considerar definitiva a Invalldez.

Art. 431 - Afuncionária gestante terá direito a no
venta (90) dias de licença-repouso, a Inlclar-se na data de seu
requerimento com vencimentos Integrais feita a prova com
itestado médico.

Art. 432 - Oserventuário, funcionário ouemprega
do de Justiça poderáobterlicença por motivo de doença em
pessoa da família, cujo nome conste de seu assentamento In
dividual.

§ 1o - Provar-se-á a doençaem Inspeção médica.
§ 2' - Mediante prova de que a pessoa da família

não está hospitalizada, e de que não há outra para acompa
nhar o doente.

§ 3* - Alicença de que trataeste artigo,será conce
dida com vencimentos Integrais até um (1, ano é com dois
terços pelo tempo restante.

Art. 433 - Ao serventuário, funcionário ou empre
gado de Justiça, convocado para o serviçomilitar, será conce
dida a licença com vancimento descontada mensalmente a im
portância que receber naqualidadede Incorporado, comdirei
to.à opcâo. se maiores as vantagens decorrentes da convo
cação

Art. 435 - Antes de dois (2). anos de exercício, o
funcionário, serventuário ou empregado de Justiça não poderá
obter licença sem vencimentos nem contagem de tempo para
tratar de Interesse particulares.

parágrato Ünlco - O serventuário, funcionário ou.
.empregado de Justiça deverá aguardar, no exercício da
função, a concessão desta licença.

Art. 436 - Só poderá ser concedida nova licença
para tratamento de Interesses particulares após decorridos
dois (2) anos da terminação da primeira.

Art. 437 - A autoridade que haver concedido a li
cença para tratamento de Interesses particulares poderá de
terminar ao licenciadoque volteao exercíciodo cargo, se o in
teresse público o exigir.

Art. 438 - A funcionária ou serventuâria, casada
com funcionário federal ou estadual, ou de autarquias, empre
sas públicas, sociedades de economia mista, ou Militar do
Exército, da Armada da ForçaAéreaou da ForçaPolicial,'terá'
direitoa licença sem vencimentos quando o marido(Indepen
dentemente de solicitação, for mandado servir em outro ponto
do território nacional, do Estado ou no estrangeiro.

Parágrafo Ünlco - A licença será concedida me
diante pedido devidamente Instruído e vigorará tão somente,
pelo tempo quedurara comissão oua nova função do marido.

Art.439 - As licenças dentro dos'sessenta (60) dias
contados da terminação da anterior,,serão consideradas como
prorrogação.

Art. 440 - O Serventuário, fúnclonérloou emprega

do da Justiça.não poderá permanecer licenciado por tempo
superior a vinte e quatro (24, meses, salvo nocasoprevisto no
artigo 436 desta Lei.

Art. 441 - Decorrido o prazo estabelecido no artigo
anterior,será o licenciadosubmetido à Inspeção médica, e, se
for considerado definitivamente .Inválido para o serviço, apo
sentado.

Art. 442 - Contar-se-á tempo ao serventuário ou

funcionário licenciado por acidente ou atacado de moléstia
profissional, ou â funcionária gestante.

Art. 443 - O serventuário ou funcionário poderá go

zar a licença onde lhe convier, ficando obrigado a comunicar,
por escrito e seu endereço ao Chefe a que estiver Imediata
mente subordinado.

Art. 444 - Sem prejuízo de vencimentos, serven

tuários, funcionários ouempregado de Justiça serãodispen
sados do serviço por oito dias consecutivos, por motivo de:

a) — casamento;

b, - falecimento do cônjuge, filho, pai. mãe, avós,

irmãos, sogro e sogra.

Art. 445 - O serventuário, Funcionário ou Emprega

do de Justiça que entrar em gozo de licença deverá comunicar
às-autoridades perante as quais servirem.

Art. 446 — A licença ficará sem efeito, se o Interes

sado não entrar em gozo-da mesma dentro de trinta (30, dias.
Art. 447 — O Serventuário ou Funcionário que, du

rante dez (10) anos, não se afastar do cargo, salvo por tempo

não superior a centoe oitenta (160) dias para tratamento'de
saúde, conceder-Be-áuma licença especial de seis (6, meses,
que. renunciada será contadaem dobro para todosos efeitos

,eflal9' CAPITULO IV
FÉRIAS

Art. 448 - Os serventuários e funcionários de Jus

tiça gozarão, anualmente, de trinta (30)dlaB de fériasconsecu
tivas, de acordo com a escala organizada pelas autoridades a
que estiverem diretamente subordinados.

PARÁGRAFO ÚNICO - VETADO

Art. 449 - As comunicações de férias, ou de volta
ao exefclclodevem ser feitas ás autoridades que as concede
rem.

Art. 450 - Não será permitida a acumulação de
maisde dois (2,períodosde férias,considerando-se renuncia
dos os excedentesque, no caso, serão computados em dobro
para todos os efeitos legais.

TITULO IV

INCOMPATIBILIDADE, IMPEDIMENTOS.

SUSPEÍÇOES E SUBSTITUIÇÕES
CAPITULO I

DlãPOSIÇÓES COMUNS
Art. 451 - Não podem servir conjuntamente:
I _ No mesmo Juízo dois (2) funcionários de Justiça

que sejam parentes em linha ascendente ou
•descendente., sogro e genro. Irmãos e cunha
dos, durante o cunhadlo, tios, sobrinhos e pri
mos, co-lrmflos, padrasto, madastra e ou entea

do:

II—O Escrivão em causa com o advogado, provlsio-

nado ou sollcltador, nas mesmas condições do
número anterior;

III - Avaliadores, arbitradores e. em geral, qualquer

perito,comoJuiz, Escrivãoou Procurador Judi
cial que, entre si, estiverem, ainda, nas con
dições citadas de parentesco.

Art..452 - Os Funcionários de Justiça não sé po
dem declarar suspeitos em sã consciência. Sâo obrigados a
declarar, %obafirmação e especiflcadamente, o motivo da sus-

P ' Art. 453 - Asuspeição por afinidade cessa pela dis
solução do casamento que lhe deu causa, salvo sobrevlndo
descendente.

Art. 454 - Quando se der Incompatibilidade ou im
pedimento porqualquer dos motivos neste capitulo. obser
var-se-ão as seguintes regras:

I - entre vitalício e funcionário amovlvel. este será o

excluído;

II - se entredois (2,serventuários vitalícios ouinte
rinos, e õ motivo for anterior ã nomeação, per
derá o cargo o'último nomeado posteriormente
àquele .que deu;causa á incompatibilidade ou
Impedimento; se Imputável a ambos; o mais
modernç:
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VII - Os Escrivãesde Varas Penais, noa aeüs Impe
dimentos ou licenças, por pessoa Idônea no
meada provisoriamentepelo Diretorda Repar
tição Criminal,quando não houver escrevente;

VIII - O Depositário Público, por pessoa proposta
pelo titular do oficio que, sob sua responsabi
lidade, for designada.pelo Diretor do-Foro;

IX - Os Oficiais de Justiça, um pelo outro, pôrde
signação do Juiz;

X —O Porteiro dos Auditórios, pelo Oficialde Jus
tiça deãlgnadofj pelo Juiz.

Art. 458 - Na Comarca da Capital, exceto no Juízo
Penal, a nomeaçãoou deslgnaçfto, noacasos previstos noarti
go anterior, caberá ao Diretor do Foro.

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 459 - Os serventuários efi.Tidohárlos da Jus
tiça são obrigados- a residir na sede da Comarca. Termo ou
Distrito, ondetenham'de exercer jurisdição, oficio ou fünçflo.

Art. 460 - òs funcionários e serventuários de Jus
tiça, devem ser pontuais emcomparecer noslugares designa
dos em diae horacertos,ás sessões, audiências e diligências,
de acordo com os regimentos', usos e estilos legitimamente^
tabelecidos. Cumpre-lhes, outrosslm, púvir as partes com
atenção é urbanidade.

Art. 461 - OsEscrivflea, Oficiais de Justiçaa Portei
ros usarão sobre o ombro uma pequena capa preta, a dos pri
meiros, com borlas encarnadas, a dos segundos usarão com
borlas azuis e dos últimos com borlas pretas.

Art. 462 - E defeso aos advogados, provlslonados,
sollcitadores e funcionários de Justiça apresentarem-se aos
Tribunais e audiências, no exercício de suas funções, sem as
vestes própriasdo cargo,profissão outunçfla; sob as penas le^
gals.

CAPITULO IV

PENAS DISCIPLINARES

III - se entre um serventuário vitalício e outro interl-'

no, será mantido o primeiro;

IV - se entre Escrivão ou qualquer funcionário de
Justiça ou advogado provlslonado, so.llcitador

ou procurador, observar-se-á o seguinte:

a, - se o instrumento do mandato a advogado pro
vlslonado, sollcltador oú procurador apresen
tado com a petição Inicial de qualquer feito (em
relação ao autor) for anterior ou da mesma da

ta, será excluído o Escrivão ou Funcionário de

Justiça Impedido ou proibido;

b, - se o Instrumento do mandato for posterior á
petição Inicial, ou à defesa, nomeado em subs

tituição ou para funcionar com os anteriormen

te nomeados/serão, os novamente constituí
dos, impedidos de funcionar, ainda mesmo

que apareça, por substabeledmento um man

dato anteriormente conferido.

Art. 455 - Os casos de suspelçflo e outros Impedi
mentos relativos aos feitos serão regulados peias leis proces
suais.

Art. 456—Asuspelçflonfloterá cabimento nem po
derá ser aceita,quandoa parteouseu representante,proposi
tadamente, lhe.der causa.

CAPITULO II

SUBSTITUIÇÕES

Art. 457 - Os Serventuários e Funcionários dé Jus
tiça serão" substituídos:

I- O Secretário do Tribunalde Justiça, pelo Subse
cretário;

II - Ó3 demais funcionários da Secretaria' serflo
substituídos de conformidade com o que pres
crever o Regulamento do Tribunal;

ill - Os Tabeliães, pelos Tabeliães substitutos, os
Escrivães pelos Escreventes e. na falta, por
pessoas idôneas nomeadas pelo •Juiz- perante
a quem servirem. Quando Impedidos de com

parecer â_audJêncla mandará o Escrivão o seú
protocolo, e será substituído pelo Escrevente,
ou não tendo, pelo Escrivão companheiro;

IV - Os Partldores. Contadores e Distribuidores,
por pessoa Idônea nomeada pelo Juiz;

V- OOficial de Registro de Imóveis, ode Registro
de Títulos e Documentos e os de Protestos de

, \Lefra> nas Comarcas do Interior, pelos Escre
ventes de seus Cartórios òupelo serventuário
companheiro, se houver, e, na falta, porpessoa
que o Juiz de Direito.designar; na Capital, pelo
respectivo Escrevente e nflo havendo, por.
quem o* Diretor do Foro designar:

VI - O Oficial de Registro Clvli. por pessoa idônea
nomeada pelo Juiz de Direito na sede da Co
marca; pelo Pretor, no.Termo e Distritos que
não pertencerem á sede da Comarca;

Art. 463 - Pelas faltas cometidas, ficam os servido
res da Justiça, conforme a gravidade, sujeitos- ás seguintes
sanções disclplinares:

I - Advertência;

II — Repreensão;
III - Multa;

IV - Suspensão, ate noventa dias;-
V.— Demissão.

Art. 464 - Assanções dlscipllnares, ressalvados os
casos especiais previstos em lei. serflo impostas:

r- Adeadvertência, "verbal oupor oficio reservadp,
nos casos de falta leve;

II- Ade repreensão, sempre por escrito, nos casos
de desobediência, falta de cumprimentemos
deveres, procedimento público Incorreto e rein
cidência em falta leve;

III -' A de multa, nos casos ^.-evistos em lei;
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IV - Ade suspensão, nos. casoa de falta grave e
reincidência emfalta punlaacom repreensão,
bem como nos casos previstos nos artigos 642
e 799 doCódigo de Processo Penal; a pena de,
.suspensflo Imposta, eftquento durar, na perda
dosdireitos e vantagens Inerentes aoexercido
do cargo.

V- A de demissão, nos casos de:
a) - crime contra á administração pública;
b) - abandono do cargo, como tal considerada a

ausência doserviço, sem causaJustificada, por
mais de trinta (30, dias consecutivos ou por
mais desessenta (60, dias Intercalados no pe
ríodo de doze (12) meses;

c, - recebimento'de. propinas;
d, - Indisciplina e Insubordinação reiteradas;
e,- referências injurlosas, caluniosas ou difamado-

ras à Justiça, ás autoridades, às partes ou a
seus advogados; -

f, - mais de duas suspensões no decurso de doze
(12, meses passadas em julgado, ou mais de
cinco Intercaladas, em qualquer..(Imite de tem
po;

g, - violação de segredode justiça; •
h) -violação dequalquer preceito' punido com de-

mlssflo pelo Estatuto dos Funcionários Civis do
Poder Executivo do Estado.

Art. 465 - Aspenas de demissão e de suspensão
por mais de trinta (30) dias serão Impostas com fundamento
em processo admlnlatratlvo.ou, quanto àde demlssflo também
em vlrtudede sentença Judicial.

Art. 466 - Naaplicação das penas serão considera
dos osantecedentes do servidor, á nstqreza e agravidade da
infração e os prejuízos que dela provirem para o Serviço, da
Justiça.

Ari.467 - São competentes para aplicar penas dis

clplinares:
I - Todas as autoridades a quem competir a ntf-

meeção, no caso de demissão;
II - O Tribunal e seu Presidente, o Conselho da Ma

gistratura e o Corregedor, nos casos do artigo
463 n»s I a V.

III - Os Dlretores,.do Foro, emtodoo Estado, a o da
Repartição Criminal, em'Belém,.nos mesmos
casos do Inciso anterior.

.. § 1> - Aautoridade que Impuser penasdlscipllna
res'deverá cemunlcá-las.á Corregedorla para anotar ria ficha
funcional do servidor e providenciar, sefor ocaso, arespectiva
publicação.

§ 2» - A responsabilidade criminal do servidor,
quando concorrente coma falta disciplinar, será comunicada á
autoridade competente, para as-providências cabíveis. ,

Art. 468-0 Conselho da Magistratura conhecerá,
èm grau de recurso, Interposto no prazo de cinco (5, dias, con:
tados dá publicação, das peínas dlscipllnares Impostas pelo
Corregedor, Juizes e Pretores.
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Parágrafo Ünlco - Osrecursos têm efeito suspensl-

Art. 469^ O Tribunal, o Conselhoda Magistraturae
aCorregeaoria sãocompetentes pararealizar, ou para come
ter a Juizes, com assistência do. Ministério Público, a reali
zação de correlções. ^sindicâncias ou processos administrati
vos:

Parágrafo Único - O Presidente da Comissão, que
será sempre um'Juiz, designará um servldoí para exercer as
funções de Secretário.

Art. 470 - O processo administrativo se regerá, no
que couber, pelas normas prescritas nos Estatutos dos Funcio
nários Civis doPoder Executivo do Estado, ressalvada a dlla-
tação de prazos « porventura necessários, áprodução depro
vas ou â defesa do indiciado por noventa (90) dias,

52* - Recebido o processo, a autoridade que hou
ver determinado a Instauração apreciará assuas conclusões,
*no prazo de vinte (20, dias, e Imporá a pena ou enviará opro
cesso .àautorldade competente.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 471 -No orçamento doEatado haverá verbas
destinadas aos expedientes dos serviços de Justiça Penal. In
clusive do Júri para ocorrer as respectivas despesas. Essa
verba será entregue aoPresidente doTribunal de.Justlça, que
a distribuirá pelas Comarcas do Estado. ,

Parágrafo Único -Desse orçamento constará^ver
ba igualmente para oexpediente, diárias evíagensdo Correge
dor Geral da Justiça e seus auxillares.

Art. i72- Os tabeliães e titulares decartórios nflo
oficializados terão um. livro-caixa para assentamento das re
ceitas e' despesas, que deverá ser autenticado peto Juiz Diretor
do'Foro. „ ,

Art473 - OsOfícios de Justiça providos vitalícia
mente poderão em qualquer tempo epor proposta do Tribunal
de Justiça, ser-desmembrados, de acordo com as necessida
des do' serviço público. . .

Parágrafo Ünlco - Nos casos de diversos ofícios
exercidos por um 30 serventuário. terá:este, quando ps mes*.
mos forem desmembrados., preferência para ficar cpm o que
escolher.

Art 474 - Oselo doTribunal deJustiça constarádo
emblema da Justiça com alegenda - "Tribunal dé Justiça*-
pàrá-Brasil'

Art. 475 - O expediente e o resumo dosacórdâos
do Tribunal de Justiça, assim como o seu expediente, serflo
publicados no Diário da Justiça".

Art 476 - Os presos de Justiça dasComarcas do
lnterlor;.sô serflo remetidos para osPresídios localizados fora
dodlstrlto daculpa depois de definitivamente julgados.

Parágrafo Ünlco - Aautoridade quelnfrlngir-o dis
posto neste artigo responderá pelas despesas, com a devo
lução do preso ao distrito da culpa.

Art. 477 - Os Diretores dos Fofos são competentes
para reverem.03 Regimentos de suas Repartições, sempre que
julgarem necessário, submetendo suas sugestões aaprovação
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do Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 478 - O Orçamento Estadual consignará do

tação destinada à assinatura de revistas Jurídicas e aquisição
de livros para as bibliotecas do Tribunal de Justiça e das Re
giões Judiciárias.

Art. 479 - No caso de falecimento de Magistrado,

serventuário ou funcionário de Justiça, ao seu cônjuge, herdei

ros ou não. será abonada, a titulo de auxilio funeral e luto a Im

portância correspondente a dois (2) meses de vencimentos do

falecido.

§ 1» - Na falta do cônjuge ou herdeiro, quem provar

ter feito despesas, em virtude do falecimento das pessoas Indi
cadas neste artigo, será Indenizada dessas despesas, até o
máximo correspondente a dois (2) meses dos vencimentos do

Jalecido.

§ 2° - O pagamento será feito pela Repartição com
petente, ã vista do atestado de óbito, apresentado pelo cônjuv

ge herdeiro ou pessoa que haja custeado o enterro ou procu

rador legalmente habilitado.

Art. 480'- Os Juizes de Direito e Pretores que se au

sentarem das Comarcas ou Termos, sem prévia licença, salvo

nos casos de moléstia grave, nojo ou força maior, que deverão

ser justificadas, além da responsabilidade penai ficarão sujei
tos a perder todos os vencimentos, nflo lhes podendo ser con

tado, para efeito de antigüidade, o tempo em que estiverem

ausentes.

Art. 481 - Sempre que o Juiz de Direito estiver com

o serviço ao seu cargo consideravelmente acumulado, o Tribu

nal de Justiça poderá designar um ou mais Juizes Regionais

para o auxiliar.

§ 1° —Depois de ouvi-lo o Tribunal, se o considerar

responsável pelo atraso, mandará anotar a negligência na sua

matrícula.

§ 2' - Ainda nessa hipótese poderá pelo voto de

doh terços de seus membros (§ Ünlco do Art. 45 da LOMN) e
sem prejuízo de outra pena a que o Juiz estiver sujeito, propor

sua remoção para outro Juízo ou Comarca, assegurado antes

o seu direito de defesa.

Art. 482 — Aos sábados nâo haverá expediente nos

Foros, sendo o dia considerado feriado forense, exceto para os

Cartórios de Registro Civil,de Nascimentos, Casamentos e 0-
bitos e as respectivas Varas; as Penais e Repartições Criminais

que funcionarão normalmente.
Art. 483 - A Comarca da Capital fica elevada â cate

goria de terceira entráncla.
Art. 484 — São elevados à 2' Entráncla as Comarcas

de Santarém, Altamlra, Bragança, Castanhal, Capanema, Ma
rabá, Óbidos. Abaetetuba, Cámetá, Alenquer.,Curuçá, Itaituba,
Ponta dé Pedras, Conceição do Araguaia. Tucuruf. Santa Iza-

bel do Pará, Breves e Vigia.

Art. 485 — Passam também a constituir Comarcas

de 1* entrância. ã medida que forem sendo Instaladas, os

atuais Termos Judiciários anexos.

Art. 486 — A elevação de Comarca a outra entrân

cia. não Implica na promoção de seus atuais titulares.
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Art, 467 - Ficam criados:

a) -13 cargos de Juizde Direito da 3' entráncla, sen
do 5 (cinco) para as Varas Cíveis, 2 (dois) para
as Varas Penais, e 6 (seis) Juizes náo titulares

de Varas;

b) - 10 cargos de Juiz de Direito de 2* entrância;
c, - 58 cargos de Juiz de Direito de 1' entráncla;

d) - 6 cargos de Escrivães Judiciais: 2 (dois, pára o

Juízo Cível e 4 (quatro) para as Varas Penais;

e) - 14 cargos de Oficiais de Justiça para as Varas

Penais;

f) -6 cargos de Oficiais de Justiça para as Varas Cí
veis;

g) - Na Auditoria Militar:

1 - cargo de Oficial de Justiça;

1 —cargo de escrevente;

1 — cargo de Técnico em Contabilidade.

h, - 3 cargos de Oficiais Judiciários, no Juizado de

Menores:

I) - 300 Comissários de Menores (voluntários,;

j, - 8 cargos de escreventes para as Varas Penais;

- k) - 5 cargos de escreventes, na capital, sendo: três

(3) para as serventias da Assistência Judiciária;

um (1, para a serventia da Vara de Menores e

um (1, para a serventia da Fazenda Pública Es

tadual, Municipal e Autarquias.

Art. 488 - Ficam criados Cartórios para prestar ou
necessários serviços judiciais e extra Judiciais nas seguintes

localidades: Golanásla, Tailândia, Arraia, Iplxuna, Mãe do Rio,
Vila Concórdia, Vila Abel Figueiredo, -Pacajé, Km-90 da Rodo
via Transamazônica (trecho Altamlra-ltaltuba,. Km-180 da Ro

dovia Transam azônlca (trecho Altamlra-ltaltuba,, Rurôpolls,

Presidente Mêdice. Jacareacanga, Jurutl-Velho, Santa do Ara

guaia, São João do Araguaia, Redenção. Camburão (Alen
quer), Distrito do Cururu (Anajás), Monte Dourado (Almelrlm),
Vila Rondon. Distrito de Vitória. Agrópolis de Brasil Novo (eáte

com jurisdição a ser regulamentada pelo Poder Executivo).

Vilade Murinim (Benevldes). Tauaré (Mocajuba,, Vilade Nova
Assis (Capanema). Vila de Santa Luzia (Ouram,, Vila Flllnto
Muller (Km-0. Paragorí.lnas,, Vila do Coqueiro (Ananlndeua),
Vila do Abade (Curuçá), Vila de Americano (Santa Izabet do
Pará), Vila do Conde (Barcarena,, Vila de itapoô (Vigia), Pes
queiro (Soure), Vila de Plrlá (Paragomlnas,, Jambuaçú (São
Francisco do Pará, e vilas de Bom Jesus. Palestina e São Do

mingos do Araguaia (São João do Araguaia) e dois (2, Car?
tórlos de Notas na Capital.

Art. 469 - As sedes das Regiões Judiciárias terão
no mínimo. 3 (três) Cartórios.

Art. 490 - Eleva da 1* para a 2* Entrância 20 cargos

de Juiz de Direito.

Art. 491 - Ficam extintas, é medida que vagarem e

forem instaladas as Comarcas de 1* ENTRÂNCIA; 54 CARGOS
de Pretores das Sedes e Termos anexos das Comarcas do In

terior e quatro dos Termos anexos da Comarca da Capital.

• *

Art. 492 - As vinculações dos Escrivães do Foro da

Capital ao Juízo, obedecerão a seguinte ordem:

1' Vara - Escrivão do 1' Oficio do Cível e Comércio,

Órfãos. Ausentes e Interditos.

2* Vara - Escrivão do 2» Oficio do Cível e Comércio.

Órfãos, Ausentes e Interditos.

3' Vara - Escrivão do 3° Ofício do Cível e Comércio,

Família:

4> Vara - Escrivão do 4» Oficio do CIvei e Comércio,

Família;

5* Vara - Escrivão do 5' Oficio do Cível e Comércio,-

Famltla;

6' Vara - Escrivão do 5' Oficio do Cível e Comércio,

Família:

7* Vara — Escrivão do 7»'Ofício do Cível e Comércio.

Família:

8* Vara - Escrivão do 8» Oficio do Cível e Comércio.

Família;

9* Vara - Escrivão do 9' Oficio do Cível e Comércio,.
Família;

10" Vara - Escrivão do 10» Oficio do Cível e Comér

cio, Acidentes do Trabalho;
11* Vara - Escrivão do 11» Oficio do Cível e Comér

cio, Provedoria, Resíduos e Fundações.

12* Vara - Escrivão do 12! Oficio do Cível e Comér

cio, Registros Públicos.

13* Vara - Escrivão do 1».Oflcio de Assistência Ju

diciária;

14" Vara - Escrivão do 2» Oficio de Assistência Ju

diciária;

15* Vara - Escrivão da Fazenda Pública Estadual.

Municipal e Autarquias;

16* Vara - Escrivão de Menores.

1' Pretória - Escrivão do 3* Oficio da Assistência

Judiciária;

2* Pretória - Escrivão do'4° Oficio da Assistência

Judiciária.

Art. 493 - Os Juizes de Direito da 3', 4*,5»,6'. 7»,8*
e 9' Varas Cíveis são competentes para a habilitação e ce
lebração de casamentos, funcionando um més cada um. pela
ordem de numeração das Varas.

Art. 494 - Os Juizes da 3' a 8* Vara Penais da Co

marca de Belém conhecerão dos pedidos de "Habeas-Corpus"
nos dias feriados, mediante escala organizada pelo Correge
dor Geral da Justiça.

Art. 495 - As atribuições que esta lei compete aos
Pretores. passam a ser exercidas por Juizes de Direito, logo
que forem extintas as respectivas Pretorias,

Art. 496 —Nos Tribunais não poderão ter assento
na mesma turma, Câmara ou Seção, cônjuges e parentes çon-
saguíneos ou afins em linha reta, bem como em linha colatera'
até o 3' (terceiro) grau.

Parágrafo Único - Nas sessóes do Tribunal Pleno
ou órgão que o substituir, onde houver, o primeiro dos
membros mutuamente Impedidos, que votar, excluirá a partici
pação do outro no iulgamento.

Ari. 497 - O Magistrado, oelo exercício em açflo
disciplinar ou de correiçáo, nenhuma vantagem pecuniária
perceberá,salvo transportee diáriapara a alimentação e pou
sada, quando se deslocar de sua sede.

Art. 498- Aos atuais Pretoresque contém déz (10)
anos de serviços públicos prestados nesse cargo, ou venha a
completá-los um ano após a promulgaçãodesta lei, fica reco
nhecida a estabilidade no serviço público.

Parágrafo Ünlco - elevado o Termo Judiciário à
Comarca, coma respectiva Instalação, os Pretoresque tenham
as condições de tempo de serviço reconhecido, ficarão em dis
ponibilidade, sendo obrigatório seu aproveitamento em Pretó
riada Capital quese encontre vaga, ordem desua antigüidade.

Art. 499 - O Tribunal de Justiça, nos dias 11 de
agosto e 8 de dezembro, comemorará em Sessão Solene, o
"Dia dã Instituição dos Cursos Jurídicos no Brasil"e o "Diada
Justiça"

Art. 500 - O Tribunal de Justiça manterá uma revis
ta que circulará, pelo menos, na Instalaçãodo AnoJudiciárioe
nos dias 11 de agosto e 8 de'dezembro.

Art. 501 - A distribuição de pedidos de "Habeas-
Corpus" e de prisão preventiva vinculam o Magistrado, queos
apreciarem, ao respectivo procedimento criminal.

Art. .502 - Os cargos de Auxiliar de Bibliotecário e
Biblioteconomista passam a denominar-se Escrevente.

Art. 503 - O cargo de subsecretário do Tribunal de
Justiça passará a ser de provimento efetivo.

Art. 504 - Enquanto o Regimento Interno do Tribu
nalnãoforadaptado á nova lei, a competência dosórgãosjul
gadores do Tribunal continuará a ser definida pela Resolução
n? 07.

Art. 505 - Esta Lei entrará ern vigorna data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio do Governo do Estado do Pará. de de
zembro de 1.981.

ALACID DA SILVA NUNES

Governador do Estado

CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER
Secretáriode Estado do Interior e Justiça

REGIÕES JUDICIARIAS DO ESTADO DO PARA
1* REGIÃO:

1 — Augusto Corrêa

2 - Bonito

3 - Bragança

4 — Vizeu

5 — Capanema

6 — Igarapé-Açu

7 - Maracanã

2* REGIÃO:

8 —Nova TÍmboteua (sede)
9 - Peixe-Bol

10 — Primavera

11 - Santa Maria do Pará

12 - Salinópolis
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i

1 3; REGIÃO: 6 — Mocajuba

f 1 — Castanha! 7 — Limoeiro do Ajuru

1 2 — Santarém Novo 12* REGI AO:

1 3 — Inhangapi 8 — Ituplranga

Si 4 - Santa Izabel do Pará 9 — Jacundá

Ei
5 — São Francisco do Pará 10 - Marabá (seda)
6 - Ananlndeua (ssde, ai - São João do Araguaia

li

P
i

4" REGIÃO: 12 — Tucurul

7 - Benevldes 13 — Conceição do Araguaia
8 - Curuçá (sede) 14 - Santana do Araguaia
9 - Magalhães Barste 13* REGIÃO:

10 — Marapanlm 1 — Altamira (sede)
| 5* REGIÃO: 2 - Senador José Porflrlo

1 11 - Santo Antônio do Tauá 3 - Porto de Moz

12 - São Caetano de Oclvsle* 4 — Aveiro

í! 13 - Vigia (sede) 5 - Italtuba

í 14 - Colares 6 - São Féllx do Xingu
I 6* REGIÃO: 14* REGIÃO:

| 1 — Cachoeira do Arari 1 — Alenquer (sede)

S 2 — São Sebastião da Boe Vista 2 - Faro

3 - Muaná 3 - Orlxlmlnâ

1 4 - Ponta de Pedras 4 - Juruti

1 5 - Salvaterra 15" REGIÃO:

§ 6 - Soure (sede) 5 - Monte Alegre (sede)

9 7 — Santa Cruz do Arari 6 - Óbidos

1 7* REGIÃO: 7 — Santarém

| 8 - Chaves 8 — Prainha

i
9 - Afuâ (sede) 9 — Almeirim

1 10 — Anajás 6* REGIÃO:

i
11 - Melgaço 1 — Cachoeira do Arari

i 12 - Portei 2 - São Sebastião da Boa Vista

í 8' REGIÃO: 3 - Muaná

1 13 - Currallnho 4 - Ponta de Pedras

14 - Gurupá - 5 - Salvaterra

15 - Oelra.s do Pará 6 - Soure (sede)

16 - Breves (sede) 7 - Santa Cruz do Arari

17 - Bagre. 7* REGIÃO:

9' REGIÃO: 8 - Chaves

-1 - Capltão-Poço 9 - Afuá (sede)

2 - Iritula 10 - Anajás

3 - Ourem 11 — Melgaço

4 — Paragomlnas 12 - Portei

5 - São Miguel do Guamá (sede) 8* REGiAO:

10* REGIÃO: 13 — Currallnho

6 — São Domingos do Capim (sede, 14 — Gurupá

7 - Acará 15 - Oeiras do Pará

8 — Tomé-Açu 16 - Breves (sede)

9 - Moju 17 - Bagre

10 - Bujaru 9' REGIÃO:

11' REGIÃO 1 — Capitào-Poço

1 — Barcarena 2 — irituia

2 - Abaetetüba (sede) 3 - Ourem

3 — Igarapé-Mlrl 4 — Paragominas

4 - Cametâ 5 - São Miguel do Guamá (sede)

5 - Baião
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10* REGIÃO:

6 - São Domingos do Capim (sede)

7 — Acará

8 — Tomé-Açu

9 - Moju

10 — Bujaru

COMARCAS DE 1« ENTRÂNCIA

Afuá, Baião. Breves. Cachoeira do Arari, Chaves.

Sflo Migueldo Guamá, Gurupá, Igarapé-Açu, Moju, Maracanã,
Muaná, Nova Timboteua, Ourem. Orixlmtná. Soure, Tome-Açu,

Vigia, Viseu, Marapanlm, Monte Alegre, Anajás, São Féllx do
Xingu, Senador. José Porflrlo, Acará, Ananlndeua, Barcarena,
Bujaru, Augusto Corrêa, Currallnho, Portei. Oelràs do Paro,
Bagre, Melgaço. Santa Cruz do Arari, Mocajuba, Limoeiro do
Ajuru. Salinôpolls. Primavera, São Francisco do Pará, Inhan
gapi, Santana do Araguaia. Iritula, São Domingos do Capim,

Bonito, Paragomlnas, Porto de Moz. Aveiro, Ituplranga, Sflo

João do Araguaia, Santarém Novo, Magalhães Barata, Almei

rim. Prainha, Peixe-Bol, Santa Maria do Pará, Faro, Juruti, Ca

pltão-Poço. Benevides, Salvaterra, Jacundá, Sào Caetano de

Odivelas. Colares, Santo Antônio do Tauá, São Sebastião da

Boa Vista. Igarapé-Mlrl.

COMARCAS DE 2' ENTRÂNCIA

Santarém, Bragança. Castanhal, Altamira, Tucurul,

Alenquer, Marabá. Curuçá, Itaituba. Ponta de Pedras, Capane

ma. Santa Izabel do Pará. Abaetetüba, Conceição do Araguaia.

Óbidos, Cametá.

COMARCAS DE 3* ENTRÂNCIA

Belém.

VAAAS da Comarca da capital

!• - Vara Cível e Comércio, órfãos, Ausentes e In

terditos.

2* —Vara Cível e Comércio, órfãos, Ausentes e In
terditos.

3" - Vara Cível e Comércio, Família.

4' — Vara Cível e Comércio, Família.

5" — Vara Cível e Comércio, Família.

6' — Vara Cível e Comércio, Família.

7* - Vara Cível e Comércio, Família.

8* - Vara Cível e Comércio, Família.

9* - Vara Cível a Comércio. Família.

10' — Vara Cível e Comércio, Acidentes do Traba

lho.

11» - Vara Cível e Comércio. Provedorla, Resíduos

e Fundações.

12» - Vara Cível e Comércio, Registros Públicos
13». - Vara Assistência Judiciária

H* - Vara Assistência Judiciária

16» - Vara Fazenda Pública Estadual. Municipal e

Autarquia.

16' - Vara de Menores.

1» - Vara Penal - Processamento e Julgamento

dós crimes de competência do Tribunal do Júri. in
clusive "Habeas-Corpus".

2» - Vara Penal - Processamento e Julgamento,

dos crimes de competência do Tribunal do Júri, In

clusive "Habeas-Corpus".

3» - Vara Penal - Processamento e Julgamentos

dos crimes de competência do Juízo singular,

Inclusive de economia Popular. Entorpecen

tes, "Habeas-Corpus".

4» — Vara Penal — Processamento e Jblgamento

dos crimes de competência do Juízo Singular,

Inclusive de Economia Popular, Entorpecen

tes. "Habeas-Corpus".

5' — Vara Penal — Processamento e Julgamento

dos crimes de competência do Juízo singular.

Inclusive de Economia Popular; Crime de Im

prensa, Entorpecentes. "Habeas-Corpus".

6» - Vara Penal - Processamento e Julgamento

dos crimes de competência do Juízo singular,

Inclusive de economia popular, crime de Im

prensa, entorpecentes, "Habeas-Corpus",.

7* — Vara Penal — Processamento e Julgamento

dos crimes de competência do Juízo Singular,

Inclusive de economia popular, crime de Im

prensa, entorpecentes. "Habeas-Corpus".

8* — Vara Penal — Execuções Penais. "Habeas-

Corpus"

RELAÇÃO DAS PRETORIAIS QUE SERÃO EXTINTAS

ABAETETÜBA

ALENQUER

BAIÃO

CHAVES

CURUÇÁ

IGARAPE-AÇU
IGARAPE-MIRI

ITAITUBA

MÕJU

NOVA TIMBOTEUA

PONTA DE PEDRAS

TOME-AÇU

VISEU

Palácio do Governo dó Estado do Pará, 10 de de

zembro de 1981

ALACID DA SILVA NUNES

Governador do Estado

CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER
Secretário de Estado do Interior e Justjpa

[G. Reg. n* 3536,
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LEI N° 5.285 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1985

Altera os artigos 43, 44, 100 [caput e pará-
orafo2°) 119 136, 170, 212 (caput) e itens Ie V,
213 214'item IV, do artigo 217, 234 {caput), 297,
337* letra a 417, 493, e acrescenta parágrafo único
ao artigo 200, e'letra e ao parágrafo único do Art.
338 da Lei n° 5.008, de 10 de dezembro de 1981,
e dá outras providências. ,-™..

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA
DO DO PARA estatui e eu sanciono a seguinte Lei:

"Art IO-Os artigos43, 44, 100 (capuí e pa-
Dáqrafo 2° ) 119, 136, 170< 212 <caPu" e itens ' e
V 213 214 item IV do artigo 217, 234 (caput),
297 337 letra a, 417 e 493 da Lei n° 5.008, de 10
de dezembro de 1981, passam a vigorar com as se
guintes redações:

"Art. 43 — 0 concurso será válido por três
(3, anos".

"Art. 44 - Os Pretores serão nomeados pelo
Governador do Estado mediante proposta do Tribu
nal, em lista sêxtupla, dentre osgraduados em direi
to de reconhecida capacidade intelectual e moral, e
servirão por quatro (4) anos, podendo serem recon
duzidos por igual período^ mediante a aprovação
do Tribunal, que encaminhará o nome do recon
duzido ao Poder Executivo para lavratura do ato".

"Art. 100 - Na Comarca da Capital haverá
30 juizes de direito, dos quais 24 funcionários nas
seguintes varas:

- Ia Vara Cível e Comércio - Órfãos, inter
ditos e ausentes.

- 2a Vara Cível e Comércio —Órfãos inter
ditos e ausentes.

- 3a Vara de Menores.
- 4a Vara Cível e Comércio — Família.
- 5a Vara Cível e Comércio — Família.
- 6a Vara Cível e Comércio — Família.
- 7a Vara Cível e Comércio — Família.
- 8a Vara Cível e Comércio — Família.
- 9a Vara Cível e Comércio - Família.
- 10a Vara Cível e Comércio - Acidente do

Trabalho.

- 11a Vara Cível e Comércio - Provedoria,
Resíduos e Fundações.

- 12a Vara - Assistência Judiciária do Cível.
- 13? Vara Cível e Comércio - Registros Pú

blicos.
- 14a Vara da Fazenda Pública Estadual,

Municipal e Autarquias.
- 15a Vara da Fazenda Pública Estadual,

Municipal e Autarquias.
- 16a Vara — Assistência Judiciária do Cí

vel.
- 1a Vara Penal - Processamento e Julga

mento dos crimes de competência do Tribunal do
Júri, inclusive Habeas-corpus.

- 2a Vara Penal — Processamento e julga
mento dos crimes de competência do Tribunal do
Júri, inclusive Habeas-corpus.

- 3a Vara Penal - Processamento e Julga
mento dos crimes de competência do Juízo Sin
gular, inclusive Economia Popular, Entorpecentes,
Habeas-corpus.

- 4a Vara Penal - Processamento e Julga
mento dos crimes de competência do Juízo Sin
gular, inclusive Economia Popular, Entorpecentes,
Habeas-corpus.

- 5a Vara Penal — Processamento e Julga
mento dos crimes de competência do Jufzo Singular,
inclusive Economia Popular. Crime de Imprensa.
Entorpecentes, Habeas-corpus.

- 6a Vara Penal — Processamento e Julga
mento dos crimes de competência do Jufzo Singular,
inclusive Economia Popular. Crime de Imprensa.
Entorpecentes, Habeas-corpus.

- 7a Vara Penal — Processamento e Julga
mento dos crimes de competência do Jufzo Singular,
inclusive de Economia Popular. Entorpecentes, Ha
beas-corpus.

- 8a Vara Penal - Execuções Penais.Habeas-
corpus.

"§ 2°. - OsJuizes ná"o titulares de Varas subs
tituirão os demais nos impedimentos, e poderão ser
designados pelo Presidente do Tribunal para funcio
nar como cooperador, quando exigir o interesse pú
blico, caracterizado pelo número extraordinário de
feitos em movimentação na Comarca ou Vara".

"Art. 119 - Nas Comarcas onde houver dois
Juizes de Direito funcionarão em igual número de
Varas, com as atribuições assimdistribuídas:

Ia Vara Cível e Comércio, órfãos e Interdi
tos, Provedoria, Resíduos é Fundações, Menores
sob o amparo do Código de Menores, Feitos da
Fazenda e Autarquias, Acidentes do trabalho.
Processamento a Julgamento dos feitos de compe
tência do Juízo Singular, Habeas-corpus nos crimes
de sua competência.

2a Vara Cível e Comércio, Falências e Con
cordatas. Registros Públicos: Casamentos feitos da
Família, execuções fiscais, processamento e julga
mento dos feitos de competência do Tribunal do
Júri, inclusive o Habeas-corpus".

"Art. 136 - O Diretor do Foro escolherá
um servidor do Poder Judiciário para funcionar na
condição de Secretário do Fórum, ao qual caberá a
guarda do livro de posse e a matrícula dos servido
res da Justiça da Comarca, e a confecção dos bole
tins de freqüência, arquivando os papéis e docu
mentos relativos à vida funcional de cada um deles,
e processando todo o expediente administrativo,
que for encaminhado ao Diretordo Foro".

"Art. 170 —O Corregedor terá a sua disposi
ção os Juizes de Direito não titulares de Varas
bem como os auxiliares da Justiça de qualquer Co-



marca e a força pública necessária à realização de
diligência que determinar.

Parágrafo Único — São atribuições dos Jui
zes não titulares de Varas, fazer sindicâncias e
correições que lhe forem especialmente cometi
das, e coadjutor em inspeção e correição".

"Art. 212 — Aos Desembargadores, Juizes de
Direitq, Pretores, Auditor Militar e Auditor Subs
tituto, são asseguradas as seguintes vantagens cal
culadas sobre o respectivo venci mento-base:

I - Ajuda de custo para despesa de transporte
e mudançd, arbitrada pelo Presidente do Tribunal
de Justiça, entre um (1) e dois (2) meses de venci
mento do cargo que deva assumir, inclusive quan
do se tratar de primeira investidura

II-...

III -...
IV-...

V — Representação mensal".
Art. 213 — "Os proventos de aposentadoria

dos Magistrados serão reajustados na mesma pro
porção dos aumentos e vantagens concedidas a
qualquer título, aos Magistrados em atividade e se
rão pagos pelo órgão de origem, estabelecida, no
orçamento do mesmo, a necessária dotação".

Art. 214 - "O Presidente do Tribunal de Jus
tiça terá direito a uma gratificação a título de re
presentação, no valor equivalente a trinta e cinco
por cento (35%), Vice-Presidente e Corregedor na
base de trinta por cento (30%). Os diretores dos
Foros da Capital e do Interior e o Auditor da Jus
tiça Militar do Estado na base de quinze por cento
(15%) calculada sobre o vencimento-base"

Art.217-„.

I -...

II-...

Ml-...

IV - "Dos Juizes de Direito e Pretores do Inte
rior pela Corregedoria Geral de Justiça mediante a
apresentação da informação a respeito dos feitos
em seu Poder, cujos prazos para despacho ou deci
são hajam sidos excedidos, bem como indicação do
número de sentenças proferidas no mês anterior,
segundo o dispositivo do artigo 207 desta Lei, ca
bendo à Corregedoria Geral fornecer ao Setor com
petente a freqüência desses magistrados".

Art. 234 - "A aposentadoria dos Magistrados
vitalícios será compulsória aos setenta (70) anos de
idade, ou por invalidez comprovada, e facultativa
após trinta (30) anos dé serviço público. Em todos
esses casos, com vencimentos e vantagens integrais,
inclusive a prevista no parágrafo único do artigo
214desta Lei".

Art. 297 —"Todos os Juizes despacharão, dia
riamente, desde as 8 horas, salvo nos casos urgen
tes, até âs 18 horas, exceto, aos sábados e domin
gos e dias feriados. Más, mesmo nesses dias são o-
brigado a funcionar nos casos de Habeas-corpus, fi

anças criminais e outros atos que, por sua natureza,
não admitam demora".

An. 337 —"São empregados de Justiça:
a, Os oficiais judiciários, os motoristas, os

taquígrafos, os biblioteconomistas, os protoco-
listas, os agentes de portarias, os agentes opera
cionais, o contador, o administrador, o assistente
social, os auxiliares de enfermagem, os médicos, o
dentista, o operador de som, o operador de mícro-
filmagem, as telefonistas, o técnico em contabilida
de da Secretaria do Tribunal de Justiça".

Art. 417 - "Os escreventes e demais auxiliares
que possuírem diploma de nível universitário, e que
estejam desempenhando função para a qual se exi
ge diploma de que é portador, receberá uma grati
ficação a nivel superior, fixado em cinqüenta por
cento (50%, sobre os seus vencimentos".

Art. 493 - "Os Juizes de Direito da 4a , 5a,
6a , 7a , 8a e 9a Varas Cíveis são competentes para
a habilitação e celebração de casamentos funcio
nando um mês cada um, pela ordem de numeração
das Varas".

Art. 29 - Fica acrescido de Parágrafo Único o
artigo 200 e da letra-e o § 19 do artigo 338 da
Lei n9 5.008, de 10 de dezembro de 1981

Art. 200 - ...

Parágrafo Único - "O cônjuge de membro do
Poder Judiciário, que for servidor estadual, se o re
querer, será removido ou designado para a sede da
Comarca onde este servir, sem prejuízo de quais
quer direito ou vantagens. Não havendo vaga nos
quadros da respectiva Secretaria, será adido ou co
locado à disposição de qualquer serviço público es
tadual na Comarca".

Art. 338 - ...
§ 19-...
a) -...

b)-...

c) - ...
d) -...

e) —O Dentista.
Art. 39-0 artigo 210 vigírá com a seguinte

redação:

Art. 210 - "Os Juizes vitalícios têm osseus
vencimentos fixados com diferença não excedente
a vinte por cento (20%) de uma para outra entrân
cia, atribuindo-se aos de entrância mais elevada
não menosde dois terços (2/3,dos venci mentosdos De
sembargadores".

Art. 49 - Ficam criadas as Comarcas de Xin-
guara, Rio Maria, Redenção e Rondon do Pará,
com seus respectivos Cartórios Judiciários e extra
judiciais, agrupadas na 12a Região Judiciária do
Estado do Pará.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor nã data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio, especialmente o parágrafo 39 do artigo 224 e

parágrafo único do artigo 396, da Lei n9 5.008, de
10 de dezembro de 1981.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO
PARÁ, 03 de dezembro de 1985

JADER FCNTENELLE BARBALHO
Governador do Estado

ITAIR DASILVA

Secretário de Estado de Justiça

ALDO DA COSTA E SILVA
Secretário de Estado de Administração

ROBERTO DA COSTA FERREIRA
Secretário de Estado da Fazenda

(Publicado no Diário Oficial de 11.12.1985)

LEI N? 5.315 DE 05 DE JUNHO DE 1986

Dispõe sobre a criação de. Varas na Comarca
da Capital, Ananindeua, Marabá. Castãnhal, Soure.
São Miguel do Guamá e dá outras providências.

Á Assembléia Legislativa do. Estado do Pará,
estatui e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 — Ficam criados no Poder Judiciário
da Estado:

Na Comarca da Capital:
10 Varas
Na Comarca de Marabá:
02 Varas
Na Comarca de Ananindeua:
02 Varas

Na Comarca de Castãnhal:
01 Vara Penal
Na Comarca de Soure:
01 Vara

Na Comarca de São Miguel do Guamá:
01 Vara

Art. 2? — Para atender as Varas especificados
no artigo 19, desta Lei. Ficam criados. / ,.

Na Capital:

10 Cargos de Juiz de Direito dê 3a Entrância
10 Cargos de Escrivão Judicial
10 Cargos de Escrevente Juramentado
20 Cargos de Oficial de Justiça
Na Comarca de Marabá:

02 Cargos de Juiz de Direito de 2a Entrância
02 Cargos de Escrivão Judicial
02 Cargos de Escrevente Juramentado
04 Cargos de 0fici3l de Justiça
Na Comarca de Ananindeua:

02 Cargos de Juiz de Direito de 2a Entrância
02 Cargos de Escrivão Judicial
02 Cargos de Escrevente Juramentado
04 Ca?gos de Oficial de Justiça
Na Comarca de Castãnhal:
01 Cargo de Juiz de Direito de 2a Entrância
01 Cargo de Escrivão Judicial
01 Cargo de Escrevente Juramentado

02 Cargos de Oficial de Justiça
Na Comarca de Soure:
01 Cargo de Juiz de Direito de 2a Entrância
01 Cargo de Escrivão Judicial
01 Cargo de Escrevente Juramentado
01 Cargo de Oficial de Justiça
Na Comarca de São Miguel do Guamá:
01 Cargo de Juiz de Direito de 2a Entrância
01 Cargo de Escrivão Judicial
01 Cargo de Escrevente Juramentado
01 Cargo de Oficial de Justiça

Art- 39 — As competências das Varas serão
estabelecidas através de Resolução do Tribunal de
Justiça.

Art. 49 - São consideradas Comarcas de 2a
Entrância. as Comarcas de Ananindeua. Soure eSão
Miguel do Guamá.

Art. 59 -"As despesas decorrentes desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias pró
prias do Poder Judiciário e outras específicas para
esse fim.

Art. 69 — Esta Lei entrará em vigor a partir
da data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio do Governo do Estado do Pará,
05 de junho dê 1986.

JADER FONTENELLE BARBA LHO
Governador do Estado

LUÍS ROBERTO COE LHO DE SOUSA ME1RA
Secretário de Estado de Justiça

ALDOOA COSTA E SILVA
Secretário de Estado de Administração

ROBERTO DA COSTA FERREIRA
Secretário de Estado da Fazenda

(Publicado no Diário Oficial de 10.06.1986)

LEI N9 5.339 DE 28'DE OUTUBRO DE 1986

Dispõe sobre a criação de cargos no Tribunal
de Justiça do Estado e dá outras providências.

A Assembléia Legislativa do Estado do Pará
estatui e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 — Ficam criados no Tribunal de Jus
tiça do Estado os seguintes cargos:

a) 06 (seis) cargos de Desembargador;
b) 06 (seis) cargos de Assessor da Câmara —

PJ-DAS-05.
Art. 29 —Os Cargos de Assessores da Câmara,

de provimento em Comissão, são privativos de Ba
charéis em Direito.

Art. 39 —Os encargos financeiros decorrentes
desta Lei correrão ã conta das dotações orçamentári
as do Poder Judiciário do Estado.



Art. 49 — Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

Palácio do Governo do Estado do Pará, 28 de
outubro de 1986.

'JADER FONTENELLE BARBA LHO
Governador dò Estado

LUIZ ROBERTO COELHO DE SOUZA MEIRA

Secretário de Estado de Justiça

ALDO DA COSTA E SI LVA

Secretário de Estado de Administração

ROBERTO DA COSTA FERREIRA

Secretário de Estado da Fazenda

(Publicado no Diário Oficial de 31.10.1986)

RESOLUÇÃO N9 4/86

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n9
5.316, de 10 de junho de 1986 criou dez (10) varas
na comarca da Capital; duas (2) em Marabáj duas
(2) em Ananindeua; uma (1) em Castãnhal; uma (1)
em Soure; e uma (1) em São Miguel do Guamá; além
de dezessete !17) cargos de Escrivão Judicial para
atuar junto às respectivas varas;

CONSIDERANDO que o artigo 39 da refe
rida lei .estatui, que a competência das varas criadas
deve ser estabelecida através de Resolução do Egré
gio Tribunal de Justiça do Estado;

CONSIDERANDO o que dispõe o Código Ju
diciário do Estado (Lei n9 5.Ò08/81), em seus arti
gos 119 e 321.

RESOLVE BAIXAR ASEGUINTE RESOLU
ÇÃO:

Artigo 19 - As dez (10) varas criadas na
Comarca da Capital serão assim identificadas: 9a,
10a 11a, 12a, 13a e 14a Vara Penal' 17a e 18a Vara
Cível; Ia e2? Vara Distrital.

Artigo 29 -As quatorze (14) Varas Penais se
diadas na cidade de Belém funcionarão com as se
guintes, competências:

t ! —1a e 2a Varas —Processamento e julga
mento ,dqs crimes de competência dò Tribunal do
Júri 'inclusive habeas-corpus;

II - 3a, 4a 5a, 6a 7a, 9a 10a," 11?, e 12a*- Pro
cessamento e julgamento.dos crimes de competência
do juízo singular, inciusive habeas-corpus no âmbito
de suas competências;

III —.8a Vara —Execuções penais;
IV — 13a e 14a —Entorpecentes, Economia

Popular e Crime de Imprensa.
Artigo 39 —As vinte (20) varas cívejsda co

marca da Capital funcionarão com 3 seguinte compe
tência:

I —1a e 2a Varas —Cível e Comércio; Órfãos;
Interditos e Ausentes;

II — 3a Vara — Menores sob o amparo do Có
digo de Menores;

III - 4a, 5a, 6a, 7a, 8a e 9a Varas - Cível e
Comércio, Feitos de Família;

IV — 1*0? Vara — Cível e Comércio; Acidentes
do Trabalho;

V - 11a e 18? Varas - Cívele Comércio; Pro
vedoria, Resíduos e Fundações";

VI.—-7'2?, 16a e 17a Varas -Assistência Ju
diciária Cível;

VII — 13? Vara - Cível e Comércio; Registros
Públicos;

VIII - 14? e 15a Varas - Fazendas Públicas,
Autarquias;

IX — As 1? e 2a Varas Distritais, sérâó sedia
das, respectivamente, em Icoaraci e Mosqueíro.

Parágrafo Único —As Varas Distritais terão a
seguinte competência:

a - No Cível: matéria pertinente ao Cível e
Comércio em geral, inclusive, família, sucessões, ór
fãos, interditos e ausentes; provedoria, resíduos e
fundações. Registros Públicos. Auxiliar do Juizado
de Menores. Acidentes do Trabalho. Assistência Ju
diciária;

b — Na área criminal: processamento dos
crimes-de competência do Tribunal do Júri até a pro
núncia, inclusive. Processamento e julgamento dos

-crimes de competência do jufzo singular, inclusive,
entorpecentes, trânsito, economia popular e crime
de imprensa. Habeas-Corpus em geral.

Artigo 49 — As dez (10) escrivanias criadas
na Comarca da Capital terão a .seguinte identifica
ção:

a - 99 Cartório Penal vinculado à 9a-Vara Pe
nal;

b — 109 Cartório Penal vinculado à 10a Vara
Penal;

c — 119 Cartório Penal vinculado à 11? Vara

.Penal;
d — 1 29 Cartóno Penal vinculado ã 12a Vara

Penal;
e - 139 Cartório Penal vinculado ã 13a Vara

Penal;
f — 149 Cartório Penal vinculado à 14a Vara

Penal;
g — 179 Cartório Cível vinculado à 17a Vara

Cível;
h - 189 Ofício Cível vinculado â 18a Vara

Cível;

i — Cartório do Único Ofício Cível e Penal de
Mosqueiro;

j — Cartório do Único Ofício Cível e Penal de
icoaraci. -.

Artigo'59 —As duas varas criadas na Comarca
de Marabá serão identificadas como a 3? e 4a e as
quatro varas funcionarão com a seguinte competên
cia:

I — A 1? Vara - Feitos do Cível e Comércio,
não privativos, Registros Públicos, inclusive, feitos
que envolvam loteamentos de imóveis, usucapião, di
visão e demarcação, bem como Registros' Torrens.
IW-nores sob a amparo do Código de Menores, Ór-
fíos. Interditos e ausentes. Acidentes do Trabalho;

II — A 2? Vara — Cível e Comércio, não pri
vativos. Provedoria, resíduos e fundações. Feitos da

Família. Casamentos. .
III - A 3a Vara - Feitos do Cível e Comércio,

não privativos. Feitos das Fazendas, Estadual e Mu
nicipal. Autarquias. Mandados de Segurança. Execu
ções Fiscais;

IV —A 4a Vara - Feitos penais em geral.
Artigo 69 —As duas escrivanias criadas na

Comarca de Marabá serão identificadas como, o 39 e
4o of feios e os quatro (4) Ofícios funcionarão vincu
lados o l90ffcioà1a Vara,o29 Offcioà2? Vara;
o3°Ofícioà3a Vara;eo49à4a Vara.

Artigo 79 - A Vara criada na Comarca de
Castanha! será a 3a e terá competência privativa para
apreciar e julgar os feitos penais.

Artigo 89 - As duas Varas já existentes na
Comarca de Castãnhal passarão a funcionar com a se
guinte competência:

I -Al? Vara —Por distribuição, os feitos do
Cível e Comércio, não privativos. Privativamente:
menores, sob o amparo do Código de Menores; ór
fãos, interditos e ausentes. Registros Públicos, inclu
sive,' loteamentos, usucapião, divisão e demarcação
de terras. Feitos das Fazendas, Estadual e Municipal,
inclusive execuções fiscais e mandados de segurança.
Acidentes do Trabalho.

II _ a 2a Vara - Por distribuição, os feitos
do eivei e comércio, não privativos. Privativamente:
Provedoria, resíduos e fundações; Falências e concor
datas; Feitos da Famflia. Casamentos.

Artigo 99 —A Escrivania criada em Castãnhal
será a do 39 Ofício e os três (3) funcionarão com as
seguintes atribuições:

a —0 19 Ofício vinculado à 1? Vara;
b - O 29 Ofício vinculado à 2a Vara;
c - O 39 Ofício vinculado à 3a Vara.

Artigo 10 —Asduas varascriadas na Comarca
de Ananindeua serão identificadas como a 2? e a
3a Varas, e as três (3) funcionarão com a seguinte
competência:

I - A 1a Vara - No Cível - Por distribuição:
feitos do cível e comércio, não privativos. Privativa
mente: Menores sob o amparo do Código de Meno
res; órfãos, interditos e ausentes. Registros. Públicos,
inclusive, loteaménto de imóveis, usucapião, divisão
e demarcação de terras. Registro Torrens. Feitosdas
Fazendas Públicas, Estadual e Municipal, inclusive
mandados de segurança e execução fiscal. Acidentes
do Trabalho;

II _ A 2a Vara - Por distribuição: feitos do
cível e comércio, nãoprivativos. Privativamente: Pro
vedoria, resíduos e fundação. Falências e concorda
tas. Feitos da Família. Casamentos.

III —A 3a Vara será competente para proces
sar e julgar todos os feitos penais.

Artigo 11 - Asduas escrivanias criadasna co
marca de Ananindeua, serão identificadas como o
29 e o 39 Ofícios e os três ofícios terão as seguintes
atribuições:

a — O 19 Ofício, já existente, funcionará vin
culado à 1? Vara;

b — O 29 Ofício, funcionará vinculado à 2a
Vara;

c — O 39 Ofício, funcionará vinculado à 3a
Vara.

Artigo 12 — A Vara criada na comarca de
Soure, será a 23 e as duas varas funcionarão com a
seguinte competência:

.| _ A 1a Vara - Na área civil — Por distri
buição: Feitos do Cível e Comércio, não privativos.
Privativamente: Menores, sob o amparo do Código
de Menores; órfãos, interditos e ausentes; Registros
Públicos, inclusive, loteamentos de imóveis, usuca
pião,-divisão e demarcação de terras. Registros Tor
rens. Feitos das Fazendas, Estadual e Municipal, in
clusive mandados de segurança e execução fiscais.
Acidentes do Trabalho. No âmbito penal: Processa
mento e julgamento dos feitos da competência do
juízo singular, inclusive habeas-corpus da sua compe
tência;

II - A 2? Vara — Na área civil - por distri
buição: feitos da cível e comércio, não privativos.
Privativamente: Provedoria, resíduos e fundações;
Falências e Concordatas; Feitos da Família. Casa
mentos. No crime: processamento e julgamento dos
da competência do Tribunal do Júri, inclusive, ha
beas-corpus, de sua competência;

III - O Cartório do 19 Ofício ficará vincu
lado à 1? Vara e o 29 Of ício à.2? Vara;

Artigo 13 - A Vara criada na Comarca de
São Miguel do Guamá será a 2? e a já existente será
a1?

I _ À Ia Vara está a seguinte competência -
Na área civil — Por distribuição: feitos do cível e co
mércio, não privativos. Privativamente: Menores, sob
o amparo do Códigode MBnores, órfãos, interditos e
ausentes: Registros Públicos, 'inclusive, loteamentos
de imóveis, usucapião, divisão e demarcação de ter
ras. Registros Torrens. Feitos das Fazendas,Estadual
e Municipal, inclusive, mandados de segurança e exe
cuções fiscais. Acidentes do trabalho. Na esfera pe
nal: processamento e julgamentos dos feitos da com
petência do juízo singular, inclusive, habeas-corpus,
de sua competência;

II - A 2? Vara — Na área civil - Por distri
buição: feitos do cível e comércio, não privativos.
Privativamente: falências e concordatas; provedoria,
resfduos e fundações; feitos da Famflia. Casamentos.
No crime: processamento e julgamento dos crimes
da competência do Tribunal do Júri, inclusive, ha
beas-corpus, no âmbito de sua competência;

III _ a escrivania do 19 Ofício-ficará vincu
lada ã 1a Vara e a escrivania do 29 Ofício à 2a Vara.

Artigo 14 - Esta Resolução entrará em vigor
após a sua publicação e à medida em que as Varas
forem instaladas.

Belém, 01"deoutubro de 1986

Des. ARY DA MOTTA SILVEIRA - Presidente, OSWALDO POJUCAN TAVARES, LYDLA DIAS
FERNANDES, RICARDO BORGES FILHO, MANOEL DE CHRISTO ALVES FILHO RAYMUNDO
HÉLIO DE PAIVA MELLO NELSON SILVESTRE RODRIGUES AMORlM, OSSlAM CORRÊA DE
ALMEIDA STÉLEO BRUNO DOS SANTOS MENEZES, ALMIR DE LIMA PEREIRA, CALISTRA-
TO ALVES DE MATTOS, ORLANDO DIAS VIEIRA, ROMÃO AMOEDO NETO, MARIA LÚCIA
GOMES MARCOS DOS SANTOS, AURÉLIO CORRÊA DÓ CARMO.
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